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Leis
LEI N° 1,741, DE 23 DE OUTUBRO DE 1997

(Autor do Projeto: Deputado Distrital Geraldo Magela)

Autoriza o Poder Executivo a diferir a data de
vencimento das prestaçõesdas projeções adquiridasem
ÁguasClaras,

Faço saber que a Câmara Legislativa do Distrito Federal aprovou, o Governador do
Distrito Federal, nostermos do § 3°do art 74 da Lei Orgânica do Distrito FederaL sancionou, e
eu, Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, na forma do § 6° do mesmo artigo.
promulgoa seguinteLei:

Art. 1° Fica o Poder Executivo autonzado adiferir adata devencimento das presiaçõcs das
projeções adquiridas em Águas Claras para odia dez do mês subseqüente, sem acréscimo ao valor
devido.

Art. 2° EstaLei entraem vigor na datade sua publicação.
Art. 3o Revogam-se asdisposições emcontrário.

Brasília, 23 de outubro de 1997

Deputada LÚCIA CA
Presidente

ALHO

LEI N* 1.742, DE 23 DE OUTUBRO DE 1997
(Autor do Projeto:Deputado DistritalRodrigo Rollemberg)

Autoriza a Companhia Imobiliária de Brasília -
TERRACAP - a alienar lotes residenciais a ocupantes do
Anexo III do Brasília Palace Hotel e adjacências.

Faço saber que a Câmara Legislativa do Distrito Federal aprovou, o Governador do
DistritoFederal, nos termos do § 3o do art 74 da Lei Orgânica do DistritoFederal, sancionou, e
eu, Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, na forma do § 6o do mesmo artigo,
promulgoa seguinteLei:

Art IoFica aCompanhia Imobiliária de Brasília - TERRACAP - autorizada a alienar lotes
residenciais aocupantes do Anexo IIIdo Brasília Palace Hotel e adjacências.

Parágrafo único. Sâo beneficiárias desta Lei as famílias participantes da pesquisa
socioeconôtnica realizada em novembro de 1995 pelo núcleo da circunscriçío da Vila Planalto
emconjunto com a Divisão Regional de Desenvolvimento Social da Região Administrativa de
Brasília, cujo relatório oficial foi encaminhado à Diretoria Técnica do Instituto de
DesenvolvimentoHabitacional do Distrito Federal - IDHAB, que atendamaos critériostécnicos
vigentes.

Art 2o Os lotes ou parcelas de terras públicas a serem alienados nos termos desta Lei
passarão aintegrar programa habitacional deinteresse social para os fins dodisposto noart. 17, L
T, daLein°8.666, de 21 dejunhode 1993, comasalterações daLein°8 883, de8 dejunho de
1994.

Art 3°A Companhia Imobiliária de Brasília - TERRACAP, no prazo de noventa dias,
regulamentará esta Lei por resolução emanada do Conselho de Administração em consonância
com o Instituto de Desenvolvimento Habitacional do Distrito Federal.

Art. 4° O Poder Executivo tomará as medidas acessóriasá implantaçãodesta Lei.
Art 5° EstaLei entraem vigorna datade suapublicação.
Art. 6*Revogam-se asdisposições em contrário.

Brasília, 23 de outubro de 1997

Deputada LÚCIA CARVALHO
Presidente
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LEI N" 1.743. DE 23 DE OUTUBRO DE 1997
(Autor doProjeto: Deputado Distrital Daniel Marques)

Destina área pública para implantação de hortas
comunitárias na Vila Noaaa Senhora de Fátima, na
Região Administrativa de Planaltina - RA VI.

Faço saber que a Câmara Legislativa do Distrito Federal aprovou, o Governador do
Distrito Federal, nos termos do §3° do art. 74 da Lei Orgânica do Distrito Federal, sancionou, e
eu, Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, na forma do § 6° do mesmo artíso
promulgo a seguinte Lei:

v, c^V* Fif* icsár"d* ' "** Pub,ic« localizada aoeste do assentamento denominado Vila
Nossa Senhora deFátima, na Região Administrativa dePlanaltina - RA VI, para implantação de
hortas comunitárias.

Art. 2° OPoder Executivo definirá apoligonal da área pública destinada áimplantação das
hortascomunitárias, queterásuperfície aproximada dedezhectares.

Art3° Fica o Poder Executivo autorizado a proceder á desafetação da área referida nesta
Lei, observados os enténos estabelecidos no art51, §2", da Lei Orgânica do Distrito Federal.

Art 4* Esta Lei entra em vigor nadata desua publicação.
Art 5°Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília. 23 de outubro de 1997

A- Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal promulga, nos termos do § 6° do
art. 74 da Lei Orgânica do Distrito Federal, a seguinte Lei, oriunda de Projeto vetado pelo
Governador doDistrito Federal c mantido pela Câmara Legislativa doDistrito Federal:

An 1" 0 ano e o semestre letivos darede oficial de ensino do Distrito Federal terào no
mínimo duzentos dias e cem dias, respectivamente, detrabalho escolar efetivo, excluídos osdias
destinados a conselho declasse e aprovas finais quando estas forem adotadas.

Art. 2sEsta Lei entra em vigor no ano letivo seguinte ao de sua publicação.
Art. 3fi Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 09 de setembro de 1997

Deputada LUClA CARVALHO
Presidente V J

LEI N°1.746, DE12DESETEMBRO DE 1997
(Autor do Projeto: Deputado Distrital Marcos Arruda)

Deputada XÁ1CIA CARVALHO
/ Presidente ^^__^

LEI N° 1.744, DE 09 DE SETEMBRO DE 1997
(Autor do Projeto: Deputado Distrital Filippelli)

Dispõe sobrea remissão das multas relativas a infrações
ao Código de Obras e Edificações de Brasília na Vila
Planalto.

APresidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal promulga, nos termos do § 6° do
art 74 da Lei Orgânica do Distrito Federal, a seguinte Lei, oriunda de Projeto vetado pelo
Governador doDistrito Federal e mantido pela Câmara Legislativa doDistrito Federal:

*"• .'"Ficí concedida remissão das multas existentes relativas a infrações ao Código de
Obra* e Edificações deBrasília incidentes sobre osimóveis daVila Planalto.

Art 2°Esta Lei entra em vigor nadata desua publicação.
An 3*Revogam-se as disposições emcontrário.

Brasília. 09 de setembro de 1997

Deputada LÚCIA CARVALHO
Presidente V )

LEIN" 1.745, DE 09 DE SETEMBRODE 1997
(Autor doProjeto: Deputado Distrital Luiz Esteváo)

Altera o calendário escolar da rede oficial de ensino
público do Distrito Federal
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Dispõe sobre a Carreira Fiscalização e Inspeção, criada
pela Lei n9 39,de 6 de setembro de 1989, e dá outras
providências.

.„ lA^V^ - Câma"U8isl»,i^ d° Distnto Federal promulga, nos termos do §6° doart. 74 da Lei Orgânica do Distrito Federal, a seguinte Lei, oriunda de Projeto vetado pelo
Governador do Distrito Federal emantido pela Câmara Legislativa do Distrito Federal:

t9«Q Z1" '"A. CfrreÍr" ^ffÇã° ' 1"Sp,:Çâ0' Criad* f*1" Ui "* 39. de 6de setembro de1989, ecompostt dos cargos de Inspetor de Saúde, Inspetor Sanitário, Fiscal de Obras, Inspetor
£•»££• ÍTL,*| f7TS'F'Sf dC C0nCCSSÔeS CPamissões- ^ Ambientou. Ins^Sanitário e Industrial edeTecmco de Inspeção Sanitária e Industrial.

Art. 2!Compete privativamente aoInspetor deSaúde-
«w, ' "í'*^ CU"pccion*1 «tabelecimentos de prestação de serviços de saúde, indústria c
comercio de bens de consumo eações sobre omeio ambiente que afetem asaúde do trabalhador

- colaborar naelaboração depolíticas ediretrizes de saneamento básico

un,fo™LorsCXCS,UdOS d°S flUX°S ^ U,f0m",ÇSCS *"««-*«- ' -lona,,™ e
d* oç^rsr^ss!me,odolo8ia de bspeçío -*** desti,,ad"è pad«°

V-avaliar eidentificar potencial de risco ou perigos ásaúde eemitir parecer para fins de
diagnostico eprovidencias sobre aexecução de ações saneador«s epreventivas
verifl^ T "ttbelecf:CTtof comerciais, industriais, prestadores de serviços eoutros,venficando as condições san.tánas, de estruturas, de segurança ede funcionam^ eaplicar
quando for ocaso, penalidades previstas na legislação pertinente;

VII -notificar eautuar oinfrator de acordo com alegislação vigente-
,w;„.HID •" "^T ° f° í PÍSdn,B pÜblÍC"' colttiva5 e ou,ros ló»i» de banho, áreasfu^cm"^^ ° ' l0grad0uros Publ,c05 1uamo *» co"<«voes de higiene, segurança e

K-fiscalizar ocumprimento das escalas de plantão de farmácias edrogarias
X- planejar, programar e executar ações devigilância sanitária

derivados•" """""'̂ ' ^^'^ *pmda;i0- *""?<"*, B-arda eutilização de sangue eseus
XII -analisar eaprovar processos de registro de produtos no âmbito do Distrito Federal

legislação vigente!"" ""^"^ ^^ ' """'" "°S mfn,t0m " Pendid"J« P™"« »«
.,«« H, ™iL"í eSt"d°r'. °rientar' *co,nPann»r econtrolar aaplicação de dispositivos legais sobre
usodesubstancias entorpecentes e outras;

. *\~ '?*''*' " ««ividideí de coleta, pesquisa, registro, arquivamento, estocagem e
produção de informes necessários âadministração da vigilância sanitária-

XVI -promover aelaboração eadivulgação das normas de vigilância sanitária;
XVil -orientar acomunidade na interpretação da legislação de vigilância sanitária;
XVIII - programar cexecutar inspeções eperícias;
XIX -elaborar programas de controle eavaliar ocumprimento das normas vigentes
XX -pesquisar, investigar, elaborar eaplicar métodos de perícias sanitárias
XX - realizar inspeção emonitorar aqualidade de produtos destinados ao consumo

vigilân^sLitán™ ' "^ U"mnS'"UC'OMl e• «*>» '-.ca na área de
™v"£!*?'" ef,SCalÍ2ar"^ pr0dul0S esubslâ"cias relacionadas âárea da saúdeXXIV -fiscalizar einspecionar alimentos, águas ebeb.das para consumo humano
XXV -participar do controle eda fiscalização da produção, transporte guarda eutilização

de substancias eprodutos psicoativos, tóxicos cradioativos . guaroa cutmzação

UnJZZLlSS ' "deqUaÇã° ^ ""^^ ' "C Pr0P'8Md" de "^
,™.,r À^"-' "",Uf" "«"« '̂«ÇSes técnicas, industriais, os processos de produção ascondições higiênicas de produtos comerciáveis einterpretou laudos eplanta física * ' '
atividateafinV ^"^ ^'^^ d° ""^ ""pr°f,S5òes * **> ** ««* «de

XXK -participar da organização de campanhas educativas de vigilância sanitária
XXX -prestar assessoramento técnico em assuntos de sua especialidade
xxxj - lomecer dados estatísticos desuas atividades;
XXXU -emitir pareceres sobre assuntos de sua competência;
XXX1I1 - elaborar eapresentar relatórios periódicos

do trabalhou ' 0bSeTV"r• n° dcSCTnpenh0 * 5uas «tivi'fades, as normas de higiene esegurança
XXXV -zelar pela conservação dos equipamentos de trabalho
y£Í™ ""^ plenan,n,te °P"^ de Polícia administrativa™ sua área de atuaçãoXXXVII -executar outras atividades da mesma natureza enível de complexidade.
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Art. 3SCompete privativamente ao Inspetor Sanitário:
I - fiscalizar c inspecionar farmácias, drogarias e estabelecimentos congêneres quantoà

estrutura e funcionamento e ao controle de medicamentos em geral;
II - inspecionar produtos em geral, quantoà industrialização, armazenamento, transporte,

depósitoe comercialização, visandoao padrão de identidade e qualidade;
III - fiscalizar e inspecionar, no Distrito Federal, o cumprimento das normas de

saneamentobásico c desenvolver ações paraa preservação do meio ambiente;
IV - colaborar no controle da execução de ações de saúde em hospitais, clinicas e

estabelecimentos afins;
V - efetuar inspeção sanitária e aplicar aosinfratores aspenalidades previstas nalegislação

vigente;
VI - realizar estudos para levantamento de necessidades de utilização de medidas de defesa

sanitária;
VII - controlar a comercialização, transporte, armazenamento e utilização de agrotóxicos e

similares,
VIII - estudare aplicara legislação específicade vigilânciasanitária;
IX - realizarperíciastécnico-sanitánas;
X - participar de campanhas de educação sanitária;
XI - analisar açõesde vigilância, investigar causas de problemas de saúde pública e propor

-medidas corretivas;
XII - participar da elaboração de normas de vigilância sanitária;

XIII - preparar, coordenar, acompanhar c executar programas de trabalho, cronogramas e
rotinasde vigilânciasanitária;

XIV - prestar orientação aopúblico naárea de suacompetência;
XV - atender a denúncias e a reclamações individuais e institucionais na área de sua

competência;
XVI - orientare advertir o infrator quanto ás conseqüências da reincidência;
XVU - levantar e cadastrar dados estatísticos, emitir relatórios e comumcar resultados de

suas inspeções;
XVIII - coletar amostras de produtos para análise laboratorial e efetuar o controle de

qualidade;
XIX - comunicar à chefia imediata procedimentos irregulares adotados por proprietários e

usuários de estabelecimentos comerciais, industriais e de saúde;
XX - elaborar e apresentar relatóriosperiódicos de suasatividades;
XXI - prestar orientação técnicaem assuntos de suaespecialidade;
XXII - solicitar o material a ser utilizado no trabalho;
XXIII - observar, no desempenho de suasatividades, as normas de higiene e segurança do

trabalho;
XXIV - zelarpelaconservação dos equipamentos de trabalho;
XXV - exercer plenamente o poder de polícia administrativa em suaárea de atuação;
XXVI - executar outras atividades da mesma natureza e nível de complexidade.
Art. 4B Compete privativamenteao Fiscal de Obras:
I - fiscalizar obras e verificar a adequação delas às normas estabelecidas no Código de

Obras e Edificações e no Plano Diretor deOrdenamento Territorial do Distrito Federal;
II - supervisionar, planejar, coordenar ou executar, em grau de maior complexidade, as

ações de fiscalização e inspeçãoatinentesà áreade obras;
III- fiscalizar e acompanhar o andamento dasobras e edificações no Distrito Federal;
IV - efetuar levantamento de situação de obras;
V - expedir notificações, intimações demolitórias, autos de embargo de construção, de

interdição, de infração e de apreensão;
VI - acompanhar o cumprimento de ações de notificação, embargo, interdição, multa,

apreensãoe demolição;
VII - exercerplenamente o poderde polícia administrativa em suaárea de atuação;
VIII - representar à autoridade competente contra infratores das ordens da polícia

administrativae de outras incursões criminais por partedeles;
IX - apurar denúncias e reclamações referentes a invasão de áreas públicas e adotar as

medidas cabíveis;
X - preparar, coordenar e acompanhar programas e cronogramas de trabalho;
XI -investigar causas de descumprimento de normas de construção e indicar as medidas

cabíveis;
XII - prestar orientação a usuários quanto ao cumprimento dos dispositivos legais

referentes a obras e edificações;
XIII - realizar estudos para levantamento de necessidades de melhoria dos procedimentos

adotados;
XIV - levantar e fornecer dados estatisticos e emitir relatórios;
XV - estudare aplicara legislação relacionada com a fiscalização de obrascivis;
XVI - defenderos atosdo poder de policiaadministrativa em sua áreade atuação;
XVII - fiscalizaro parcelamentodo solo em áreasrurais;

XVIII - fiscalizaras construções em áreasrurais;
XIX - fiscalizar e acompanhar as edificações e elaborar croquis demonstrativos das

situações verificadas;
XX - prestar orientação técnica emassuntos de sua especialidade;
XXI - requisitar osrecursos necessários aodesempenho de suas tarefas;
XXII - observar, na execução de suas atividades, as normas de higiene e segurança do

trabalho;
XXIII - zelarpelaconservação dosequipamentos de trabalho;
XXIV - executar outras atividades da mesma naturezae nível de complexidade.
Art 5eCompeteprivativamente ao Inspetor de Obras:
I - inspecionar e acompanhar arealização deobras emnível demaior complexidade;
II - realizar c supervisionar trabalhos topográficos e geodesteos;
ID - realizar estudos, anteprojetos e projetos deabertura e alargamento deruas e avenidas,

captação de água potável, construção de reservatórios, redes telefônicas, elétricas c de esgoto e
outras obrasde engenharia;

IV - realizar estudos de saneamento urbano e rural;
V - elaborar projeto e dirigir serviços de urbanismo;
VI - realizar estudos referentes àexecução de processos decontrole de poluição ambiental;
VII - realizartrabalhos sobrea utilizaçãoda águapare fins industriais;
VIU - realizar estudo dageologia econômica e pesquisa deriquezas minerais;
IX - realizar pesquisa, localização, prospecção e valorização dejazidas minerais;
X - realizar seleção e análise deelementos para execução decartas, medições e sondagens

hidrográficas e operar com equipamentos eletrônicos para levantamentos cartográficos e
determinação depontos deapoio e resistência para o levantamento aerofotogramétrico, incluídas
reambulações c coletasde dados toponímicos;

XI - realizar controle de projetos de mapas e cartas planimétricas, topográficas e de
recursos naturais;

XII - realizar aespecificação detrabalhos cartográficos emtodas assuas etapas;
XIII - elaborar, preparar e operar mapas e cartas emqualquer modelo;
XIV - realizar cálculos e traçados de projeções cartográficas;
XV -operar os equipamentos einstrumentos de sua responsabilidade;
XVI - acompanhar c desenvolver novas técnicas doramo;
XVU efetuar medição e cálculos debases geodésicas e topográficas;
XVUl -efetuar medição ecálculo de poligonais e triangulações geodésicas e topográficas;
XIX - efetuarmediçãoe cálculode nivelamento;
XX - efetuar cálculos para o apoio topográfico;
XXI - efetuar medição de descarga de cursos dágua;
XXII - orientar e inspecionar ostrabalhos dearquivo técnico;
XXIII - realizar perícias técnicas para apuração e apropriação decustos;
XXIV - elaborar projetos de arquitetura e de obras civis do Distrito Federal;
XXV - elaborar projetos de urbanismo ede estrutura viária do Distrito Federal;
XXVI - supervisionar obraspúblicas;
XXVII - elaborar laudos e pareceres sobre matéria desua competência;
XXVIII - realizar estudos e pesquisas para estabelecimento de normas e padrões mínimos

de construções específicas; .
XXIX - promover arealização de perícias earbitramentos relativos aespecialidade;

XXX - realizar inspeções em obras e verificar a adequação delas àsnormas estabelecidas
no Código de Obras e Edificações e no Plano Diretor de Ordenamento Territorial do Distrito
Federal;

XXXI - requisitar osrecursos necessários aodesempenho de suas tarefas;
XXXn - zelar pela conservação dosequipamentos detrabalho;
XXXIH - executar outras atividades damesmanatureza e nível de complexidade,
Art 6E Compete privativamente ao Fiscal de Posturas:
I - fiscalizar estabelecimentos comerciais e institucionais, áreas e logradouros públicos,

locais e equipamentos urbanos destinados ao público e verificar a adequação deles ás normas
vigentes;

U- supervisionar, planejar, coordenar ou executar, em grau de maior complexidade, as
ações de fiscalização e inspeção atinentes à área de posturas públicas,

III- exercer a fiscalização de pesose medidasno Distrito Federal;
IV - fiscalizar o horário de funcionamento do comércio;
V - fiscalizar a observância dos termos das autorizações de uso e a açãodos autorizados;
VI - preparar, coordenar e acompanhar programas e cronogramas de trabalho;
VII- investigar causas deinvasões deáreas públicas e adotar asmedidas cabíveis;
Vin - participar da elaboração e da execução de programas educativos sobre utilização de

áreas públicas;
IX - participar daelaboração denormas de fiscalização de posturas;
X - realizar estudos para levantamento de necessidades de melhoria dos procedimentos

adotados na fiscalização de posturas;
XI - fiscalizar o surgimento de parcelamento do soloem áreas rurais;
XII - levantar e fornecer dados estatísticos e emitir relatórios;
XIII- estudar e aplicar a legislação específica de fiscalização de posturas;
XIV - defender os atosdo poderde policiaadministrativa;
XV - prestar orientação técnica em atsantos de sua especialidade;
XVI - solicitar o material a ser utilizado «o trabalho,
XVU - emitir parecera, após vistoria, sobre pedidos de licenciamento de atividades

econômicas;
XVin - efetuar levantamento de ocupação, invasão e utilização irregular de áreas e

logradourospúblicos;
XIX - fiscalizar a colocação deoutdoon, placas, letreiros e anúncios cm áreas públicas ou

privadas;
XX - fiscalizara emissão de sons de fontes fixas ou móveis;
XXI - fiscalizar o despejo de águas servidas em áreas públicas;
XXD - determinar a apreensão de animais vadios emáreas e logradouros públicos;
XXIU - fiscalizar a emissão de música mecânica ou ao vivo em estabelecimentos

comerciais ou veículos, cm locais ou horáriosinadequados;
XXIV - elaborar croquis demonstrativos dassituações verificadas;
XXV - fiscalizar a utilização de árvores, a podaindevida ou aerradicação delas;
XXVI - coibir aocupação ou utilização ilegal de áreas e logradouros públicos;
XXVU- fiscalizar a criação ou o abate de animais em áreas nãopermitidas;
XXVUl - apreender objetos e produtos comercializados irregularmente emáreas públicas;
XXTX - expedir notificação, intimaçõo demolitória, autos de apreensão, de embargo e de

infração;
XXX - interditar estabelecimentos que apresentem irregularidades;

XXXI - exercer plenamente o poder de polícia administrativa em sua área de atuação;
XXXII • representar à autoridade competente contra infratores das ordens da policia

administrativa e de outras incursões criminais por parte deles;
XXXIII - acompanhar o cumprimento dos atos do poder de polícia administrativa;
XXXTV - apurar denúncias e reclamações referentes á invasão de áreas públicas e propor

as medidas cabíveis.

Art. T Compete privativamente ao Fiscalde Concessões e Permissões:
I - fiscalizar a operacionalizaçào do Sistema de Transporte Público Coletivo do Distrito

Federal e dos serviços de táxis, bancas de jornais e revistas, feiras livres c permanentes, terminais
rodoviários e rodo ferroviários;

U - supervisionar, planejar, coordenar ou executar, em grau de maior complexidade, as
açõesde fiscalização c inspeçãoarinentesà áreade concessõese permissões;

III - fiscalizar a observânciados termos dos contratos de concessão e permissão de bens
públicos pelos contratados;

IV - exercer plenamente o poder de polícia adnunistrativaem sua áreade atuação;
V - realizar vistorias e inspeções e verificar o cumprimento das normas especificas de

concessão, permissãoe ocupação;
VI - notificare autuarconcessionários e permissionários;
VII - fiscalizar o cumprimento de tabelas horárias e itinerários e a alocaçãode frota de

acordo com a escala;
VTJI - efetuar a fiscalização dos documentos de operação e de arrecadação dos

concessionários e permissionários; I
DC - participar de operações especiaisrelativas aocontrolee à segurança no trânsito;
X - fiscalizar e controlar os terminais de embarque e desembarque de passageiros de

ônibus ou táxis;

XI - fiscalizar o cumprimento dos regulamentos e das especificações operacionais do
Sistema de TransportePúblicoColetivo do Distrito Federale dos serviços de taxis;
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XU - coordenar, executar levantamentos e emitir laudos que subsidiem a criação ou a
extinção de linhas e paradasde ônibus;

XIU - prestar orientação técnica aos concessionários, permissionários, prepostos e usuários
quanto aos regulamentos;

XIV- analisar denúncias e reclamações de usuários, na sua área de atuação, e adotar as
providencias cabíveis;

XV - acompanhar o cumprimento dosatos dopoder depolícia administrativa;
XVI - defender os atosdo poderde políciaadministrativa;
XVU - preparar, coordenar e acompanhar programas, cronogramas detrabalho e rotinas de

concessões e permissões;
XVffl - levantar e cadastrar dados estatisticos e emitir relatórios;
XDC - participar delevantamento de necessidades de melhoria doSistema de Transporte

Público Coletivo do Distrito Federal e dos serviços detáxis, bancas de jornais e revistas, feiras
livres e permanentes, terminais rodoviários e rodoferroviários;

XX- investigar causas de problemas relacionados áconcessão, permissão e ocupação;
XXI - autuar os procedimentos irregulares adotados por concessionários, permissionários

-ou prepostos;

XXn - prestar orientação técnica emassuntos desua especialidade;
XXITl - solicitar o material a serutilizadono trabalho;

XXrV- observar, nodesempenho de suas atividades, asnonnas dehigiene e segurança do
trabalho;

XXV - zelar peta conservaçãodos equipamentos de trabalho;
XXV]- executar outras atividades damesma natureza e nível decomplexidade.
Art. 8*Compete privativamente ao FiscalAmbiental:
I - fiscalizar o meioambiente urbano e rural, a fim de evitar a degradação ambiental e

aplicar aosinfratores as penalidades previstas nalegislação vigente;
II - elaborar relatóriodas ações fiscais promovidas;
IU - levantar subsídios e emitir parecer para elaboração demedidas deproteção ambiental;
IV - supervisionar, planejar, coordenar ou executar, em grau de maior complexidade, as

ações de fiscalizaçãoe inspeção atinentes á áreaambiental;
V - autuar os infratores das normas ambientais;
VI - participar darealização de ações fiscais integradas;
VTI - investigar causas de degradação ambiental e propor asmedidas cabíveis;
VIU - acompanhar o cumprimento dos termos de compromisso para reparação de danos

ambientais;

DC - atender a denúncias e a reclamações sobre a área de sua competência c adotar as
medidas cabíveis;

X - exercer plenamente o poder de polícia administrativa nasuaárea de atuação;
XI - lavrar autosde constatação e advertência, de infração e outrosdocumentos necessários

ao desempenho da ação fiscal;
XII - participar da elaboração de normas de fiscalização ambiental;
Xm - preparar e acompanhar programas, cronogramas de trabalho e rotinas de

fiscalização;
XTV- prestar orientação ao públicona suaárea de atuação;
XV - colaborar no treinamentode pessoal;
XVI - levantar e cadastrar dadosestatísticos de interesse da fiscalização ambiental;
XVU - comunicar i chefia imediata alterações detectadas em ambientes urbanos e rurais;
XVTJI - realizar atividades integradas coaa órgãos atuantes naárea ambiental;
XTX- estudar e aplicar a legislação específica de fiscalização ambiental;
XX - participar de campanhasde educaçãoambiental;
XXI - prestar orientação técnicaem assuntos de suaespecialidade;
XXII - solicitaro materiala ser utilizadono trabalho;
XXTII - observar, no desempenho de suas atividades, asnormas dehigiene e segurança do

trabalho;
XXTV - zelar pelaconservação dos equipamentosde trabalho;
XXV - executar outras atividades damesma natureza e nível decomplexidade.
Art 9* Compete privativamente aoInspetor Sanitário e Industrial:
I - supervisionar, planejar, coordenar ou executar, em grau de maior complexidade, as

ações de fiscalização e inspeção atinentes áárea de fiscalização e inspeção de produtos de origem
vegetal e animal;

n - elaborar relatórios quantitativos e qualitativos sobre asatividades de inspeção sanitária
e industrial, parasubsidiarórgãos diversos;

^ IU - executar inspeção sanitária cm carcaças, vísceras e miúdosde animais abatidos;
"TV- coletar e encaminhar material suspeito aanálise laboratorial;

^ " V - exigir o máximo de higiene das instalações e dos funcionários sob sua
responsabilidade;

VI - emitir guias de intmiaçâo ou condenação de matérias-primas impróprias para consumo

VB - orientar os funetonárioo e proprietários de estabelecimentos no cumprimento das
nonnas estabelecidas por lei;

VIU - programar e executar ações de fiscalização e inspeção sanitária animal, vegetal e
agroindustrial, expedindo certificados e laudos e coletando materiais paraanálises diversas;

IX - proferir palestras em reuniões, exposições agropecuárias e outros eventos;
X - manter o acervo de informações acerca do público beneficiário, atualizando cadastros

existentes;
XI - treinar funcionários ou estagiários em tarefas compatíveis com o cargo, em

colaboração com a àxcade recursos humanos;
XU - sugerir, à luz da experiência prática,mudanças nas leis para o aperfeiçoamento dos

procedimentos e técnicas de operacionalizaçãodas agroindústrias;
Xin - promover, constantemente, o intercâmbio técnico mterinstitucional visando à

atualizaçãodos conhecimentos e à realizaçãode trabalhosem parceria;
XTV - executar inspeção sanitárianas fases de manipulaçãoou industrializaçãoe transporte

de alimentos derivados de leite, de carne e de vegetais, bem como o acondicionamento e
comercialização desses produtos;

XV - registrar e tabulardadosestatísticosreferentesaosestabelecimentos inspecionados;
XVI - receber e analisar guias de transporte, guias de inspeção sanitária e outros

documentos sobre animais destinados ao abate;
XVfl - emitir guias sanitárias, guias de transporte e outros documentos necessários ao

acompanhamento da matéria-prima;
XVIU - responder por todas as atividades referentes á inspeção sanitária e industrial de

estabelecimentos sob sua responsabilidade;
XTX - realizarinspeçãosanitária antemortede animaisdestinadosao abate;
XX - coletare encaminharmaterial suspeito a análise laboratorial;
XXI - participar da elaboração de leis atinentes a sua área de responsabilidade;
XXII - realizarperícia técnico-sainttria;
XXIU - exercer plenamente o poder de aoaveia adrriraistntivaem sua áreade atuação;

XXIV - requisitaros recursos necessários ao desempenho de suas tarefas.
Art 10. Compete privativamente ao Técnico de Inspeção Sanitária c Industrial:
1- elaborarrelatóriosquantitativos e qualitativos sobre as atividades de inspeção sanitária e

industrial parasubsidiar órgãos diversos;
ü - executar inspeção sanitária em carcaças, vísceras e miúdos de animais abatidos;
in - coletar e encaminhar material suspeito a análise laboratorial;
IV - exigir o máximo de higiene das instalações e dos funcionários sob sua

responsabilidade;
V - emitir guiasde mtimaçãoou condenação de materias-primas impróprias para consumo

humano;
VI - orientar os funcionários e proprietários de estabelecimentos no cumprimento das

normas estabelecidas por lei;
VTJ - programar e executar ações de fiscalização e inspeção sanitária animal, vegetal e

agroindustrial, expedindo certificados e laudos e coletando materiais paraanálisesdiversas;
Vin - proferirpalestrasem reuniões, exposições agropecuárias e outros eventos;
Dí - manter o acervo de informações acerca do público beneficiário, atualizando cadastros

exvSeMes;

X - treinar funcionários ou estagiários em tarefas compatíveis com o cargo, em
colaboração com a área de recursos humanos;

XI - sugerir, á luz da experiência prática, mudanças nas leis para o aperfeiçoamento dos
procedimentos e técnicas de operacionalização das agroindústrias;

XU - promover, constantemente, o intercâmbio técnico mterinstitucional, visando á
atualização dos conhecimentose á realização de trabalhosem parceria;

XIU- executar inspeção sanitária nas fases de manipulação ou industrialização e transporte
de alimentos derivados de leite, de carne e de vegetais, bem como o acondicionamento e
comercialização desses produtos;

XIV - registrar c tabulardadosestatísticosreferentesaos estabelecimentos inspecionados;
XV - recebere analisar guias de transporte, guias de inspeção e outros documentos sobre

animais destinados ao abate;
XVI - emitir guias sanitárias, guias de transporte e outros documentos necessários ao

acompanhamento da matéria-prima;
XVTI - responder por todas as atividades referentes à inspeção sanitária e industrial de

estabelecimentos sob sua responsabilidade;
XVTU - realizarinspeçãosanitária antemortede animaisdestinadosao abate;
XTX - coletare encaminharmaterial suspeito a análise laboratorial;
XX - participar daelaboração de leis atinentes a suaárea de responsabilidade;
XXI - realizar perícia tecnico-sanitária;
XXII - exercerplenamenteo poderde policiaadministrativa em suaáreade atuação;
XXUI - requisitar os recursosnecessáriosao desempenhode suastarefas.
Art 11. As atribuições concorrentes dos cargos constantes desta Lei deverão ser

executadas, sempre que necessário, cooperativamente.
An 12. O ingresso em qualquer dos cargos da carreira de que trata esta Lei far-se-á

mediante concurso público, sendo exigido certificado de conclusão do terceiro grau de
escolaridade.

§ ls Para o cargo de Inspetor de Obras, será exigida habilitação em cursodeengenharia ou
arquitetura.

§ 2* Para os cargos de Inspetor Sanitário e Industrial c Técnico de Inspeção Sanitária e
Industrial, será exigida habilitação específica em curso de medicina veterinária, zootecnia,
agronomia ou tecnologia de alimentos.

Art 13. Aos integrantes da carreira a que se refere esta Lei é garantida independência
funcionalno exercíciode suasrespectivasatribuições.

Art 14.O Governo do Distrito Federal assegurará aos servidores ocupantes dos cargos
mencionados ascondições necessárias aobom desempenho de suasfunções.

Art 15. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art 16. Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 12 de setembro de 1997

Deputada LÚCIA CARVALHp
Presidente

LEI N° 1.747, DE 20 DE OUTUBRO DE 1997
(Autor doProjeto: Deputado Distrital Manoel deAndrade)

Dispõe sobre a criação da Área de Desenvolvimento
Econômico de Taguatinga - RA III.

Faço saber que a Câmara Legislativa do Distrito Federal aprovou, o Governador do
Distrito FederaL nos termos do §3o do art 74 da Lei Orgânica do Distrito FederaL sancionou, e
eu, Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, na forma do §6o do mesmo artigo
promulgo a seguinte Lei:

Art. Io Fica criada a Área de Desenvolvimento Econômico de Taguatinga - ADET na
Região Administrativa IU.

Art 2* Oespaço físico da Área de Desenvolvimento Econômico de Taguatinga destina-se
ás atividades industriais, de abastecimento ede serviços de apoio àatividade básica da área.

§ I* A área de que trata esta Lei destina-se, preferendalmente, a imcroenrpTesas e a
empresas de pequeno e médioporte.

§ 2° Evedada a armazenagem de produtos inflamáveis ou tóxicos que tragam riscos á
segurança pública eao meio ambiente, na poligonal õefmida para implantação da ADET.

Art3* A localização da Área de l>senvolvimento Econômico de Taguatinga guardará
corrformidade com o Plano Diretor de Ordenamento Territorial - PDOT, aprovado pela Lei
Complementar n° 17, de28dejaneiro de 1997.

Parágrafo único. A poligonal da ADET será definida pelo Governo do Distrito Federal
após licença prévia ambiental, projeto de parcelamento aprovado e registro imobiliário dos
terrenos.

Art 4o A implantação da Área de Desenvolvimento Econômico de Taguatinga será
precedida pelo estudo de impacto ambiental c respectivo relatório de impacto ambiental -
EIA/RIMA - do empreendimento.
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Ait 5* A regulamentação dotaLei, deresponsabilidade do Poder Exccaüvo, oriesmr-se-*
pelos rjrocediuientos do Programe de Desenvolviasealo Ecoataico do Distrito Federal -
PRODECON, instituído pelaLei•• 2*9,de3 dejantode 1992.

Art. 6* O Distrito Federal criai, jaato i Am de Detenohraealo EooBÍmwo de
Taguatinga, núcleo de apoio tecnológico egerencial, cm oobjetivo de estinwaw arfwdenrizacao
das empresas, • melhoria da qualidade da produção, o suwnin d* prodotividede e da
competitividade, em conformidade com o disposto ao art 197 dt Lei Orgânica do Distrito
FederaL , / . _.

Parágrafo único. Ao referido núcleo competirão atividades relacionadas i capacitação,
difusão e transferência de tecnologia.

Art.T EstaLeientmem vigornadata de suapublicação.
Art.8* Revogam-se asdisposições emcontrario.

Brasília, 20 de

DeputadaOJCIA
Presidente

LEIN° 1.741, DE20 DEOUTUBRO DE 1997
(Autores do Projeto: Deputados Distritais Luiz Estevão eOdilon Aires)

Dispõe sobre a desafetaçJo de área destinada i
ampliação do lote 6 da Entrearea 03/08 do Setor de
Habitações Coletivas Áreas Octogonais Sul - SHC/AOS,
daRAXL

Faço saber que aCâmara Legislativa do Distrito Federal aprovou, o Governador do
Distrito Federal nos termos do §3° do art. 74 da Lei Orgânica do Distrito FederaL sancionou, e
eu, Presidente da Câmara Legislativa do Distrito FederaL na forma do §6° do mesmo artigo,
promulgo a seguinte Lei:

Art Io Fica o Poder Executivo autorizado adesafetar área pública de uso comum do povo
na Entrearea -EA 03/08 do Setor de Habitações Coletivas Áreas Octogonais Sul - SHC/AOS, da
Região Administrativa do Cruzeiro - RA XL com superfície total de 2.000m» (dois mil metros
quadrados), quepassa* categoria de rjem dominial.

Parágrafo único. A desafetaclo aque se refere ocapul está condicionada àrealização de
audiência âpopulação interessada, nos termos do art. 51, §T, da Lei Orgânica do Distrito

Art T OPoder Executivo procedera i alteração do parcelamento urbano da EA 03/08 do
SHC/AOS, de formaa atenderao que segue:

I - incorporar ao lote 6 área total de 2.000m1 (dois md metros quadrados), composta por
1.600m> (mil e seiscentos metros quadrados) de área pública desafetada e400 m'(quatrocentos
metros quadrados) debemdominial referentes àprojeção 10;

D-rcmanejar, mantida adesunaçao, aprojeção 10, com área total de 400m> (quatrocentos
metros quadrados), para local paralelo àprojeção 8da mesma entrearea, «^«^^f^**0
vinte e cinco metros no sentido sudoeste, de modo agarantir aocupação total da área desaletada
por esta Lei. . . „

Art3"01ote6daEA 03/08 do SHC/AOS destina-se a conjunto paroquial, com as
atividades cultuais, sociais, saúde - serviços especializados, culturais eeducacionais.

Art 4°Esta Leientra emvigornadata de suapublicação.
Art 5°Revogam-se asdisposições em contrário.

Brasília,20 de outubrode 1997

LEI N' 1.749.DE 22 DEOUTUBRO DE 1997
(Autor doProjeto. Deputado Distrital Bcnicio Tavares)

Altera as normal de edificação,uso e gabarito da Região
Administrativa do Riacho Fundo - RA XVTL
estabelecidas na NGB 20/91, na NGB «4/91, na NGB
110/91 e na NGB 83/93.

Faço saber que a Câmara Legislativa do Distrito Federal aprovou, o Governador do
Distrito FederaL nos lermos do §3°do art74da Lei Orgânica do Distrito Federal, sancionou, e
eu, Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, na forma do § 6o do mesmo artigo,
promulgo a seguinte Lei:

Art I* As normas de edificação, uso e gabarito referentes à Região Administrativa do
Riacho Fundo - RA XVD, estabelecidas na NGB 20/91, na NGB 64/91. na NGB 110/91 e na
NGB 83/93, passam avigorar com asalterações introduzidas por esta Lei.

Art 2* As nonnas referentes á taxade ocupação e aotratamento dasdivisas de quetratam
os itens5e 11 daNGB64/91 passam a vigorar oa forma desteartigo.

I 1* A taxa de ocupação, prevista noitem5,observará o seguinte:
I - aas asas 4» ms» CStt
a)ammaasáaa d»iiiapação daslotas doCLS 4,blocos De E, edoCLS 8,blocos Dc E.

sarade sasseaaa parcena»da arcado ante;
b)ataxa obrigatória deocupação dos demais lotes será decem por cento da área do lote:
II - cmlotes dotipo IC ataxa rnáxima deocupação será desessenta por cento da área do

lote.

§ 2aO tratamentodas divisas, previsto no item 11.observaráo seguinte:
I - em lotes do tape CSH do CLS 4, blocos D e E, e do CLS 8. blocos D e E. será

obrigatório o cercamento dasdivisas com murodeatédoismetros e vintecentímetros de altura;
II- emlotesdotipo IC,será permitido o cercamento dasdivisas comgrades e alambrados.
Art 3* As nonnas referentes á localização, á taxa máxima de ocupação, á taxa máxima de

construção, ao númerode pavimentes e á alturada edificação, de que tratam os itens 1.5, 6. 7 c 8
da NGB 83/93, ficam alteradas como segue:

I - as normas codificadas na NGB 83/93 referem-se a lotes de terreno localizados na
quadraQN1 e incluem os seguintes conjuntos e lotes:

a) conjuntos l, 2 e 28; lotes 1 a 12;
b) conjuntos 6 c 23; lotes 1 a 11;
c) conjuntos 7 a 9, 11 a 18. 21 e 22 e 24 a 26; lotes 1. 2 e 3;
d) conjuntos 10e 19;lotes 1 a 10e 18a 20;
e) conjunto 13; lotes 1 a S;
f) conjunto 20: lotes 27 a 31;
g) conjunto 27; lotes 1 a 24;
II- a taxamáximade ocupação, prevista oo item5, será de cem porcentodaárea do lote;

IU - ataxa máxima de construção, prevista no item 6,será de trezentos por cento da área
do lote; , .

IV- onúmero depavimentes, previsto noitem 7, será denomáximo tres;
V - a altura máxima da edificação, prevista no item 8. será de nove metros c vinie

centímetros, incluindo caixa d-água echaminé, contada >partir da cota de soleira fornecida pela
Administração Regional do RiachoFundo.

Art. 4"Asnormas de edificação, usoe gabarito dequetraia i NGB 20/91 passam avigorar
com as alteraçOes deste artigo.

§-!• As normas sobre destinaçào de uso, de que trata oitem 3, ficam acrescidas do segumte
dispositivo: .

-Nos lotesresidenciais onde sejapermitida a extensão de uso para comercio e
serviço, o pavimento térreo poderá destinar-se a_habitação c a comercio ou
serviço, desde que osacessos sejam independentes."

52* As normas referentes aos afastamentos mínimos obrigatórios, de que trata o «cm 4.
ficamacrescidas das seguintesdisposições:

1- os pavimento» superiores, incluído oterraço, poderio avançar cm até um terço da arca
de afastamento obrigatório, desde que não exista qualquer elemento construtivo sobre oavanço c
esteia garantido o afastamento detrês metros do pavimento térreo:

Q- oselementos decorativos das fachadas dos pavimento» superiores, incluído o terraço,
obedecerão aolimite deavanço daedificação previsto noinciso I.

§3* A taxa de ocupação, de que trata o item 5,observará oque segue:
I- para lote destinado ahabitação unifamüiar. ataxa máxima de ocupação será de setenta

porcento da área do lote;
B- para lote com extensão de uso para comércio e serviço, caracterizado como do tipo 4

pela Lei n" 411. de 15 de janeiro de 1993, ataxa máxima de ocupação será de cem por cento da
área do lote, desde que: .

») sejam asseguradas acorreta ventilação e iluminação de todo» o» comparmnentos:
b) seja obedecido oafastamento minimo de um metro ecinqüenta ccntiaielro» das divisas

l.tenus cde fundos, nocaso dehaver vãos de Uummaçáo e ventilação voltados para outro lote.
§4'Ataxa de construção, prevista no item 6, obedecera ao seguinte:
I - para lote destinado a habitação laiifamiliar, a taxa máxima de construção será de

duzentosc dez porcentoda área do lote; .
II - para lote com extensão de uso para comércio e serviço, caracterizado como do tipo 4

pela Lei n- 411. de 15 de janeiro de 1993, ataxa rrubrima de construção será de trezento» por
cento. _

§ 5* Asdisposições sobre os pavimentes das edificações, previstas noitem 7, passam a
vigorar desta forma:

I - número máximo de trespavimento», alémdo subsolo;
H- pavimento tenro destinado a habitação imifimiliar oo, para o» lote» em que icja

permitida extensão de mo. acomércio eserviço ou complemento da habitação unifamiliar,
m • pavimento superior destinado exclusivamente ahabitação;
IV - terraço destinado a complemento da habitação unifamuiar, vedado acesso

independente;

V - subsolo opcional destinado a garagem, depósito e compartimenlos de permanência
transitória, com as seguintes características:

a)correta iluminação c ventilação natural:
b) ocupação máxima de cem por cento da área do pavimento térreo, respeitado o

afastamento obrigatório;
c)área não computada na taxa máxima de construção, seo subsolo desunar-se somente i

garagemou depósito.
§6" Aaltura da edificação, de que trata o item 8,será de nove metros e vinte centímetros,

incluindo caixa d'água e chaminé, contada a partir da cota de soleira fornecida pela
Administração Regionaldo RiachoFundo.

Art 5-Asalterações determinadas pelo artigo anterior aplicam-se àNGB 110/91 referente
ao antigoSetorHabitacional RiachoFundo.

Art6" OInstituto de Planejamento Territorial e Urbano do Distrito Federal - IPDF - fará a
consolidação das alterações desta Lei noprazo detrinta dias.

Art 7*Esta Leientra em vigornadata desuapublicação.
Art 8* Ficam revogados ositens 4e 15 da NGB 83/93 edemais disposições emcontráno.

Brasília. 22 de outubro de 1997

/

Deputada LCCU CARVALHO
/ Presidente \ /
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Atas

TERCEIRA SECRETARIA
DIRETORIA LEGISLATIVA

DIVISÃO DE TAQUIGRAFIA E APOIO AO PLENÁRIO

SETOR DETRAMITAÇÃO, ATA E SÚMULA

3a SESSÃO LEGISLATIVA DA 2a LEGISLATURA

ATA DA 128a

(CENTÉSIMA VIGÉSIMA OITAVA)
SESSÃO ORDINÁRIA,

EM 29 DE OUTUBRO DE 1997.

I • SUMARIO

1 - ABERTURA

2 - PEQUENO EXPEDIENTE

2.1 - COMUNICADOS DE LÍDERES

DEPUTADO RENATO RAINHA, em nome do PL.
DEPUTADO PENIEL PACHECO, em nome da bancada do PSDB
DEPUTADO EURÍPEDES CAMARGO, em nome da bancada do
PT.

DEPUTADO JORGE CAUHY, em nome da bancada do PMDB.
DEPUTADOWASNY DE ROURE, como Líder do Governo.

2.2 - COMUNICADOS DE PARLAMENTARES

DEPUTADO LUIZ ESTEVÃO(PMDB)
DEPUTADO ODILON AIRES (PMDB)

3 - ORDEM DO DIA

ITEM 5:Apreciação do veto total ao Projeto de Lei n° 3.173, de
1997, de autoria do Deputado Luiz Estevão.

4 - COMUNICADO DA PRESIDÊNCIA

5 - ENCERRAMENTO

II - DETALHAMENTO

PRESIDÊNCIA: Deputada Lúcia Carvalho.

SECRETARIA: Deputados Daniel Marques e Zé Ramalho.

LOCAL: Plenário da Câmara Legislativa do Distrito Federal.

INÍCIO: 9 horas e 31 minutos.

PREÂMBULO: Compareceram os seguintes deputados:

» Antônio José - CAFU (PT)
> Benicio Tavares (PTB)
>César Lacerda (PTB)
• Cláudio Monteiro (PDT)
>Daniel Marques (PMDB)
>EdimarPireneus (PMDB)
' Eurípedes Camargo (PT)
• Filippelli (PMDB)

Geraldo Magela (PT)
João de Deus (PDT)
Jorge Cauhy (PMDB)
José Edmar (PMDB)

> LúciaCarvalho (PT)
>LuizEstevão (PMDB)
>Manoelzinho (PMDB)
• Marco Lima (PSDB)
>Marcos Arruda (PMDB)
>OdilonAires (PMDB)
1Peniel Pacheco (PSDB)

Renato Rainha (PL)
Wasny de Roure (PT)
Xavier (PPB)
Zé Ramalho (PDT)

1 - ABERTURA

A Sr*. Presidente (Lúcia Carvalho):

- Há número regimental. Está aberta a sessão.
Sob a proteção de Deus, iniciamos os nossos trabalhos.

2 - PEQUENO EXPEDIENTE

2.1 - COMUNICADOS DE LÍDERES

DEPUTADO RENATO RAINHA, em nome do PL.

-Aborda questão dos conveniados da NOVACAP,
ameaçados de demissão pelo GDF, em virtude de decisão da
Justiça do Trabalho.

- Informa ter estado na NOVACAP, onde pôde constatar o
desespero dos servidores ameaçados de demissão.

- Comenta decisão da Justiça do Trabalho em 1a instância e
conclui que deve haver recurso.

-Afirma que manteve contato com o Ministério Público do
Trabalho, que está sensível á situação.

- Enfatiza que o índice de desemprego vem crescendo no
Distrito Federal e relembra que foi aprovado o Projeto de Lei
n° 3.327, de 1997, de sua autoria, que inscreve nos concursos
públicos, ex-officio, como concorrentes, os servidores admitidos
em data posterior a 5 de outubro de 1988.

DEPUTADO PENIEL PACHECO, em nome da bancada do PSDB.

- Saúda galerias, que pedem a manutenção do veto total ao
Projeto de Lei n° 3.173, de 1997.

- Lamenta a discussão realizada no País, em virtude da
legalização do aborto.

- Destaca a incoerência de pessoas favoráveis ao aborto e
contrárias à pena de morte.

- Enfatiza ser contrário à pena de morte e frisa que nenhum
ser humano pode dispor da vida de outro.

- Comenta matéria do Correio Braziliense, de 26de outubro,
acerca do número elevado de abortos de fetos do sexo feminino
registrados na índia.

-Pede a inserção nos Anais da Casa do artigo Bioética,
criminalidade e discriminação, publicado no Correio Braziliense do
mesmo dia, do Pastor da Igreja Presbiteriana de Brasília e
secretário da Sociedade Bíblica do Brasil, Adail Carvalho
Sandoval.
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DEPUTADO EURÍPEDES CAMARGO, em nome da bancada do
PT.

- Comenta discurso do Deputado Peniel Pacheco sobre a
discriminação da mulher na índia e esclarece que tal situação
deve-se a problemasculturais e sociais.

-Expõe problema dos conveniados da NOVACAP e
considera que tal situação foi criada pelo Governo anterior, com a
contratação irregular de funcionários após a promulgação da
Constituição Federal de 19M. .

- Mostra-se favorável ao veto do Sr. Governador ao Projeto
de Lei n° 3.173, de 1997.

DEPUTADO JORGE CAUHY, em nome da bancada do PMDB.

-Anuncia a inauguração, amanhã, dia 30, às 10 horas, do
Instituto de Gerontologia, com 50 leitos, no Lar dos Velhinhos
Maria Madalena.

- Convida a Casa a participar do evento.
- Declara-se favorável ao veto total do Sr. Governador ao

Projeto de Lei n° 3.173, de 1997, e afirma que omanterá.
DEPUTADO WASNY DE ROURE, como Líder do Governo.

- Garante ser de fundamental importância a discussão das
decisões relativas ao assentamento no Guará.

- Refere-se aos resultados positivos do programa Bolsa-
Escola e à ida do Governador Cristovam Buarque à Europa para
difundir esse programa, comoalternativa eficazde retirar crianças
das ruas.

2.2 - COMUNICADOS DE PARLAMENTARES

DEPUTADO LUIZ ESTEVÃO (PMDB)

- Comenta a decisão absurda de demitir os conveniados da
NOVACAP e da TCB.

-Acentua que essa decisão resulta do Protocolo de
Intenções assinado com o Governo Federal.

- Esclareceque as demissões só podemocorrerapós serem
esgotadas todas as possibilidades de recurso.

- Comunica que entrará com recurso na Justiça do Trabalho
pedindo que seja revisadaessa decisão.

- Argumenta que o GDF não tem motivo legal para demitir
servidores.

DEPUTADO ODILON AIRES (PMDB)

- Afirma que o Governador Cristovam Buarque deveria levar
para o Papa um relatório acerca do tratamento dispensado às
causas sociais no Distrito Federal.

- Destaca a situação dos conveniados da NOVACAP e
afirma que ela se assemelha à dos carroceiros, que tiveram seu
problema de regularização de trabalho resolvido pela CLDF.

- Lamenta as conseqüênciasadvindasda possíveldemissão
dos conveniados.

3 - ORDEM DO DIA

ITEM 5: Apreciação do veto total ao Projeto de Lei n° 3.173, de
1997, de autoria do Deputado Luiz Estevão, que "Reserva área
que especifica à Cooperativa dos Inquilinos do Distrito Federal".
NÃO HOUVE QUORUM PARA DELIBERAÇÃO.

4 - COMUNICADO DA PRESIDÊNCIA

- Convoca sessão ordinária para amanhã para apreciar,
como primeiro item, o veto total ao Projeto de Lei n° 3.173, de
1997.

5 - ENCERRAMENTO

A Sr». (Lúcia Carvalho):

Nada mais havendo a tratar, declaro encerrada a presente
sessão.

(Levanta-se a sessão às 11 horas.)

TERCEIRA SECRETARIA
DIRETORIA LEGISLATIVA

DIVISÃO DE TAQUIGRAFIA E APOIO AO PLENÁRIO

SETOR DE TRAMITAÇÃO, ATA E SÚMULA

3a SESSÃO LEGISLATIVA DA 2a LEGISLATURA

ATA DA 129a

(CENTÉSIMA VIGÉSIMA NONA)
SESSÃO ORDINÁRIA,

EM 30 DE OUTUBRO DE 1997.

I - SUMARIO

1 - ABERTURA

2 - PEQUENO EXPEDIENTE

2.1 - COMUNICADOS DA MESA

- Mensagem n°337, de 1997, doGovernador do Distrito Federal.
- Mensagem n°338, de 1997, doGovernador do Distrito Federal.
- Mensagem n°339, de 1997, doGovernador do Distrito Federal.
- Mensagem n°340, de 1997, doGovernador do Distrito Federal.
- Mensagem n" 341, de 1997,do Governadordo Distrito Federal.
- Mensagem n°342, de 1997,do Governadordo Distrito Federal.
- Mensagem n°343, de 1997, do Governador do Distrito Federal.
- Mensagem n° 344, de 1997,do Governadordo Distrito Federal.
- Mensagem n°345, de 1997, do Governador do Distrito Federal.
- Mensagem n°346, de 1997, do Governador do Distrito Federal.
- Mensagem n°347, de 1997, do Governador do Distrito Federal.
- Mensagem n°348, de 1997, do Governador do Distrito Federal.
- Mensagem n° 349, de 1997,do Governadordo Distrito Federal.
- Mensagem n°350, de 1997, do Governador do Distrito Federal.
- Mensagem n°353,de 1997, do Governador do Distrito Federal.
- Projeto de Lei Complementar n° 292, de 1997, de autoria do
Deputado Wasny de Roure.
- Projeto de Lei Complementar n° 293, de 1997, de autoria dos
Deputados Filippelli, MarcosArrudae Luiz Estevão.
- Projeto de Lei Complementar n° 294, de 1997, de autoria do
Deputado Xavier.
- Projeto de Lei Complementar n° 295, de 1997, de autoria do
Deputado Daniel Marques.
-Projeto de Lei n° 3.329, de 1997, de autoria do Deputado
Renato Rainha.
-Projeto de Lei n° 3.330, de 1997, de autoria do Deputado
Eurípedes Camargo.
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-Projeto de Lei n° 3.331, de 1997, de autoria do Deputado
Eurípedes Camargo.
-Projeto de Lei n" 3.332, de 1997, de autoria do Deputado
Xavier.

-Projeto de Lei n° 3.333, de 1997, de autoria do Deputado
Xavier.

- Projeto de Decreto Legislativo n° 268, de 1997, de autoria do
Deputado Renato Rainha.
- Projeto de Decreto Legislativo n° 269, de 1997, de autoria do
Deputado José Edmar.
- Projeto de Decreto Legislativo n° 270, de 1997, de autoria do
Deputado José Edmar.

- Moção n° 3.250, de 1997, de autoria do Deputado Wasny de
Roure.

- Moção n° 3.251, de 1997, de autoriado Deputado Odilon Aires.
- Moção n° 3.252, de 1997, de autoria do Deputado Odilon Aires.
-Moção n° 3.253, de 1997, de autoria do Deputado Daniel
Marques.
- Moção n° 3.254, de 1997, de autoria do Deputado César
Lacerda.

-Moção n° 3.255, de 1997, de autoria do Deputado César
Lacerda.

- Requerimento n° 1.827, de 1997, de autoria de vários
deputados .

-Requerimento n" 1.828, de 1997, de autoria de vários
deputados.

-Requerimento n° 1.829, de 1997, de autoria do Deputado
Peniel Pacheco.

-Requerimento n° 1.830, de 1997, de autoria do Deputado
Renato Rainha.

-Requerimento n° 1.831, de 1997, de autoria do Deputado
Xavier.

-Requerimento n° 1.832, de 1997, de autoria do Deputado
Xavier e outros.

- Requerimento n° 1.833, de 1997, de autoria do Deputado
Filippelli.
- Indicação n° 822, de 1997, de autoria do Deputado Eurípedes
Camargo.
-Ofício n° 1.452, de 1997, do Secretário de Fazenda e
Planejamento.
-Ofício n° 1.553, de 1997, do Secretário de Fazenda e
Planejamento.

2.2 - COMUNICADOS DE LÍDERES

DEPUTADO CÉSAR LACERDA, em nome da bancadado PTB
DEPUTADO EURÍPEDES CAMARGO, em nome da bancada do
PT.

2.3 - COMUNICADOS DE PARLAMENTARES

DEPUTADO JOÃO DE DEUS (PDT)
DEPUTADO MANOELZINHO (PMDB)
DEPUTADO LUIZ ESTEVÃO(PMDB)
DEPUTADO ZÉ RAMALHO (PDT)
DEPUTADO JOSÉ EDMAR (PMDB)
DEPUTADO ANTÔNIO JOSÉ - CAFU (PT)

3 - ORDEM DO DIA

ITEM ÚNICO: Apreciação do veto total ao Projeto de Lei
n°3.173, de 1997, de autoria do Deputado Luiz Estevão.

4 -ENCERRAMENTO

II -DETALHAMENTO

PRESIDÊNCIA: Deputada Lúcia Carvalho.

SECRETARIA: Deputados Daniel Marques, César Lacerda e
Zé Ramalho.

LOCAL: Plenário da Câmara Legislativa do Distrito Federal.

INÍCIO: 9 horas e 35minutos.

PREÂMBULO: Compareceram os seguintes deputados:

• AntônioJosé - CAFU (PT)
• BenícioTavares (PTB)
• César Lacerda (PTB)
• Cláudio Monteiro (PDT)
• Daniel Marques (PMDB)
• Edimar Pireneus (PMDB)
• Eurípedes Camargo (PT)
• Filippelli (PMDB)
• Geraldo Magela (PT)
• João de Deus (PDT)
• José Edmar (PMDB)

• LúciaCarvalho (PT)
• Luiz Estevão (PMDB)
• Manoelzinho (PMDB)
• Marco Lima (PSDB)
• Marcos Arruda (PMDB)
• Miquéias Paz (PT)
• Odilon Aires (PMDB)
• Peniel Pacheco (PSDB)
• Renato Rainha (PL)
• Wasny de Roure (PT)
• Xavier (PPB)
• Zé Ramalho (PDT)

1 - ABERTURA

A Sr". Presidente (Lúcia Carvalho):

- Há número regimental. Está aberta a sessão.
Sob a proteção de Deus, iniciamos os nossos trabalhos.

2 - PEQUENO EXPEDIENTE

2.1 - COMUNICADOS DA MESA

MENSAGEM

N° ,37 /97-GAG Brasília, 14 de outubro de 1997.

Senhora Presidente,

Tenho a elevada honra de comunicar a Vossa Excelência que nos
termos do artigo 74 combinado com o artigo 100, inciso VII, da Lei Orgânica do
Distrito Federal, e conforme dispõe o artigo 178, § 2o,do Regimento Interno dessa
ExcelsaCasa, sancioneio Projetode Lei n" 714/92,que "Dispõe sobre a proteçío
de estruturas contra descargas atmosféricas no âmbito do Distrito Federal é dá
outras providências", e que se converteu na Lei n° 1.710 de 13 de
outubro de 1997, publicada no DODFn" 198 de u de0utubro de 1997.

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência protestos de
elevada estima e distinguidaconsideração.

\jJ-/\ ^*~ •. V

CRISTOVAM BUARQUE
Governador do Distrito Federal

Exma. Senhora

Deputada LÚCIACARVALHO
Presidente da Câmara Leiaslativa do Distnto Federal
NESTA
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<aj^ (><&*»> Dispõe sobre a protecio de estruturas
contra descargas atmosféricas no imbito
do Distrito Federai e dá outras
providências.

A Câmara Legislativa doDistrito Federal decreta:

Art Io Aproteção de estruturas contra descargas atmosféricas realizar-se-á
nostermos daNorma Brasileira NBR5419, da Associação Brasileira de Normas
Técnicas - ABNT, desta Lei, do respectivo regulamento e de demais atos
normativos complementares que vierem aser baixados.

Art. 2° Nas edificações com mais de três pavimentes e área superior a
setecentos e cinqüenta metros quadrados, para fins comerciais, industriais e
administrativos, bem assim nas construções de uso residencial mulrjfàmüiar, nas
agrícolas enas definidas na NBR 5419, será obrigatória aapresentação ao órgão
responsável pela segurança contra incêndio e pânico de relatório de verificação
de necessidade do sistema de proteção contra descargas atmosféricas - SPDA, do
respectivo projeto, senecessário, eda seleção do nível de proteção.

§1° Aconcessão de alvará de construção, de carta de habite-se ede alvará
de funcionamento fica condicionada à aprovação da documentação citada no
caputpeloórgãopúblico competente.

§2° OPoder Público notificará os proprietários de edificações existentes
pira que procedam de conformidade com o disposto no caput, no prazo de
trezentos e sessenta dias acontar dadata depublicação desta Lei.

§3o A documentação exigida no caput será apresentada com aAnotação
de Responsabilidade Técnica - ART - de profissionais registrados no Conselho
Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia do Distrito Federal -
CREA/DF.

Art 3o Os proprietários de ajlificações que possuem sistema de proteção
contra descargas atmosféricas - SPDA - com pára-raios radioativos deverão
efetuar sua substituição por outro sistema compatível com o determinado no art.
2", no prazo de trezentos e sessenta dias.

Parágrafo único. A remoção e a destinação do material radioaovo
obedecerão àlegislação e às normas pertinentes e serão coordenadas pelo órgão
local da Comissão Nacional de Energia Nuclear - CNEN - ou, na falta deste, pelo
Sistema de Defesa Civil do Distrito Federal.

Art. 4o Aos infratores, sem prejuízo de outras corninações cabíveis e
conformes com a natureza e a gravidade da infração,X serem definidas em
regulamento, serão aplicadas as seguintes sanções: /

I - advertência;
II - multa de RS488.15 (quatrocentos e oitenta e oito reais e quinze

centavos) até RS 4.881, 50(quatro miloitocentos e oitenta e um reais e cinqüenta
centavos), corrigida monetariamente pelo índice oficial;

m - cassação de alvará de funcionamento.
Art. 5o O Poder Público implementará campanhas de orientação à

população do Distrito Federal para a prevenção de acidentes causados por
descargasatmosféricas.

Art. 6o O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de cento e
oitenta dias.

Art. 7o EstaLeientra em vigorna data de sua publicação.
Art. 8°Revogam-se asdisposições em contrário.

Brasília, «13 de agostode 1997

syécL^-^
Deputada MÍCIA CARVALHO

/ Presidente

LEI V i.7io. DE n DE oirruíiio DE 1OT7
(Autora do Projeto: Deputada Distrital Lúcia Carvalho)

Dispõe sobre a protecio de estruturas contradescartas
atmosféricas no âmbiro do Distrito Federal e dá outras

providências.

O COVTRNADOR DO DISTRITO FEDERAL. FAÇO SABER QUE A CÂMARA
LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:
An. 1* . A proteção de estruturas contra descargas atmosféricas realizar-se-á aos termos da
Nomu Brasileira NBR 5419. da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT. desta Lei.
do respectivo regulamento e de demais atos normativos complementares que vierem a ser
baixados.
An. 3*- Nas edificações com mais de três pavimentos e áreasuperior a setecentos e cinqüenta
metros quadrados, para fins comerciais, industriais e adrrúnistranvos. bem assim nas construções
de uso residencial mulofamiliar. nasagrícolas e nasdefinidas na NBR 5419. será obrigatória a
apresentação ao órgão responsável pela segurança comia incêndio e pânico de relatório de
verificação de necessidade do sistema de protecio contra descargas armosféncas - SPDA do
respectivo projeto, senecessário, e daseleção do nívelde proteção.
§ 1* - A concessão de alvará deconstrução, de carta de habite-se e de alvará de funcionamento
fica condicionada àaprovação da documentação citada nocaput pelo órgio público competente.
§2* -O Poder Público notificará os proprietários de edificações existentes para que procedam de
conformidade com odisposto no capul, no prazo de trezentos e sessenta dias acontar da data de
publicação desta Lei.

j 3* - A documenracio exigida nocapul será apresentada coma .Anotação de Responsabilidade
Técnica - ART - de profissionais registrados no Conselho Regional de Engenharia. Arquitetura e
Agronomia do Distrito Federal - CREA/DF.
An. r - Oi proprietários de edificações que possuem sistema de proteção contra descargas
armosféncas - SPDA - com pára-raios radioativos deverão efetuar sua substituição por outro
sistema compatível com odeterminado noan 2* noprazo detrezentos e sessenta dias
Parágrafo único • A remoção e a destinação do material radioativo obedecerão á legislação e ás
normas pemnetues e serio coordenadas pelo órgio local da Comissão Nacional de Energia
Nuclear -CNEN - ou.nafalta deste, pelo sistema de Defesa Civil doDismto Federal.
An. 4' - Aos infratores . sem prejuízo de outras cominaçôes cabíveis e conformes com a natureza
e a gravidade da infração, a serem definidas em regulamento, serio aplicadas as seguintes
sanções:

I - advenencia:
II - multa de RS4S8.15 (quatrocentos e oitenta e oito reais e quinze centavos) alé RS •! S8I.50
(quatro mil oitocentos e oitenta e um reais e cinqüenta centavos), corrigida monetanameme pelo
índice oficial:

' III- cassação de alvará de funcionamento ._..-..,
Art. S* -OPoder Público implementará campanhas de orientação ánopulaçío do Dmmo Federal
para aprevenção de acidentes causados por descargas atmosféricas.
An 6* -OPoder Executivo regulamentará esaLei no prazo de cento eoitenta dias.
An. 7"- Esta Leientra cm vigor nadata desuapublicação.
An. V - Revogam-se asdisposições em contrário.

Brasília. 11 de Outubro de 1997
109* daRepublica e 3r de Brasília

CRISTOVAM BUARQUE

MENSAGEM

N°338 /97-GAG Brasília, u de outubro de 1997.

Senhora Presidente,

Tenho a elevada honra de comunicar a Vossa Excelência que nos
termos do artigo 74 combinado com o artigo 100, inciso VII, da Lei Orgânica do
Distrito Federal, e conforme dispõe o artigo 178, § 2o, do Regimento Interno dessa
Excelsa Casa, sancionei o Projeto deLein°1.115/96, que "Dispõe sobre a inscrição
noCadastro Fiscal do Distrito Federal", e quese converteu naLein° i. 70» de
13 de outubro de 1997, publicada noDODF n° 198 deu deoutubro de

1997.

Aproveito o ensejo pata reiterar a Vossa Excelência protestos de
elevada estima e distinguida consideração.

VA/\,v^a~ X.

CRISTOVAM BUARQUE
Governador do Distrito Federal

Exrna. Senhora

Deputada LÚCIA CARVALHO
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal
NESTA

Dispõe sobre a inscrição no Cadastro

Fiscal do Distrito Federal.

A Câmara Legislativado Distrito Federal decreta:

Art. Io A inscrição no Cadastro Fiscal do Distrito Federal independe da

apresentação do alvará de funcionamento.
Parágrafo único. O disposto neste artigo não isenta os contribuintes do

cumprimento das normas legais e dos procedimentos específicos referentes á
obtenção do alvaráde funcionamento.

Art. 1°EstaLei entraem vigor na datade sua publicação.
Art. 3o Revogam-se asdisposições em contrário.

Brasüia,ÍO de agosto de 1997

Deputada/LUCIA CA
PresidenteN

HO
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LEIrV1.70S,DE M DE Oirnaio DE1997
(Autor do Projeto: Deputado Distrital Wasny de Roure)

Dispõe sobre a inscrição no Cadastro Fiscal do Distrito
Federal.

M MsTOO m£i,D££2? FEDERAL- FAC0 SABER «« ACAMARA LEOISLAT.VAUO DISTRITO FEDERAL DECRETA EEU SANCIONO ASEGUINTE LEI
^V^^Zacm*> " C^-" F-eal do Dmriro Federal independe d. apresenuçío do alwá de
ío^dt^,o?±^L"^re•"*'*""»•» «"Xribuinte, do cumprimento 4u nomus legai, ,
ItTTT,0*,*peofiOT^er«w«<*«^o do alvará de ««SoiiameMonn. r - estaLa entra emvigor aa data desua publicação
Art. 3* - Revogam-se asdisposições emcontrário

BrasSa. 13 de Outubro de 1997
109* da Repúblicae 3r de Brasília

\j*A»

MENSAGEM

N° 339 /97-GAG

CRISTOVAMBUARQUE

Brasília, u de outubro de 1997.

Senhora Presidente,

Tenho a elevada honra de comunicar a Vossa Excelência oue nos

Excd aclt^' COnf°™f ^^ °a"*0 >7*. §2°, do Regimento Interno dessaExcelsa Casa, sancione, oProjeto de Lei n° 3.219/97, que "Revoga oart 3° da Lei
habialona,^ ^V '"^ »" """^ ° P-«.Lnto para ti,
rS^I^fÍ ^T ROdOV,ári0 d° DeP'«an>««° ^ Escoas deRodagens do Dismto Federal eda outras providências"", eque se conveneu na Lei
n 1.707 de 13 de outubro de 1997, publicada no DODF n° ,,. de
1* de outubro de 1997

elev^H, . ^ Apr°veít0 °en*)° P»ra reiterar a Vossa Excelência protestos de
elevada estima edistmguida consideração.

V VA_» ^.
CRISTOVAM BUARQUE

Governador do Distrito Federal

Exma. Senhora
Deputada LÚCIA CARVALHO

NESTA *"^^ Leg,S'a,ÍVa d° Distri,° ^era.

te»P • »«. r áa Lri «* 1.3,2. «k 3 «t julho 4c |»T. ,„* -««,„«« •
pirteUamot* -mi-» fi*» tufMmitMw* d» irca da Pan-pc RrMkmirio tio
DcpanawwaM «te Eatraéru de lfedatcr-a do Dtttríi* FesicraJ c da Nlni

ACAmvaLegutauvado Duinu Fcdcnj atava:

An. rFscarwoaprlooan J*daLa ar* 1J12. de3dejulho de!*>7
ai.*»» aJ^ÍLT F,Ca "™c»u™>0 aw qo. adau <ta ptsM-cacSo desu Lcj ocufum os •risoveu objeto da Le, «• l 31C de 1W? o
Fedml*DE^oT" ** pW,ram" hs*uaoo«al dotawdo aKtMdoro do O^nruacnio de Ennoas de Rodagem do Dianio

At- 3aEsa La owa em vigorm data de »

Bnulu.r-ticicicmorode 1W7

Deputada LÚCIA CARVXLM
/ Ptendeiue ^^J

MENSAGEM

N° 340 /97-GAG

Senhora Presidente,

Brasília, 14 de outubro de 1997

Tenho a elevada honra de comunicar a Vossa Excelência que nos
termos do artigo 74 combinado com o artigo 100, inciso VII, da Lei Orgânica do
Distrito Federal, e conforme dispõe o artigo 178, § 2°, do Regimento Interno dessa
Excelsa Casa, sancionei o Projeto de Lei n° 1.725/96, que "Inclui no calendário de
eventos do Distrito Federal a Marcha para Jesus, da Região Administrativa de
Brasília - RAI", e que seconverteu na Lei n° i. 706 de u de outubro de
1997, publicada no DODF n"198 de i* de outubro de 1997.

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência protestos de
elevada estima e distinguida consideração.

U^U-v\y
CRISTOVAM BUARQUE

Governador do Distrito Federal
Exma Senhora
Deputada LÚCIA CARVALHO

NESTA ^ Cámara LeS,Sla"Va d0 D,strno Federal

(Ua-u^o

Inclui no calendário de eventos do
Distrito Federal aMarcha para Jesus, da
Região Administrativa de Brasília - RA
L

A Câmara Legislativa do Distrito Federal decreta:

An. 1° AMarcha para Jesus, realizada anualmente na rampa do Congresso
Nacional, passa a ser reconhecida como espetáculo oficial, integrando o
calendário de eventos do Governo do Distrito Federal.

Art. 2° Anualmente o Governo do Distrito Federal destinará recursos
necessários i sua realização emontagem

Parágrafo único. Caberá i Adniinistraçâo Regional de Brasflia a
elaboração do orçamento para a cobertura das despesas previstas, em cada
exercício.

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art 4o Revogam-se as disposições emcontrário.

Brasflia, de agosto de 1997

Deputada

LEIlf 1.707. DE 13 DE OUTOSIto DE 1997.
(Autor do Projeto Deputado Distrital Edimar Pireneus)

Revoga oart r da Lei rr* 1512. de 3de julho de 1997. oue
"autoiua o parcelamenio para fins habitacionais da área do
Parque Rodoviário do Departamento de Estradas de
Rodagem doDistrito Federal e dáoutras providencias"

DO DISTWTO FEDERAL DECRETA EEU SANCIONO ASEGUINTE LEI
An. I -Fra revogado oart rdaLdrM 512. de 3de julho de 1997

Art. 3* -Esu Lei entra em vigor na data de sua puMcaçio

Brasuia. 13 de outubro de 1997
109* da República e 3r de Brasília

CRISTOVAM BUARQUE

LI1N-1.706.de 13 DE OUTUBtO DE 1»»7
(Autor do Projeto: Deputado Distrital Marco Lima)

Inclui no calendário de eventos do Distrito Federal i Marcha
para Jesus, da Região Administrativa deBrasuia - RAI

^^^^^Anuument. oGoverno do Durmo Federal desttrur. recurso, necessários *sua realiaaçao «

^^c^^^a^td^
Art. r -Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação
Art 4* - Revogam-se u disposições emcomrário

Brasuia, 13 de Outubrode 1997
109* da Repúbbca e 3r de Brasuia

Va~'aL. (\ .
CRISTOVAM BUARQUE

j
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MENSAGEM

N° 341 /97-GAG
Brasília, 14 de oucubro de 1997.

Senhora Presidente,

Tenho a elevada honra de comunicar a Vossa Excelência que nos
termos do artigo 74 combinado com o artigo 100, inciso VIL da Lei Orgânica do
Distrito Federal, e conforme dispõe o artigo 178, §2o, do Regimento Interno dessa
Excelsa Casa, sancionei o Projeto de Lei n° 1.617/96, que "Cria o Parque Ecológico
e Vivencial do Riacho Fundo em área que menciona e dá outras providências." e
que se converteu na Lein°i.705 de 13 deoutubro de 1997, publicada no
DODF n° 198 de u de outubro de 1997.

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência protestos de
elevada estima e distinguida consideração

w^W C\.
CRISTOVAM BUARQUE

Governador do Distrito Federal

Exma. Senhora

Deputada LÚCIA CARVALHO
Presidenteda Câmara Legislativa do Distrito Federal
NESTA

$3ta_o, c4ev*^o Cria o Parque Ecológico e Vivencial do
Riacho Fundo em área que menciona e

dá outras providências.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal decreta:

Art. Io Fica criado o Parque Ecológico e Vivencial do Riacho Fundo na
Região Administrativa do Riacho Fundo - RA XVII -, na área delimitada pela
Granja Riacho Fundo, ao norte; pelo Regimento de Policia Montada, aEstação
de Tratamento de Esgoto, aChácara s/n" Dácia e aColônia Agrícola Sucupira, a
leste; pela Fazenda Sucupira, ao suL e, aoeste, pela Fazenda Sucupira eoRiacho
Fundo n.

Parágrafo único. O Poder Executivo, por intermédio de seus órgãos,
definirá apoligonal do parque de que trata este artigo.

Art. 2° O Parque Ecológico e Vivencial do Riacho Fundo tem por
objetivos principais:

I- garantir adiversidade biológica da fauna eda flora locais, preservando
o patrimônio genético das espécies e a qualidade dos recursos hídricos
disponíveis;

II - utilizar os componentes naturais locais para aeducação ambiental, por
meio de um núcleo de educação ambiental;

m - proporcionar à população recreação e lazer em contato direto com o
meio natural e em harmoniacom o ecossistemada região.

Art. 3° Compete à Administração Regional do Riacho Fundo implantar,
administrar e manter o parque ecológico, sob orientação e supervisão da
Secretaria de Meio Ambiente, Ciênciae Tecnologia.

Parágrafo único. Para este fim aAdministração do Riacho Fundo poderá,
nos termos e limites da lei, firmar acordos, contratos e convênios com entidades
públicase privadas.

Art. 4o Fica assegurada, na gestão do Parque Ecológico e Vivencial do
Riacho Fundo, aparticipação tripartite do governo, dos usuários e das entidades
associativas de proteção ambiental do Distrito Federal. /

Art. 5o Esta Leientra em vigor nadata de suapublicação.
Art 6o Revogam-se asdisposições emcontrário.

BrasDia,i8de agostode 1997

Deputada UiCIA CARV
•"Presidente

HO

LEIN* 1.705, DE 13 DE OUTUBao DE1997
(Autor doProjeto: Deputado Distrital Joio deDeus)

Cria o Parque Ecológico e Vivencial do Riacho Fundo em
área quemenciona e da outras providencias

0 GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL. FAÇO SABER QUE ACÂMARA LEG1SLATTVA
DO DISTRITO FEDERAL DECRETA EEU SANCIONO ASEGUINTE LEI: . , „ ,
Art.!• - Fica cri«io oParou, ecológico «Vivencial do Riacho Fundo na Região/ulrnuMrauv. do Rucho
Fundo - RA XVII -. na área ddimnada pela Granja Riacho Fundo, ao norte, pelo Regimento de Pohcu
montada, aEstação de Tratamento de Esgoto, aChácara s/r/ Dácia . aColoria AgncoU Sucupua. . l«e.
r^Fazeoca Sucupira MluUe. ao«e.peUFat«r^Sucupime oRia^^
Parágrafo único -Opoder Executivo, por intermédio de seus órgãos, defimra apokgonal do parque de
que trataeste artigo. , . .
Art f -O Parque Ecológico e Vivencial doRiacho Fundo tempor objeuvos prmapais:
1- garantir adiversaiad. biolópcs da fauna e da dor. locais, preservando o r*rimór«o geneuco das
espécies e aqualidade dosrecursos hídricos disponíveis.
n . utilizar os componentes naturais locaU para aeducação an*ienlaL por rnoo de um s»«^de educação
unbtentaafc .
ra-pfx>porcwiwà|»pi^o
o ecossistema da região .
Art. r - Compete áAdmimstraçso Regional do Riacho Fundo «plantar, adrnmisrnrenawer o parque
ecológico, sob orientação esupervisão da Secretaria de Me» Ambiente. Cieocu eTecnologia
Parágrafo único Para este fim a Administração do Riacho Fundo poderá, nos termos e tales da te.
firmar acordos, contratos econvênios com entidades publicas e privadas
Art 4-.Fieaassegunui», na ge^ do Parou. Ecológico «Vrveneial do Riacho Fundo, •P""»»'*10
tnpanite do governo, dos usuários . das entidades associativas de proteção amc«nul do Datreo Federal
Art. 5* - EstaLei entraem vigornadatade sua publicação
Art. 6*- Revogam.se as disposiçõesem contrario

Brasuia. 13 deoutubro de 1997
109* daRepública e 3r de Brasttia

CRISTOVAM BUARQUE

MENSAGEM

N° 342 /97-GAG Brasília, 14 de outubro de 1997.

Senhora Presidente.

Tenho a elevada honra de comunicar a Vossa Excelência que nos
termos do artigo 74 combinado com o artigo 100, inciso VII, da Lei Orgânica do
Distrito Federal, e conforme dispõe o artigo 178, § 2", do Regimento Interno dessa
Excelsa Casa, sancionei o Projeto de Lei n° 2 589/97, que "Autoriza o Poder
Executivo aproceder àdoação de área àCompanhia de Água e Esgotos de Brasília
- CAESB.", e que seconverteu na Lei n'i.704 de n deoutubro <*e
1997, publicada noDODF n° 198 de 14 de oucubto de 1997.

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência protestos de
elevada estima e distinguida consideração

VA^ a. Va~ ^ .
CRISTOVAM BUARQUE

Governador do Distnto Federal

Exma. Senhora

Deputada LÚCIA CARVALHO
Presidente daCâmara Legislativa do Distrito Federal
NESTA

t)1""-»-^ o~ S-"->-« Autoriza o Poder Executivo a proceder à
X~i % IS"} doação de área à Companhia de Água e

jl^^ | 6 / -i I Esgotos de Brasflia -CAESB.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal decreta:

Art. 1° Fica oPoder Executivo autorizado adoar àCompanhia de Água e
Esgotos de Brasflia -CAESB - oimóvel situado na Área Especial n° 4da Região
Administrativa doGama - RA IL registrado no Cartório do 3o Oficio de Registro
de Imóveis do Distrito FederaL sob a matrículan° 3.291, Livro 8-E, onde será
construída faixa deproteção hídrica para acriação da área sanitária decaptação e
proteção do córrego Crispim.

Parágrafo único. A doação dar-se-á mediante lavratura da escritura
declaratória de integralização decapital social, cabendo à Companhia de Água e
Esgotos de Brasília - CAESB - a convocação dos atos inerentes à formalização
exigida pelaLein°6.404, de 15 dedezembro de 1976.

Art 2° O poder público reconhecerá os direitos de possíveis ocupantes da
área objeto desta Lei

Art 3°Esta Leientra em vigor nadata de suapublicação.
Art.4°Revogam-se asdisposições em contrário.
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Brasília,i"!deagosto de 1997

Deputada LCCU CAR^SLJIO
Presidente

LEI N* 1.704 ,DE 13 DE OITUBRO DE 1997

Autorizao Poder Executivos proceder à doação de área a
Companhia de Água e Esgotos de Brasília • CAESB

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL. FAÇO SABER QUE A CÂMARA LEGISLATIVA
DODISTRITO FEDERAL DECRETA E EUSANCIONO A SEGUINTE LEI
An. I* - Fica o Poder Executivo autorizado adoar áCompanhia deÁgua e Eseotos deBrasília - CAESB -
oimóvel srtuado na Área Especial tf4da Região Administrativa do Gama - RA 11. registrado no Canono
do3* Oficio de Registro de Imóveis doDistrito Federal, sob a matricula n' 3291. Livro S-E. onde será
construída fàisa de proteção hídrica para a criação da área sanitária decaptaçio e proteção do correm)
Cnspim

Parágrafo único - A dcaçio dar-se-ã mediante lavraturi da escntura declaraiona de imearalizaçao de
capital social, cabendo á Companhia de Água e Esgotos de Brasuia - CAESB - a convocação dos aios
inerentes a fontializaçao exigida pela Lein* 6 «04.de 15 de dezembro de 1976
Art. r -O poder púbiico reconhecera osdireitos depossíveis ocupantes da arca objeto desta Lei
Art. y - Esta Leientra emvigornadatade suapublicação
An. 4*. Revogam-se asdisposições em contrario

Brasuia 13 de Outubro de 1997

109* da República e iV de Brasília

CRISTOVAM BUARQUE

MENSAGEM

N° 343 /97-GAG Brasília, 14 deoucubro de 1997.

Senhora Presidente,

Tenho a elevada honra de comunicar a Vossa Excelência que nos
termos do artigo 74 combinado com o artigo 100, inciso VII, da Lei Orgânica do
Distrito Federal, e conforme dispõe o artigo 178, §2°, do Regimento Interno dessa
Excelsa Casa, sancionei oProjeto de Lei Complementar n° 3/95, que "Cria oFundo
de Desenvolvimento Urbano do Distrito Federal - FUNDURJB, e dá outras
providências", e que se converteu na Lei Complementar n° 036 ' <je n de
outubro de 1997, publicada noDODF n° 198 de 14 deoucubro de 1997.

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência protestos de
elevada estima e distinguida consideração.

W^rt.U^ Ç\

CRISTOVAM BUARQUE
Governador do Distrito Federal

Exma. Senhora

Deputada LÚCIA CARVALHO
Presidente daCâmara Legislativa do Distrito Federal
NESTA

Cria o Fundo de Desenvolvimento
Urbano do Distrito Federal
FUNDURB, e dá outras providências.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal decreta.

Art. Io Fica criado o Fundo de Desenvolvimento Urbano do Distrito
Federal -FUNDURB, vinculado àSecretaria de Obras, destinado aapoiar edar
suporte financeiro aprojetos e programas habitacionais de interesse social.

Art 2°Constituem fontes de recursos do FUNDURB:
I - recursos oriundos da aplicação pelo Distrito Federal, dos seguintes

instrumentos de ordenamento territorial e de desenvolvimento urbano além de
outrosprevistosem leis específicas:

a) concessão de uso:
b)concessão dedireito real deuso;
c) arrendamento;
d) retrovenda;
e)locação;
f) alienação;
g) solo criado;
h) outorgaonerosa;

II - contribuições e subvenções de instituições financeiras oficiais;
Dl - recursos provenientes de convênios com organismos e entidades

nacionais ouinternacionais, governamentais enão governamentais;
IV- doações e contribuições de pessoas físicas ejurídicas;
V - retomo das aplicações nos projetos e programas;
VI - receitas diversas.

Art. 3o Os recursos do FUNDURB serão depositados em conta especial do
Banco de Brasília S.A. - BRB - e remunerados de acordo com as normas
vigentes.

Art 4o Parcela não inferior a trinta por cento dos recursos do FUNDURB
será destinada ao Instituto de Desenvolvimento Habitacional do Distrito Federal -
IDHAB - para aplicação em construção e melhoria de unidades habitacionais
para população de baixa renda.

Art. 5° Oregistro eocontrole contábil do FUNDURB e das aplicações dos
recursos que o compõem serão realizados através do Sistema Integrado de
Administração Financeira para Estados e Municípios - SIAFEM - pela Secretana
de Obras.

Parágrafo único. Na gestão do FUNDURB serão observadas as normas
gerais sobre execução orçamentária e financeira, inclusive asrelativas ao controle
e à prestação de contas.

Art. 6o Os recursos do FUNDURB serão aplicados em projetos e
programas habitacionais de interesse social, observados os seguintes objetivos e
diretrizes:

I - redução do déficit habitacional, com prioridade para população de
baixa renda;

II - implementação de projetos alternativos que busquem melhorar técnicas
e reduzir custos de construção das unidades habitacionais;

ITI - integração de projetos habitacionais com os investimentos em
saneamento, implantação de infra-estrutura básica e equipamentos comunitários;

IV - viabilização do estoque de terras urbanas necessárias à
implementação de programas habitacionais.

Parágrafo único. A aplicação dos recursos de acordo com o inciso IU não
poderá exceder adez por cento dototal orçamentário doexercício.

Art. 7° OFUNDURB será administrado por um conselho gestor, integrado
pelos seguintes membros: '

I - Secretário de Obras;
II - Secretário daCriança e Assistência Social;
HI - Secretário de Meio Ambiente, Ciência e Tecnologia;
IV - Secretário de Fazenda e Planejamento;
V - um representante da Procuradoria Geral do Distrito Federal;
VI - um representante do Banco de Brasília S.A. - BRB;
VII - umrepresentante do Instituto de Desenvolvimento Habitacional do

Distrito Federal - IDHAB;
VTU - um representante dos empresários da construção civil;
LX - um representante dacomunidade;
X - um representante de entidades de classes ligadas á produção

habitacional.

Parágrafo único. Os representantes de que tratam os incisos VUL LX e X
serão indicados pelas entidades representativas legalmente constituídas e
designadas pelo Governador do Distrito Federal para mandato de dois anos,
permitida a recondução porumaúnicavez.

Art. 8o Ao conselho gestor do FUNDURB competem as seeuintes
atribuições:

I - definir normas, procedimentos econdições operacionais;
II - estabelecer prioridades para aplicação dos recursos do fundo;
III - aprovar proposta anual deorçamento do fundo;
IV - alocar os recursos em projetos e programas de acordo com os

objenvose diretrizes fixados nestaLei;
V - analisar e aprovar projetos e programas, observando a viabilidade

economico-financeira e osrecursos disponíveis;
VI - aprovar convênios, contratos e outros instrumentos necessários ao

desempenho do fundo;
VII - acompanhar, avaliar e fiscalizar as ações do flindo, sem prejuízo do

controle interno e externo pelos órgãos competentes.

Art 9° Evedada aremuneração, aqualquer título, pela participação no
relate 8"tOT FUNDURB' a** será considerada como serviço púbuco
;„«. . ^ 10' °, l0nSeUl° gest0r terá ° prazo de sessenta dias. »Partir de suainstalação, para elaboração do regimento interno, que será aprovado por decreto

Art "-Ficam isentas de taxas e impostos as operações realizadas com
SSSoÍFUNDÜRB no tocante àaprovaçâo •"£•*>de í*E
prrwnr^D12' F'Ca eXÜnt° ° Fundo ^ Financiamento de Habitação Popular -
bUNDHAP, integrante da estrutura orçamentária da Secretaria de Fazenda e
riancjamcnto.

iTTrxrr^ííft8^0 ÚnÍC°' °S atÍV0S e Passivos financeiros e orçamentários do
FUNDHAP passarão para o FUNDURB, mediante balanço de encerramento de
contas.

^ Art 13. OPoder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de noventa
Art. 14. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 15. Revogam-se as disposições emcontrário.
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Brasília,^ de agosto de 1997

Deputada^tUCIA O
Presidente

VALHO

LEI COMPLEMENTAR V 036 , DE u DE oimano DE 1997.

Cna o Fundo de Desenvolvimento Urbano do Disrnlo
Federal - FUNDURB. c da outras providencias

0 GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL. FAÇO SABER QUE A CÂMARA
LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI
Art. 1° - Fica criado o Fundo de Desenvolvimento Urbano do Discnio Federal - FUNDURB.
vinculado à Secretaria de Obras, destinado a apoiar e dar suporte financeiro a projetos e
programashabitacionaisde interessesocial.
Art y - Constituem fontes de recursos do FUNDURB
1 - recursos oriundos da aphcaçio pelo Distrito Federal, dos seguintes mstrumcnlos de
ordenamento temtonal e de desenvolvimento urbano, alem de outros previstos em leis
especificas:
a) concessão de uso.

b) concessão de direito real de uso;
c) arrendamento;
d) retrovenda;

e)locação.
f) alienação;
g) solo enado;
h) outorga onerosa;
n - contribuições e subvenções de instituições financeiras oficiais:
UI - recursos provenientes deconvênios com organismos e enndades nacionais ou internacionais.
governamentais e não governamentais:
IV- doações e contribuições de pessoasfísicasc jurídicas:
V - retomo das aplicações nos projetos e programas:
VI - receitas diversas.
.An. 3°- Os recursos do FUNDURB serão depositados cm conta especial do Banco de Brasília
S.A. - BRB - c remunerados de acordo com as normas vigentes.
Art. 4° - Parcela não infenor a mnta por cento dos recursos do FUNDURB será desnnada ao
Instituto de Desenvolvimento Habitacional do Distrito Federal - IDRAB - para aplicação em
construção e melhoria deunidades habitacionais para população debaixa renda.
.Art. 5° - O registro e o controle contábil do FUNDURB e das aplicações dos recursos que o
compõem serão realizados através do Sistema Integrado de Administração Financeira para
Estados e Municípios - SLAFEM - pelaSecretana deObras.
Parágrafo único - Na gestão do FUNDURB serão observadas as nonnas gerais sobre execução
orçamentana e financeira, inclusive asrelativas aocontrole c a prestação decontas
.Art. 6o - Os recursos do FUNDURB serão aplicados em projetos e programas habitacionais de
interessesocial, observadosos seguintesobjetivose diretrizes
Parágrafo único - Na gestão do FUNDURB serão observadas as normas gerais sobre
execução orçamentária e financeira, inclusive as relativas ao controle e á prestação de
contas.

Art. 6°- Osrecursos do FUNDURB serão aplicados em projetos e programas habitacionais
de interessesocial, observadosos seguintesobjetivos e diretrizes:
I - redução dodéficit habitacional, com prioridade para população debaixa renda;
II- implementação deprojetos alternativos que busquem melhorar técnicas e reduzir custos
de construção das unidades habitacionais;
IU - integração deprojetos habitacionais com osinvestimentos em saneamento, implantação
de infra-estrutura básica e equipamentos comunitários;
IV- viabilização do estoque de terras urbanas necessárias á implementação de programas
habitacionais.

Parágrafo único. Aaplicação dos recursos de acordo com o inciso III não poderá exceder a
dez por cento do total orçamentáriodo exercício.
Art.7*- O FUNDURB será actainisrrado por umconselho gestor, integrado pelosseguintes
membros:

I - Secretário de Obras;
II -Secretário da Criança e Assistência Social;
LU - Secretário de Meio Ambiente, Ciência e Tecnologia;
IV - Secretario de Fazenda e Planejamento,
V- um representante daProcuradoria Geral doDistrito Federal,
VI - um representante doBanco deBrasília S.A. - BRB;
VII - um representante do Insntuto de Desenvolvimento Habitacional do Dismto Federal -
IDHAB;
VIII - um representante dos empresários daconstrução civil;
IX - um representante da comunidade;
X- um representante de entidades de classes ligadas àprodução habitacional.
Parágrafo único. Os representantes de que tratam os incisos VIII, IX e Xserão indicados
pelas entidades representativas legalmente consntuidas e designadas pelo Governador do
Distrito Federal para mandato de dois anos. permitida a recondução por uma umea vez.
Art. 8° - Ao conselho gestor do FUNDURB competem asseguintes atribuições:
I - definir normas, procedimentos e condições operacionais;
II- estabelecer prioridades para aplicaçio dos recursos dofundo:
UI - aprovar proposta anual deorçamento dofundo:
IV - alocar os recursos em projetos e programas de acordo com os objetivos e diretrizes
fixados nesta Lei:

V-analisar eaprovar projetos eprogramas, observando aviabilidade econòmico-financeira
e os recursos disponíveis;
VI - aprovar convênios, contratos e outros instrumentos necessários ao desempenho do
fundo;
VTJ - acompanhar, avaliar e fiscalizar as ações do fundo, sem prejuízo do controle interno e
externo pelos órgãos competentes.

Art. 9*- É vedadaa remuneração, a qualquer titulo, pela participação, no conselho gestor
do FUNDURB, a qual será consideradacomo serviçopúblicorelevante.
Art. 10- O conselho gestor teráo prazo de sessenta dias, a partir de sua instalação, para
elaboraçãodo regimentointerno,que será aprovadopor decreto.
An. 11 - Ficam isentas de taxas e impostos as operações realizadas com recursos do
FUNDURBno tocante á aprovação e alienaçãode projetoshabitacionais
Art. 12 - Fica extinto o Fundo de Financiamento de Habitação Popular - FUNDHAP,
integrante da estruturaorçamentaria da Secretaria de Fazendae Planejamento.
Parágrafo único - Os ativosc passivosfinanceiros e orçamentários do FUNDHAP passarão
para o FUNDURB,mediantebalançode encerramento de contas.
Art. 13-0 Poder Executivoregulamentará esta Lei no prazo de noventadias.
Art. 14 • Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
An. 15 • Revogam-sc as disposições em contrário.

Brasília, 13 de cumbro de 1997
109"da República e 38° de Brasília

Va^a.U O.
CRISTOVAM BUARQUE

MENSAGEM

N° 344 /97-GAG Brasília, de outubro de 1997.

Senhora Presidente,

Tenho a elevada honra de comunicar a Vossa Excelência que nos
termos do artigo 74 combinado com o artigo 100, inciso VII, da Lei Orgânica do
Distrito Federal, e conforme dispõe o artigo 178, § 2o,do Regimento Interno dessa
Excelsa Casa, sancionei o Projeto de Lei n° 3.061/97, que "Concede anistia às
entidades sindicais representativas dos servidores públicos da aeiministração direta,
indireta, autárquica e fundacional, por atos individuais ou coletivos decorrentes de
paralisação da administração pública do Distrito Federal", e que se converteu na Lei
n° 1.702 de 13 deoucubro de 1997, publicada no DODF n" 198 de 14 de
outubro de 1997.

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência protestos de
elevada estima e distinguida consideração.

CRISTOVAM BUARQUE

Governador do Distrito Federal

Exma. Senhora

Deputada LÚCIACARVALHO
Presidente daCâmara Legislativa do Distrito Federal
NESTA

Concede anistia às entidades sindicais

representativas dos servidores públicos
da administração direta, indireta,
autárquica e fundacional, por atos
individuais ou coletivos decorrentes de

paralisação da administração pública do
Distrito Federal.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal decreta:

Art. Io Fica concedida anistia às entidades sindicais representativas dos
servidores públicos da administração direta, indireta, autárquica e fundacional,
por atos individuais ou coletivos decorrentes da paralisação da administração
públicado DistritoFederalno periodode 12de junho a 12 de julho de 1991,bem
como fica concedido perdão dos efeitos patrimoniais decorrentes destes atos.

Art 2oEsta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art 3oRevogam-seas disposições em contrário.

Brasüia.ai de agosto de 1997

DeputadaJXCIA CARV*
Presidente
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LEI N* 1.702, DE 13 DE OUTUBRO DE 1997.
(Autordo Projeto: Deputado Distrital Eurípedes Camargo)

Concede anistia ás entidades sindicais representativas dos
servidores públicos da administração direta, indireta.
autárquica e rundacional. por atos individuais ou coletivos
decorrentes de pnnlisipo da administração pública do
Distnto Federal

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAU FAÇO SABER QUE A CÂMARA LEGISLATIVA
DO DISTRITO FEDERALDECRETA E EU SANCIONOA SEGUINTELEI
Art-'* • Fie* concedida anistia ás entidades sindicais representativas dos servidores públicos da
administração direta, indireta, autárquica e fundacional. por atos individuais ou coletivos decorrentes da
paralisação da administração pública do Distnto Federal no penodo de 12 de junho a 12 de julho de 1991,
bemcomofica concedido perdão dosefeitos pirrimoniais decorrentes destes atos
Art.T - Esta Leientra emvigor nadata desua publicação
Art. 3*- Revogam-se asdisposições em contrário.

Brasuia, 13 de Outubrode 1997

109*da República e 3r de Brasília

CRISTOVAM BUARQUE

MENSAGEM

N°345 /97-GAG Brasília, u de outubro de 1997.

Senhora Presidente,

Tenho a elevada honra de comunicar a Vossa Excelência que nos
termos do artigo 74 combinado com oartigo 100, inciso VII, da Lei Orgânica do
Uístnto Federal, e conforme dispõe oartigo 178, §2', do Regimento Interno dessa
txcelsa Casa, sancionei o Projeto de Lei n° 1.362/96, que "Denomina Avenida dos
tstados ologradouro que especifica", eque se converteu na Lei n° i 703 de n
deoucubro de 1997, publicada no DODF n" 198 de u deoucubro de 1997.

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência protestos de
elevada estima e distinguida consideração.

L*\ .U o
CRISTOVAM BUARQUE

Governador do Distrito Federal

Exma. Senhora

Deputada LÚCIA CARVALHO
Presidente daCâmara Leeislativa do Distrito Federal
NESTA

£

A Câmara Legislativado Distrito Federal decreta:

Denomina Avenida dos

logradouro que especifica.
Estados o

Art 1° O trecho da rodovia DF 480 entre o balão da Estrada Parque
Contorno - EPCT - eaentrada da Região Administrativa do Gama passa aser
denominado Avenida dos Estados.

Art 2° Esta Lei entra emvigor nadata desua publicação.
Art. 3o Revogam-se asdisposições em contrário.

Brasiliana de agostode 1997

Depul

LEI N* 1.703, DE 13 DE oirrUÍRO DE 1997
(Autor doProjeto: Deputado Distrital Manoel deAndrade)

Denomina Avenida dosEstados o logradouro que especifica.

OCOVERNABOR DO DISTRITO FEDERAL. FAÇO SABER QUE A CÂMARA LEGISLATIVA
DO DISTRITO FEDERAL DECRETA EEU SANCIONO ASEGUINTE LEI
An.!•. Otrecho da rodovia DF 4«0 entre o balão da Estrada Parque Contorno - EPCT - eaentrada da
Região Administrativa doGama passa aser denominado Avenida dos Estados
An.T - Esta Leientra emvigor na data desua publicação.
An. 3*- Revogam-se asdisposições emcontrário.

Brasilia, 13 de Outubro de 1997
109- da República e 3r de Brasília

CRISTOVAM BUARQUE

MENSAGEM

N° 346 /97-GAG

Senhora Presidente,

Brasília, 13 de outubro de 1997.

Tenho a elevada honra de comunicar a Vossa Excelência que nos
termos do artigo 74 combinado com oartigo 100, inciso VII, da Lei Orgânica do
Distnto Federal, e conforme dispõe oartigo 178, §2o, do Regimento Interno dessa
Excelsa Casa, sancionei o Projeto de Lei n° 1.484/96, que "Dispõe sobre a
obrigatoriedade de vigilância nas piscinas públicas edá outras providências" eque
se converteu na Lei n" 1.709 de 13 de outubro de 1997, publicada no
DODFn" 198 de u de Outubro de 1997.

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência protestos de
elevada estima e distinguida consideração.

\jv^,r\.W (^
CRISTOVAM BUARQUE

Governador do Distnto Federal

Exma. Senhora

Deputada LÚCIACARVALHO
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal
NESTA

\às\ ~va^, Ç\ .
A Câmara Legislativa do Distrito Federal decreta;

Dispõe sobre a obrigatoriedade de
vigilância nas piscinas públicas e dá
outras providências.

Art Io As piscinas de uso público ou coletivo, quando em funcionamento
deverão estar sob a vigilância de salva-vidas habilitados, na proporção de um'
para cada trezentos metrosquadrados.

§1° Nenhuma piscina pública poderá ser utilizada, sem prejuízo de outras
providencias necessárias, sem estar dotada dos seguintes equipamentos'

I- cadeira própria de salva-vidas, com altura mínima de um metro emeio
u - boias presas porcordas; '
EI - varascompridas;
IV - cilindro de oxigênio com capacidade mínima de 1,5 m3 (um metro

cúbico e quinhentos decímetros cúbicos).
§ 2° O disposto no caput não se apüca a piscinas localizadas em

S!f7T/eglStradaS e habüi,adas q^ proporcionam ensino e treinamento de
atividades desportivas.

1_• *í Vf* pÍ?CÍnaS de "" püblico deverâ° ter aprofundidade indicada em
letreiro afixado em local visível.

Parágrafo único. Nas piscinas com fundo em declive ou com degrau, serão
afixados letreiros indicativos do local de maior ede menor profundidade

... *?• 3° ° Poder Público, no ato de concessão do "habite-se" para
res.dencia, edifício residencial hotel econdomínio ou qualquer outro imóvel com
piscina, devera dar ciência aos proprietários das normas de segurança para
utilização de piscinas.

Art 4o Os responsáveis pelas piscinas de uso público ou coletivo terão
prazo desessenta dias para adequá-las ao previsto nesta Lei.

Art 5° OPoder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de sessenta
dias, criando asnormas desegurança previstas noart. 3°.

Art. 6o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art 7o Revogam-se asdisposições emcontrário.

Brasilia.aide agosto de 1997

Depurada^ícUCAK?A?HO
/ Presidente ^—s

LEI N* 1.709, DE 13 DE OUTUBRO DE1997.
(Autor doProjeto: Deputado Distrital Peniel Pacheco)

Dispõe sobre a obrigatoriedade de vigilância nas piscinas
públicase dá outras providências.

íi1Cí.^A,>OR *° D,STRrT0 FEDERAL. FAÇO SABER QUE ACÂMARA LEGISLATIVADO DISTRITO FEDERAL DECRETA EEU SANCIONO ASEGUINTE \£.\T^ LtOlSLATIVA
T,Jl" *J Ti? í "" l"ÍNk0 " COln'V0' """""k OT ^"""««o. deverão estar sob avigilanaadesalw-wdasratolnadc^Mrroporçaodeumparac^ 5^'
L,„"^,°?T P"OT* PÜbfa P°<terá *" "tUiI*d*- *"" *">'úz° de omu Providências necessánas semestar dotada dosseguintes equipamentos: '
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I - cadeira própria desalva-vidas, comaltura minima deummetro e meio,
D - bóias presas por cordas;
Dl • varas compridas;
IV. cUindro de oxigênio com capacidade núnüna de 1,5 m'(um metro cúbico e quinhentos decunetroí
cúbicos)
§r -Odisposto no capul rvlo se aplica apiscinas localizadas em academias registradas ehabilitadas que
proporcionam ensino etreinamento deatividades desportivas
Art. 2* - As piscinas de uso público deverão ter a profundidade indicada em letreiro afixado em local
visível , . • j- -Parágrafo único -Nas pisdnas com fundo em declive ou com degrau, serio afixados letreiros indicanvos
do localde maiore de menorprofundidade
Art 3' - 0 Poder Público no ato de concessão do "habite-se" para residência, edifício residencial hotel e
condominio ou qualquer outro imóvel com pisdna, deverá dar dência aos propnetanos das normas de
segurança parautilizaçãode piscinas.
An 4* - Os responsávds pelas pisdnas de uso púbüco ou coletivo terlo prazo de sessenu dias para
adequá-las ao previstonestaLei. .
Art 5* . O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de sessenu dias. cnando as r--nas de
segurança previstasno art.V
AltC- Esu Leientra em vigor nadau de suapublicação
Art.7* - Revogam-se asdisposições emcontrário.

Brasília, 13 de Outubro de 1997
109" da República e 37* de Brasília

CRISTOVAM BUARQUE

MENSAGEM

N° 347 /97-GAG
Brasília, 15 de outubro de 1997.

Senhora Presidente,

Tenho a elevada honra de comunicar a Vossa Excelência que nos
termos do artigo 74 combinado com oartigo 100, inciso VU, da Lei Orgânica do
Distrito Federal, econforme dispõe oartigo 178, §2°, do Regimento Interno dessa
Excelsa Casa, sancionei oProjeto de Lei n° 1.919/96, que "Dispõe sobre afixação
de placas nas rodovias do Distrito Federal, com advertência aos motoristas sobre o
perigo de ingestão de bebidas alcóolicas durante aviagem", e que se converteu na
Lein°i.7U de u de outubro de 1997, publicada no DODF n° m de
15 de outubro de 1997.

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência protestos de
elevadaestima e distinguidaconsideração.

Vàa/v,Va^ ( V

CRISTOVAM BUARQUE
Governadordo DistritoFederal

Exma. Senhora

Deputada LÚCIACARVALHO
Presidente da Câmara Legislativa doDistrito Federal
NESTA

LEIN- 1.711 .DE 14 DE OUTUBRO DE1997
(Auior do Projeto Deputado Distrital Antônio losc- Cafu)

Dispõe sobre a fixação de placas, nas rodovias do Distnto
Federal, com advertência aos motoristas sobre o pengo de
ingestão debebidas alcóolicas durante aviagem

OCOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL. FAÇO SABER QUE ACÂMARA LEGISLATIVA
DO DISTRITO FEDERAL DECRETA EEU SANCIONO A SEGUINTE LEI
Art !•• Serio fixadas, nas rodovias do Distrito Federal, placas com advertência aos motonstas sobre o
pengo deingestão debebidas alcóolicas durante aviagem
An.r - OPoder Executivo regulamentara esta Lei noprazo desessenta dias
Art 3* - EstaLeientra emvigor nadau de sua publicação
An 4* - Revogam-se asdisposições emcontrario

Brasília, 14 de Outubro de 1997
109* da República e 3S* de Brasília

\A/\/\ U~ C\.

CRISTOVAM BUARQUE

Nade •*•* a Ihseaa «e atacas, «ai •>

A Ornara Ufáuuvi doDoartoFedtnldoem*

An. 1* Sento findai, oasredovias do DvouoFederaL placas oon adveneoda a
IoAc boMos aksóucss dunaie a viasca.

An í"O Poder Enanvo refolamoiiant esa Lá oopra»desoma dias.
Art r Ejq La cura eu «for »• «*a de aa poM**»
An.ru

s do Doara» rtérnl. em
de lo|L«li do oeMot

• tobie o pento de

MENSAGEM

N" 348 ' /97-GAG
Brasília, 15 de outubro de 1997.

Senhora Presidente,

Tenho a elevada honra de comunicar a Vossa Excelência que nos
termos do artigo 74 combinado com oartigo 100, inciso VII, da Lei Orgânica do
Distrito Federal e conforme dispõe oartigo 178, §2°, do Regimento Interno dessa
Excelsa Casa, sancionei oProjeto de Lei n» 802/95. que "Institui refúgios da vida
silvestre no Distrito Federal", e que se converteu na Lei n° 1.712 de 14 de
outubro de 1997, publicada no DODF n° 199 deis deoutubro de
1997.

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência protestos de
elevadaestimae distinguida consideração.

\a*\vVa (\.
CRISTOVAM BUARQUE

Governador do Distrito Federal

Exma. Senhora

Deputada LÚCIA CARVALHO
Presidente daCâmara Legislativa do Distrito Federal
NESTA

^tavw., oi O~^-0

VaAa. cv
A Cintara hepalam do Dmnio Federaldeeraa:

lmwá^nf*vmémvià******r*m+1H*riU

An. t* Fiam ia-aukk* renipof da vida süvefuc
partacutara e tlaanadas 1 pnao^fm^^ ^ popul»çõa àt ttpàoa ta Qont ta fanom ^k n^teu
§•*—*" •*** T" "*—*'"*»•'«

Parágrafo único. Nasáreas dequenu o caput do pcnniodas atividades de pesquisa.
qocanocmnprmeun oaobjetivai demanejo daunidade dectwKrvacte

AH T A iirylintaçter i mtmrr-r*" **"* "*t™ "*""** nK*M" devem
nanejo daárea.elaborado petoorate aeatwemal do DueraoFederai

ParaanJb único. Serio decapropnaaai. na fama da to. ai áreas paroculaxes abranpdaa
stvenR ao aso de o pnejricsáno discordar dascondições do planode aunejo

Art. r E taculiada a paruanaçfto de ciwdadca mt*mn wtm&nti*xau*m** w&ãmaçío
refltvpos da vida silvestre.

Art. 4* Esu Lei entra eas vtapr a* data de
An. 3*Revogas** as dóewaKflriem cootráno.

d ser italizadas de acordo a

por RÍúpos da vida

Brasília.. 7 de IW7

LEIVI7*2 -»>E U DE OUTUBRO DEI»?
(*utor do Projeto Deputado Distrital Antônio José -Cafu)

Institui refúgios da «dl silvestre no Distrito Federal

OCOVERNADOR DO DISTTUTO FEDERAL. FAÇO SABER QUE ACÂMARA LEGISLATIVA LX)
DISTRTTO FEDERAL DECRETA EEU SANCIONO ASEGUINTE LEI
Ar. 1" - F.cam .nst.tu.dos refuiaos ca vida silvestre, unidades de conservação situadas em terras publicas ou
panicuaares edestinadas apreservação de populações de espécies da Qor. ed. fauna que requeiram medidas
especiais para * garantia desua sobrevivência .mk,,-,,*, r
P^rajraio umeo -Nas arcas de que trata ocaput jio permitidas «t.vwiade* de P«qu.M. educação amb.emii e
outras ouenào comprometam osobjetivos de manejo da unulade ckcemservaçlo
An r - Aimplantação e . manuiençio dos refugio* d. vid. silvestre devem ser redradas de acordo com o
plano de manejo da área. elaborado pelo orgJo ambiental do Distnto Federal
Pangnfo único -Serio do.propn.das. ru forma da Io, as are* particulares abrangidas por refino, da v,oa
ulvestre nocaso deo proprietário discordar das condições doplano de manejo
A«T É facuhada . prâpaçlo de entidades dentais sem „„, ,uC*iv« na implantação e na
manutenção de refúgios da vida silvestre
An 4*• Esu Leientra em vigornadaia de suapublicação
An. 5*- Revogam-seasdisposições em contrano

Brasília, H de Outubro de 1997
109* di República e 38* de Braiuia

MENSAGEM

N° 349 /97-GAG

Vav./

CRISTOVAM BUARQLT

Brasília, 17 deoucubro de 1997.

Senhora Presidente,

Tenho a elevada honra de comunicar a Vossa Excelência que nos
termos do artigo 74 combinado com o artigo 100, inciso VII, da Lei Orgânica do
Distrito Federal e conforme dispõe oartigo 178, §2°, do Regimento Interno dessa
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Excelsa Casa, sancionei o Projeto de Lei n" 3 160/97, que "Dispõe sobre a reserva
deassentos para pessoas obesas cm espaços culturais, salas de projeção e veículos
de transporte coletivo noDistrito Federal", e quese converteu naLei n° 1.723 de
15 de outubro de 1997, publicada no DODF n° 201 de 17 de
oucubro de 1997.

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência protestos de
elevada estima e distinguida consideração.

CRISTOVAM BUARQUE
Governador do Disliilo Federal

Exma. Senhora

Deputada LÚCIA CARVALHO
Presidenteda Câmara Legislativa do DistritoFederal
NESTA

V *L, (\.
A Câmara Upilauva do DistnioFodcnJ decreu

An. 1" Assalas de proteção e «» espaços culturais do Dtanio Fulcral que oferecerem assemos para plaieia
Ioires porcentodosliigjfes parapessoas obesas.

OisBtV *m>it • reserva de aueMoi parapcuoai otocui ca» espaça* cutrurai»,
salas de protecio! c teioto* 4* tnntptru catetivo m Distrito FederaL

An.2-OiJucam reservados tu ftwmi dom I' serão doudodeassentos especiais de fornu a pranur
fino, compatível comaspessoas ccnerVaanas desu La

An. J* Asesnprcsas ccmctasionanas detransportes públicos coletivo*; do Distrito Federal rexrvarto nomínimo um
lutar porveiculoparaatesatnmemo do disposto aesu La

__** *" ®* '*>POM**eu petos empreendimentos abrangidos por esu Lei icrto o prazo de ccnio e \-ituc dias pun
precederem aadequação doslocais e vckuIosaospreceitos «ciacontidos

An. 3*O Poder £«ecutivona^ilanvmaraesu Leiao praiode noventadias
An. 6"EstaLa entraem vigoru dau desuapubiicacao.
An T Rr-vfvo-te u disposKdes«m coatnno

Brasília, 'íóc setembra de !'W?

Deputada,C.UCIA CARVALHO
, / Presidente V, ?

LEI.V 1.723 ,DE 13 DEovicubro DE 1997
(Autor do Projeto: Deputado Distrital Miquéias Paz)

Dispõe sobre a reserva de assentos pari pessoas obesas em
espaços culturais, salas de projeção e veículos de transporte
coletivo no Distnto Federal

^'^Z^ZZZ££££aTr^ -°f™ — -

a» a. c **<**"•«• regulamentara esta Lei noprazo denoventa dias
«l 0 - EsuLei entra emvigor tu daudesua publicação
An. 7-- Revogam-se asdisposições emcontrario

Brasília. 13 deoutubro de 1997
109"da República e ir de Brasília

U/v /s. L_ f\.
CRISTOVAM BUARQUE

MENSAGEM
N* èS* /57-CAC

Brasília, |> de Cl"\-b<-^de 1.997

Excelentíssima Sen r,Presideme da Câmara Legislativa do Distrito Federal

Au«usta Casa I„• ^^ ' *""* f Jcoraunicar *V0SM ExMlíncil e«» "emais membros dessa
VXT/JS- ^ *" ""' C°m fmhnKnK> ""§'•. "°«". 74. da Lei Orgânica do Distrito

ou«J^SiS/ K"*f °^ der™P°™ Coletivo de Escolares no Distrito Federal edá
z£Ei^™&££ra*mu*'por ™*°de <°m~"«<**

MOTIVOS DE VETO

ram,„ r~ i • ° prHeme Pro'l!<0 de Lei ' inconstitucional, uma vez que carece aos Membros daCâmara Legrslativa competência para «d. de projetos oue versem sobre «ss? maSa. Lj.

impulsão eafeta e reservada ao Poder Executivo Tai Proposição fere o principio constitucional da
independência e harmonia dos Poderes.

Compete ao Legislativo elaborar leis, consideradas normas que encerram
comando geral eabstrato, ao Executivo compete agestão da Administração Pública.

,.„ J , „É dementar que o Projeto de Lei em apreço, ao pretender transferir
responsabilidade do DMTU/DF para oDETRAN/DF. no tocante aatribuições, nos termos pugnados e
ao arrepio d.competência exclusiva do Poder Executivo, além de agredir o supracitado mandamento da
Lei Maior Patna (an :j) , agnde também os comandos fixados no inciso IV 5 1° do art 71 da Lei
Orgânica do Distrito Federal '

contra onri • • , N" **"*" d0S insanáveis ™°s apontados, aProposta em comento, se insur,"contra o pnncipio da isonomia estipulado no art 5' da Cana Magna, já que busca no seu ar. 3°e
onúLTd T '.TJ"?" dCcirC"° PnVad° ^ danment° *°?<°S™°°« auILo quitoao numero de veículos destinados ao Serviço de Transporte Coletivo de Escolares oque se afisura

como algo inadmissível na hipótese. q lnS"ra

Ademais, a abertura pretendida para a empresa de direito orivado tal oi™

S Ide™ rco7 ^ U'' COnS"rUÍ rdide'r° "f'L" de £*>" >™ "^moVi sTaaPr„n„d>, Z™?"" '"""'* *' p0nt K0™m'c0 ^upenor. Ora, na realidade, obie ivamente
raduTal;"^'1"^ "»"»."»«-* consubstanciada na absorto do menor peio maior o ue

social Cm tem ma,H ' C°m *com*úa«' repercussão negativa desde oponto d. vista
mteresse pulTco " " "" ° °bjC"V° PUSradC' "' *0?0Sa »C0,0<:1 " =°"™*> *

de Recursos de InZllT^'^ *" ^ d0JPr0,e,° em "**"• ""'"^ da ^ta AdministrativaRecursos de Infrações - JARI - o presidente indicado pelo Secretário de Transoortes e o
eprlíenlrnada mTT' C°nS,KUÍ "^^^ '^*qUe o, excS ^cL°
reirrt^orLrbitrDrto^r5 dnen,orK das atnbu,çte ^ -—*>

exCSade ^T" ^T**- ^ """" "^'^ C°m " c^«™ticas «««í*
rndT^Lntr^cErdc0 ,ri"spor,e do esco1- «^ ^ -»d-^'" -»-««

. , J Por derradeiro, mesmo vislumbrando no Projeto de Lei em tela. raras e isoladas
Escora Vr?Ud" efenv"mmK ?™ «verfeiçoamento do Servrço de Transpondo eu^ol.
do n„™ H asn],°F«i<"1 -STCE/D|:. « mesmas nao poderiam ser aproveitadas já queque tantodo ponto de ™.a da forma, como do conteúdo, tal acolhida plasmaria ato ilógico edesprovido de nexo
,.„!-,. , P°r t0d° ° exP°st0- «nw aflagrante violação aos princípios e preceitos trazidos à
SiíltT:d* C0n5",t0- ,uridi" <° •» Gabi„e.e,LpolX"rrojeto aeLei, pugnando pela sua manutenção por essa Augusta Casa.

consideração
Aproveito o ensejo para renovar os protestos de eleva estima e distinta

CRISTOVAM BCARQUE
Governador do Distrito Federal

Excelentíssima Senhora
Deputada LÚCIA CARVALHOD.«n,Ss,ma p,*^ da Càmara Legjsla[iva dQ DistntQ Federa(

^rO^ráMl^^l.Mi.àBmi.pmMBtrip^amitcgauMtnÓMçao
-An. r Q r>>^lttBtjn,0 .fcTliflrto ^ u^,^ Fwter|1 . ueniAN- é o orate normaoi.Jof

«««ktt^cii^u»,» „„ s^ç, tteTra^pomCcictivt.del^Ure- •«—-»«.
An. r Oan. r oa LaB" 1.313. <fc t»7, a«an . yi,»,», oo. , ,,,»-.-^

"** J* * iwamçio tioSavioo <k Tiwapone Coiwrw <k Eaoolares Ear-at-é i
órgão extxMor deoiomodoDwn» Fodcnl ai liam ^oimli rt,

_-^ aot tatHMMM aa^es.

anuiaaaaaiu de mc tvia i

Dpn«*» oaai mátaoDwme FoderaL ojdc ttnkao oaaaponc eacolar

a Cotacnvde Eaoolares terãoi f-otr-yrwlarir miaun* de
k aaao pune do «mito uolizado. paratnosporte de

BBaatnriadoa, quaadoae mor de arvidadeenraclame devidamente

An.é70an. 14tULo •• 1.3*3. de 1997.
"Art. 14. O DETRAU devenl

eitataarquc e dcaeiatiarque doaaluaoa,
Art. rOan. 22 da Laa* 1.3*3. de 1997,

"Art. 22.A Jwon Adiwnatrativ» deRcatm detifraoftri
T- um membro rod«do pelo Secmáno de Sevimacja MiUca. n titialidade de ritnidcoac;
_u^- «• wawijuMaaaE doDETRAN;

do Serviçode Transporte Coletivo de EacoUrei

prexáiaúdadat d» eaooiat. locais pttfcreociaupara
••os para oa eMotam.-

pana t viaprar coca a *egniMc redaçio;

a de cinco ewctiabro>:

do serviço de que trata c • Lei:

oito» * «uena eu be m piesacao dektvícoiespeciais «oipehodos
o dias feriados. meduMOE aunhzsçSo especirica ooóriSo oafopaeolc do

SíS*" T™L* ÍT6"* * *""^"^^ " "»*aaao cm Soou ò= «i»«o. ou to !èn»l» . «nonoçjo
><aor«oopfmom>éb>tdaiAapfea>cloòoaervico ^^
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An. T Sori loaUaoáo 101 idiMii—ion ám traoaponadoics aoouurs de qoe mu ou La c oov» nnonzaçoei
o do poder púbüco. em omijubm com a eoudade

• doa piumdum de otfvico de uoiiapuia cotam-o de eocolom
i. Sono monadoi os onomioçon concadkun m a dao da publicação dexa Lei aoi presudofa do

Serviço de Tu—pim Ceioavo de EacoUra.
An. IO £ iiHOOlido i vnculaçao de publicidade m veiculoa de traoapone eicob/ em confonoidaoc com •

MENSAGEM

N°....353.../97-GAG

Senhora Presidente,

Brasília, 24 de outubro de 1997.

Tenho.a.rxoaxa-devsuhmeier i elevada-apreciaçáo de_ Vossa. Excelência o anexo
Projeto de Lei que autoriza o Poder Executiva a.abrir, ao Orçamento Anual do Distrito
Federal ( Lei a° 1.363, de 30 de dezembro de 1996), Créiito Adicional,, no valor de RS
65.584.220,00 (s^v** " ™™nvirv^. 'Y"nh^ntn* * ™t»nra *quatro mil, duzentos e vinte
reaia), enrfavordsCoiiiuanhia derÃgQartrEjguluj dt DíaiHli»

0 Crédito Adicional tema seguintecomposição e destinação:

1 - Crédito Suplementar, no valor de RS 65.027.174,00 (sessenta e cinco
milhões, vinte e setemil e cento e setenta e quatro reais), destinados as ações relacionadas
coma ampliação e melhoria dossistemas de ÁguaPotável e Esgotos;

D- Crédito Especial, novalor deRS557.046,00 (quinhentos e cinqüenta e sete
mil e quarenta e seis reais), para inclusão do Projeto Programa Nacional de Meio
Ambiente/PNMA na programação da Unidade.

Os recursos necessários ao atendimento do Crédito Adicional são provenientes
de:

I - Excesso de Arrecadação de Geração Própria no valor de RS 449.262,00
(quatrocentos e quarenta e nove mil. duzentos e sessenta e dois reais), nos termos do an.
43, § T, inciso II, da Lei n°4.320, de 17 de março de 1964,

II - Excesso de Arrecadaçãodo Convênio MMA/PN7viA/PED n.° 96CV00179
celebrado ^tre o Ministério do Meio Ambiente, dos Recursos Hídricos e da Amazônia
Legal e o Govemo do Distrito Federal, através da Secretaria de Meio Ambiente, Ciência e
Tecnologia, da Companhia de Água e Esgotos de Brasília , da Fundação Universidade de
Brasília, do JardimBotânico de Brasília, da Sociedade dos Amigos do JardimBotânico de
Brasília e da Sociedade de Pesquisas Ecológicas do Cerrado - PROCER, no valor de RS
557.046,00 (cinqüenta e setemil e quarenta e seis reais), nostermos do Art. 43, § 1°, inciso
II, da Lei n° 4.320, de 17 de março de 1964; e

in - .Anulação parcial e totalde dotaçõesorçamentárias consignadas ao vigente
orçamento, no valorde RS 64.577.912,00 (sessenta e quatro milhões, quinhentos e setenta
e sete mil, novecentos e doze reais), nos termos do art. 43, § Io, inciso III. da Lei
supracitada.

Tendo em vista que a Unidade ja utilizou todo o permissivo estabelecido no
an. 11, inciso I, da Lei n.° I 363 de 30 de dezembro de 1996, e o disposto no an. 151,
incisoV, da LeiOrgânicado Distrito Federal, envioo anexoProjetode Lei a essa Câmara
Legislativa Distrital.

Na oponunidade, reitero a Vossa Excelência protestos de elevado respeito e
consideração

Atenciosamente.

\.^ -, w ~\

CRISTOVAM BUARQUE

Governador do Distnto Federal

Excelentíssima Senhora

Deputada LÚCIA CARVALHO
Digníssima Presidente da Câmara Legislativa do
DISTRITO FEDERAL

PROJETO DE LEI .V .DE DE DE 1997

Autoriza o Poder Executivo a abrir Crédito

Adicional à Lei Orçamentána Anual do
Distrito Federal, no valor de RS
65 584.220,00 (sessenta e cinco milhões,
quinhentos e oitenta e quatro rrul. duzentos
e vinte reais)

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

.Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional ao

Orçamento de Investimento do Distnto Federal (Lei n° 1.363, de 30 de dezembro
de 1996). para o exercício financeiro de 1997, crédito adicional, no valor de RS
65 584,220, 00 (sessenta e cinco milhões, quinhentos e oitenta e quatro mil,
duzentos e vinte reais), para atender as programações orçamentárias constantes
dos .Anexos II e III.

Art. 2° Os recursos necessários ao atendimento do crédito decorrerão

de:

I - Excesso de Arrecadação de Geração Própria no valor de RS
449.262,00 (quatrocentos e quarentae nove mil. duzentos e sessenta e dois reais),
nos termos do art. 43, § Io, inciso II, da Lei n° 4.320, de 17 de março de 1964,
conforme .Anexo l;

II - Excesso de Arrecadação do Convênio MMA/PNMA/PED n."
96CV00179 celebrado entre o Ministério do Meio Ambiente, dos Recursos

Hídricos e da .Amazônia Legal e o Govemo do Distrito Federal, através da
Secretana de Meio Ambiente, Ciência e Tecnologia, da Companhia de Água e
Esgotos de Brasília. da Fundação Universidade de Brasília,do Jardim Botânico de
Brasília, da Sociedadedos Amigos do Jardim Botânicode Brasíliae da Sociedade
de Pesquisas Ecológicas do Cenado - PROCER. no valor de RS 557.046.00
(quinhentos e cinqüentae sete mil e quarentae seis reais), nos termos do An. 43.
§ P, inciso II, da Lei n° 4.320. de 17 de março de 1964; e

UI- Anulaçãoparcial e total de dotações orçamentárias consignadas ao
vigente orçamento, no valor de RS 64.577.912,00 (sessenta e quatro milhões,
quinhentos e setentae sete mil, novecentos e doze reais),nos termosdo art. 43, §
1°,inciso UI, da Lei supracitada, conforme Anexo IV.

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na dau de sua publicação.

Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário.

ANEXO i EXERCÍCIO DE199?

RECEITA

ANEXO A LEIN" •

22000 - SECRETARIA DE OBRAS

22202 • COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTOS DE BRASÍLIA

DETALHAMENTO DAS FONTES DE FINANCIAMENTO OOS INVESTIMENTOS _

ESPECIFICAÇÃO VALOR

GERAÇÃOPRÓPRIA

OUTRAS FONTES

449 252

557 0*6

TOTAL 1 006 3CS

SUPLEMENTAÇÀO

ANEXQ A LEI N*

22000 • SECRETARIA OE OflRAS

22202 COMPANHIA PE ÁGUA E ESGOTOS D6 BRASÍLIA

EXERCÍCIO DE 1997

ORÇAMENTO DE iNVESTiMEMO

COOIGO ESPECIFICAÇÃO PROJETOS ATiVIOADES TOTAL

SAUOE E SANEAMENTO 85 027 174 65 027 174

SANEAMENTO 65 027 174 65 027 174

AOMtNISTaAÇAOGERAI 1 111 431 1 111 431

130780021 1346 0000 AMPLIAÇÃO E MOOERNIZAÇAO OOS
EQUIPAMENTOS OA COMPANHIA 796 431 796 431

0001 AMPLIAÇÃO E MOOCRNiZAÇAO OOS
EQUIPAMENTOS OA COMPANHIA 796 431 796 431

NATUREZA OA DESPESA

INVESTIMENTOS 795 431 796 431

130780021 5056 0000 CONSTRUÇÃO AMPLIAÇÃO E REFOR
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MA OC U*«OAO€ SADMINISTRATIVAS E
OPERAOONAtS

OOOl CONSTRUÇÃO AMPUAÇAO EHEFORM/
CEUNtOAOESOACAESB

NATUREZADA OESPESA

INVESTIMENTOS

ABASTECIMENTO O"ÁGUA

0000 AMPtàAÇAo EMELHORAMENTO COS
SISTEMAS PROOUTORt S

0001 AMPLIAÇAOE MEl hOR AME NTO DOS
SISTEMAS PRODUTORES i")

NATURFZA0ADE5PESA

INvESTIVf NTOS

AMPLIADO COSAA Cf PLANALNNA,SC
SRAriNMO.SueíISTtMAPP.niPAlj,

NATUREZA DA OFSPFSA

rNvEsr/ME^ros

OOC4 AMPLIAÇÃO E MELHORIA DOSISTEMA
PRODUTOR CESAO SEBASÜAORA ,rv
(")

NATUREZA Da CESPESA

INVESTIMENTOS

SUPLEMENTAÇÀO

AMEXO ALEIN*

22000 - SECRETARIA DE OBRAS

22202 COMPANHIA Q£ ÁGUA E ESGOTOS CEBRASÍLIA

exercício oe tw?

13076O4-.S 5006

ESPECIFICAÇÃO

OfJOO AMPLIAÇÃO E UÉLf*ORIA OOS SISTE
MASOISTSIBU»OORE5

0001 AMPLIAÇÃO 6 MELHORIA DOS SISTEMAS
DtSTRieutOORES

NATUREZA OA DESPESA

INVESTIMENTOS

0002 SISTEMADE ABASTECIMENTO DE
ÁGUA EM sAoS£8ASTiA0 RAXiV(-)

NA TUREZA DA DE SPE SA

INVESTIMENTOS

0005 AMPUAÇAO DOSAAPLANAI TINA/SOBRA
DiNHo (Reservatório e recesi

NATUREZAOA DESPESA

INVESTIMENTOS

SANCAMENTO GERAL

0000 AMPLIAÇÃO É MELHORIA DOSSlSTE
DEÁGUA POTÁVEL E ESGOTOS

0001 AMPLLAÇAO E MELHORLA DOSSISTEMAS
DE ÁGUA POTA/EL E ESGOTOS

NATUREZA DA DESPESA

INVESTIMENTOS

0005 POÇO ARTESIANO RESERVATÓRIOE
REGE NOLCBEiRAL fERCAi. RAV (">

NA (UREZ* OA CESSES*

INVEST'MENT3S

00O5 REDE DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA
MÓDULOS PUR*1S MESTRE DAftMAS

!REZ» D* DESPESA

'N^ESTiMENTCS

OO07REOE OE A6ASTEC:MFMTODEACUA

CONDOMINiOMf STHE DJBMAS VI

5UPLEMCNTAÇAO ~

ANEXO A LEI N*

22000- SCCRETARIA D€OBRAS
^220?-COMPANHIA t* Ar,ucr^^- M 0RAS1UA

Exercício pé ,wr

0008REDE OE ABASTECIMENTO DE ÁGUA
CONOOMIN.O DO SETOR OE MA>,SCES
MOI - RA VT (")

NATUREZAOA DESPESA

INVESTIMENTOS

0009REDE D€AflAS TÊClMENTO OE ÁGUA
CONOOMtNlOCACMOElRA Bk:aDO DER
RA Vt(~|

NATUREZADA DESPESA

INVESTIMENTOS

Diário da Câmara Legislativa Brasília, terça-feira, 4denovembro de1997

315 000

24 735 942

315000

24 73S 842

1 20 OCO

ORÇAMENTOCt INVESTIMENTO "

13 705 5S4

6 «95 300

6 695 30Q

5 4 50 000

5 ASO 000

5 512 333

5 512 333

ORÇAMENTO 06 iNVESIiM"Ê7ÍTÕ~

SUPLEMENTAÇAo

ANEXO A LEf N*

0010 RE OE DE ABASTECIMENTO OE ÁGUA -

CONDOMÍNIO MANSÕES ARAPONGA -

RAVir)

NATUREZA DA DESPESA

INVESTIMENTOS

0011 REDE DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA

NO CONDOMÍNIO NOSSO LAR - 81CA DO

DER . RA Vil,")

NATUREZA Da DESPESA

INVESTIMENTOS

DOW REDE DE ABASTECIMEN TO CE ÁGUA

NO CONDOMÍNIO RESlO NÚVA PlANAL

IREZA DACESPESA

0O13 REGE DE ABASTECIMENTO CF í

no cond Rural estância m[

RA Vil")

Ml* REDE OE *B*ÜTf-"'MENTO DE ÁGUA

NO CONDOMÍNIO VILA NOVA E^í-tRA

EXERCÍCIO CF 199-

22CO0- SECRETARIA DE OBRAS

22202 - COMPANHIA QE AQUA E ESGOTOSDErrash m

ANEXO II

SUPLEMENTAÇÀO

. ESPECIFICAÇÃO

NATUREZA DA OESPESA

INVESTIMENTOS

0015 REDE DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA
EMAPROOARMAS ICHAC MD1 E 2 ETA
PAS) • RAV1<"]

NATUREZA DA DESPESA

INVESTIMENTOS

0016 REDEDEABASTECIMENTO DE ÁGUA
NA ESTÂNCIA RURAL MO III RA VI (•*)

NATUREZA DA OESPESA

INVESTIMENTOS

OOIB REDEDEABASTECIMENTO DEÁGUA
NOCONDOMÍNIO MORECANTO DO
SOSSEGO RAVIf)

NATUREZA DA DESPESA

INVESTIMENTOS

0019 REDE DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA-
NOCONDOMÍNIO RURAL ESTÂNCIA MD
VI RA VI (-)

NATUREZA DA DESPESA

INVESTIMENTOS

O0?0REDEDEABASTECIMENTO DEACUA
NOAPRODAPMAS CILAC MD J ETAPA

•ATUREZ» OA DESPESA

0021 REDE CE ABASTtrjMfNT
ESTÂNCIA MESTSf. OA

0024PF.DE ^F A

UREZA DA DESPESA

INVESTIMENTOS

E'ECIMENTO DE

1'OPRIVÉ H» li

irijPEZA pa DESTES

EXERCÍCIO DE 1597

22000 SECRETARiA DE OBRAS

. 22202 COMPARA DE AQUA EFSGOTQS DE BflASÍ. ia

--ODIGO ' ^ZHEHIlJçT^J^
SISTEMAS DE ESGOTOS

«3O7««9 5063 )OOOO AMPLIAÇÃO 0OS S.STEUAS COLETO-
RES0EESG0TOS

0001AMPLIAÇÃO EUELHORAME NTO DOS
SISTEMAS OE COLE TA DE ESGOTOS <~)

NATUREZA DA DESPESA

INVESTIMENTOS

0002EXECUÇÃO DEOBRAS NOSCESDO
ACAMPAMENTO OA TELEBRASILIA RA I,•

NATUREZA OA OESPESA

INVESTIMENTOS

0004EXECUÇÃO DOSCESOE SOBRAOI-
NHO E EXPANSÃO III . RAV(")

ORÇAMENTO Ot INVESTIMENTO
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SUPLEMENTAÇÀO

ANEXO A L£l N*

0006 EXECUÇÃODE OBRAS DO SCES DO
VALE DO AMANHECER - RA VI O

0006 EXECUÇÃODE OBRAS DO SCESCE
PLANALTINA . RA VI O

NATUREZA DA OE SPE SA

INVESTIMENTOS

0007 E/ECUÇÃO DE OBRAS CO S^.ES DE
SÃO SE9ASTIÀ0 O

0008 EXECUÇÃO DE OBRAS OO SESDE

RECANTOOAS EMAS f)

N6IUREZA0A DESPESA

INVESTIMENTOS

0011 REDEOE ESGOTOS EM RECANTO DAS

EXERCÍCIO DE 1997

22000 - SECRETARIA OE OSRAS

22202 - COMPANHIA OE ÁGUAE ESGOTOS DE BRASÍLIA

ORÇAMENTO DE INVESTIMENTO

ESPECIFICAÇÃO PROJETOS ATIVIDADES TO T

NATUREZA DA DESPESA

INVESTIMENTOS

0000 AMPLIAÇÃOOOS SISTEMAS DE TRATA-
MENTOE DISPOSIÇÃO FINAL OE ES
GOTOS

0001 AMPLIAÇÃO DOS SISTEMASD€ TRATA
MENTO E DISPOSIÇÃO FINALDE ES

GOTOS |")

NATUREZA OA DESPESA

INVESTIMENTOS

0003 CONSTRUÇÃOOE USINADE TRATA
MENTO DE ESGOTOS NO RIACHO FUN-

NATUREZA OA DESPESA

INVESTIMENTOS

0005 EXECUÇÃOOAETE - GAMAO

NATUREZA DA DESPESA

INVESTIMENTOS

0006 EXECUÇÃOOAETE 00 VALEDO AMA
NHECER - RA VI O

NATUREZA DA DESPESA

INVESTIMENTOS

0009 EXECUÇÃO OE OP.RAS OA ETE DE RE
CANTO DAS EMAS O

NATUREZA DA DESPESA

INVESTIMENTOS

0010 EXECUÇÃO OE OBRASNAETEOE SÃO
SEBASTIÃO - RA AlVf*)

NATUREZA DA DESPESA

INVESTIMENTOS

CREDITO ESPECIAL

ANEXO A LEI N*

22000 - SECRETARIA DE OBRAS

EXERCÍCIO DE 1997

629 239

143041

629 239

143 041

ORÇAMENTO DE INVESTIMENTO

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO PROJETOS ATIVICADE5 TOTAL

SAÚDE £ SANEAMENTO 557 046 557 046

SANEAMENTO 557 046 557 046

SANEAMENTO GERAL 557 046 557 046

130760448 3104 0000 PROGRAMA NACIONAL DE MEIO AMBIEN

TE 557 046 557 046

0001 IMPLEMENTAÇÃO DOPROGRAMA NACIO
NAL. DE MEIO AMBlENTejPNMA-PEQaOF 557 046 55? 04ç

NATUREZA OA OESPESA

INVESTIMENTOS 557 046 557 046

TOTAL 557 C46 557 046

ANEXO IV

CANCELAMENTO

AHEXO AiEIH*

£<ERCICiODE 19^7

22OO0 - SECRETARIA OE OBRAS

22202 -COMPANHIA DE ÁGUA EESGOTOS DE BRASÍLIA
ESPECIFICAÇÃO

SAUOE E SANEAMENTO

ORÇAMENTO DEINVESTIMENTO

.30760447 2346

130760447 5056

13075C447 5060

SANEAMENTO

ABASTECIMENTO OAGUA

0000 PROGRAMA OE CONTROLE OPERACKO

0001 DESENVOLVIMENTO COS SISTEMAS

OPERACIONAIS

OOOO AMPLIAÇÃOE MELHORAMENTOOOS
SISTEMAS PRODUTORES

OOOt AMPLIAÇÃO E MELHORAMENTO DOS SlS
TEMAS PRODUTORES <")

NATUREZA DA DESPESA

INVESTIMENTOS

0003 AMPLIAÇÃO DO SAAD€ PLANAlT.NAJ
SOBRACNHO (SUBSISTEMA P;PlRlP*Ul

RA V E VI Cl

NAIUREZA DA DESPESA

INVEJNMENTOS

0004 AMPLIAÇÃOE MELHORIADO SISTEMA
PRODUTOR OE SÃO SEBASTIÃO RA

NATUREZA CA DESPESA

INVESTIMENTOS

OOOO AMPLIAÇÃO E *.1E'_HORiA COS SISTE

MAS DI5TR'eui(jCRES

OOUi AMPUAÇAOE MELHORIA OOS SISTEMAS
DISTH>BuiL.'Ü"ES

NMURF i1 DA CE iPf^A

64 495 912

23 946 066

64 495 912

23 946 066

62 000

CANCELAMENTO

ANEXO A LEI N*

E.xERCiÇiO OF '997
ORÇAMENTO OE INVESTIMENTO

22000 - SECRETARIA DE OBRAS

22202 - COMPANHIA DE ÃGUA E ESGOTOS OE BRASÍLIA

130760448 5008

E S PECIFICAÇÀO

0003C0MPLEMENTAÇÃ0 0A REDE DE ABAS
TECIMENTO DE AGUA QUADRA 601 A

605 204 *G3 E 40 - «A XV (")

NATUREZA OA DE SPESA

INVESTIMENTOS

0003 AMPLIAÇÃO DOSAAPLANALTINA/ SO-
BRA&NHO (RESERVATÓRIO E REDES)

RA V E VI (*)

NATUREZA OA DESPESA

INVESTIMENTOS

SANEAMENTO GERAL

0000 AMPLIAÇÃOÉ MELHORLA DOS S'STE

MASOE AGUA POTÁVEL E ESGOTOS

0001 AMPLIAÇÃOE MEl HORLA DOS SISTEMAS
DE ÁGUA POTÁVEL E ESGOTOS

iTuREZA DA DESPESA

INVESTIMENTOS

0003 REDEOE ESGOTO NO INCRA 08-

RAPV(-)

0004 POÇOS ARTESIANOSSOBRADlNr-OIIIE
[V -RA V(-)

OCOS POÇO ARTESIANO RESERVATÓRIO E
REOE NOlOflEiRAL FERCAL-RAVT

NATUREZA DA DESPESA

INVESTIMENTOS

00O6RE0E DE ABASTECIMENTO DE AGUA

MÓDULOS RURAIS MESTRE D ARMAS •

NATUREZA OA DESPESA

iNVESIiMENTOS

5 570 000

3 886 340

5 570 000

3 886 340

CANCELAMENTO

ANCXO A LEI N*

EXERCÍCIO DE 1997
ORÇAMENTO DE INVESTIMENTO

22000 - SECRETARIA OE Q6RAS

22202 -COMPANHIA 0€ AGUA E ESGOTOS OEBRASÍLIA
CÓDIGO I ESPECIFICAÇÃO PROJETOS

0007 RE0€ DC ABASTECIMENTOOt AGUA -
COtIOOMINIO MESTRE DARMAS VI -

RAV1 O
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CANCELAMENTO

ANEXO A LEI N*

NATUREZA DA OESPESA

INVESTIMENTOS

0001 REDCOE ABASTECIMENTO DE AGUA
CONDOMÍNIO OO SETOR DC MANSÕES
MOl -RAVIO

NATUREZA OA DESPESA

INVESTIMENTOS

0001 R€DC0€ ASASTECIMCNTO D€ ÃGUA
CONOOAtiNX) CACHOEIRA BICAOOOER
-RAVI(-)

NATUREZA OA OE SPESA

INVESTIMENTOS

0010 REDEDEABASTECIMENTO CE ACUA -
CONOOMINIO MANSÕESARAPONGA
RA VI(-)

NATUREZA DA DESPES*

INVESTIMENTOS

1 REDE DE ABAS1ECIMENTOOE ÃGUA
NOCONDOMÍNIO NOSSO LAR- 8'CA DO
CER - RA Vl(-)

NATUREZA DA DESPESA

INVESTIMENTOS

0012 REDEOE ABASTECIMENTO DE AGUA
NO CONDOMÍNIO RESíD NOVAPLANAL
TINA- RA V! <")

NATUREZA DA DESPESA

INVESTIMENTOS

0013 REDE DE ABASTECIMENTO DE água
NOCOND RURAL ESIÂNOA MD M
RA VI (-)

NATUREZA DA DESPESA

INVESTIMENTOS

EXERCÍCIO DE T997

ORÇAMENTO CE INVESTIMENTO

22000 - SECRETARIA OE OBRAS

22202-COMPANHIA DEAGUA E ESGOTOS DEBRASÍLIA

CANCELAMENTO

ANEXO A LEI N*

ESPECIFICAÇÃO

0014 REDE OE ABASTECIMENTO DE AGUA
NO CONDOMÍNIO VILA NOVAESPERAN
ÇA RA VI [-)

NATUREZA OA DESPESA

INVESTIMENTOS

0015 REOE DE ABASTECIMENTO DE AGUA
EMAPROOARMAS(CHAC MD 1 E 2 ETA
PAS) - RA VI (")

NATUREZA OA OE SPESA

INVESTIMENTOS

0016 REDE DE ABASTECIMENTO OE AGUA
na estAncia rural mo w ra vi ri

NATUREZA OA DESPESA

INVESTIMENTOS

001 r REDE DE ESGOTOS NO MODULO RU
RALMESTREDARMAS HAVI("i

COIB REDE DE AgAsrECMENTO DE

NO CONOCMiNiO MO RFC»N1

O019RECF CE »e-'

NO CONCCLU-

0020 REDE CE abastecimento DE *

r.2l REDE TE >

ESTÃNOA

RA VI ,--)

<ERCICIQCE 199'

22000 - SECRETARIA D€ OBRAS

_j2202- COMPANHIA DE AGUA F- cw^^ngj,» ,.„ n

NATUREZA OA DESPESA

INVESTIMENTOS

0023REDE DEESGOTO NO CONDOMÍNIO
PRrVÍ -RALAI")

NATUREZA OA OESPESA

INVESTIMENTOS

111 SOO

539 000

599 0O0

CAPES T O T

ORÇAMENTO CE ifJvES riMENT<

PROJETOS ATlVIOACÉS TOTAL

149 000
149000

604 OCO
604 000

504 OCO
604 000

130760449 5063

CANCELAMENTO

ANEXO A LEI N*

SISTEMAS DE ESGOTOS

0000 AMPLIAÇÃO OOS SISTEMAS COLETi
RES CE ESGOTOS

ÜOOl AMPLIAÇÃO E MELHORAMENTO DOS SIS
TEMAS DE COLETA DE ESGOTOS

iREZA DA DESPESA

INVESTIMENTOS

0003 EXECUÇÃO OEOBRASDOSCES OO
VALE DOAMANHECER RAVI|")

IATUREZAOA DESPESA

INVESTIMENTOS

J0Q7 E.tRCUÇÃO DE OBRAS DO SCES DE
DE SÃOSEBASTIÃO o

i-RE7* T.A Cf SP£-

INVESTMfcNT.

0006 EXECUÇÃO rE o^RAS DO SES CE
RECANTO DJ 5 EMAS (')

OOOTE.xECUÇiü CE C6RAS CO S; ES CF
SANTA MARIA I",

U^FZACA CESPESA

X10E'ECurior.'~ S.FSLf.
li RA J E TAr A IV ,"•'

ExERCiÇlQ QE 1997

22000 - SECRE TARiADE OBRAS

22202 - COMPANHIA 0£ AGUA EESGQTQS OE BRASÍLIA
ESPECIFIÇAÇÃ o

0011 REOEDÍ ESGOTOSEMRECANTO DAS
EMAS -RAXV (~)

NAIUREZA DA DESPESA

INVESTIMENTOS

OOOO AMPUAÇAO OOSSISTEMAS DE TRATA-
MENTOE DISPOSIÇÃO FINAL OE ESGO
TOS

OOOIAMPLIAÇAO OOSSISTEMAS DE TRATA.
MENTOE DISPOSIÇÃOFINALOE ESGO
TOS O

NATUREZA OA DESPESA

INVESTIMENTOS

0006 EXECUÇÃO OAETE DOVALE DOAMA-
NHECER - RAVI(•)

NATUREZA DA OESPESA

INVESTIMENTOS

0007 EXECUÇÃO DEOBRA DAETE DESAN-
TA MARIA O

I NATUREZADA DESPESA

INVESTIMENTOS

0008EXECUÇÃO DA ETE DFSÃOSE3ASTIÃO

NATUREZA CA OESPESA

INVESTIMENTOS

0009EXECUÇÃO OEOeRAS DA ETE DE RE
CANTODas EMAS Ci

UREZA DA DESPESA

0010 EXECUÇÃO DE OSRAS na ETE ÜE
SÃO SEBASTIÃO Ra xiv i")

CREDITO SUPLEMENTAR

ANEXO A LEI N*

REZA CA DESPESA

INVESTIMENTOS

EXERCÍCIO DE 1997

REGIONALIZAÇÃO

22000 SECRETARIA DE OBRAS

22202- COMPANHIA DEAGUA E ESGOTOS DEBRASÍLIA

ESPECIFICAÇÃO

130760021 1346 AMPLIAÇÃO EMODERNIZAÇÃO OOS EQUIPA-
MENTOS DA COMPANHIA

130760021 1346 0001 AMPLIAÇÃO EMODERNIZAÇÃO DOS EQUIPA
MENTOS DA COMPANHIA

99 DISTRITO FEDERAL

INVESTIMENTOS

130760021 5056 CONSTRUÇÃO AMPLIAÇÃO EREFORMA OE
UNIOAOES AOM1NSTRATIVAS DA CAESB

ORÇAMENTO OE INVFSTIMENTO"

ORÇAMENTO OE INVESTIMENTO

OUTRASfONTES

796 431

796 431

796*131

796 431
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130760021 5056 0001 CONSTRUÇÃO AMPLIAÇÃO E REFORMA OE
UNIDAOES DA CAESB

99 DISTRITO FEOERAi.
INVESTIMENTOS

13076044T5056 AMPLIAÇÃO E MELHORAMENTO DOS SISTE
MAS PROOUTORE3

130760447 5056 0001 AMPLIAÇÃO E MELHORAMENTO OOSSISTE
MAS PROOUTORES(-)

99 DISTRITO FEDERAL

INVESTIMENTOS

0 760447 5056 0CO3 AMPUAÇAO OOSAA DEPLANALTir WSOBRA-
DiNHO(SUBSISTfcMA PlPIRlPAU)RA V E VI(')

06 HEGIÃO VI - PLANALTINA
INVESTIMENTOS

13076044 7 5058 0004 ampi iaÇÂOE MElhORia DOSiSTE/AA PRO
DUTCH DF. SÃO SEHASTiÃO PA XIV f t

130760447 5060

4 REGIÃO XIV SAO CrBASTI

/ir.lP! IAÇÃO E MELHORIA COS SISTEMA
ÜISTH'.9UIüOHE5

l 10 76044 7 5060 0001 ampliação E MFIHOHia DOS S-3TE-.
ÜlSTRiâUIDOOES

EXERCÍCIO DE 1997ANEXO V

CRÉDITO SUPLEMENTAR

ANEXO A LEI N*

REGIONAL I Z A Ç A O

22000 - SECRETARIA OE OBRAS

22202 COMPANHIA DEAGUA E ESGOTOS DEBRASÍLIA

ESPECIFICAÇÃO

9 DISTRITO FEDERAL
INVESTIMENTOS

130760447.50600002 SISTEMA DEABASTECIMENTO DEAGUA EM
SAO SEBASTIÃO - RA XIV(")

14 REGlAO XIV- SAO SEBASTIÃO
INVESTIMENTOS

130760447 50*0 0005 AMPLIAÇÃO OOSAA PLANALTINA/SOBRACM-
NHO(RESERVATÓRIO£ REDES)

130760448 5006

06 REGlAO VI - PLANALTINA
INVESTIMENTOS

AMPLIAÇÃO E MELHORIA DOS SISTEMAS DE
ÁGUA POTAVCL E ESGOTOS

130710441 5006 0001 AMPLIAÇÃO E MELHORIA OOS SISTEMAS
06 AOUA POTÁVEL E ESGOTOS

99 DISTRITO FEDERA!
INVESTIMENTOS

130760446 5006 0005 POÇO ARTESIANO RESERVATÓRIO E REOE
NO LOBClRAL FERCAL - RA V t~)

05 REGlAO V - SOBRAOINHO
INVESTIMENTOS

13076044B*006 0006 REOE DEABASTECIMENTO DE ÃGUA - MÓ
DULOS RURAIS MESTRE D ARMAS - RA vf ("j

06 REGIÃO VI - PLANALTINA
INVESTIMENTOS

130750448 5008 0007 REOE OE ABASTECIMENTO DE AGUA
CONMINIO MESTRE D ARMAS VI - RA VI I")

06 REGIÃO VI - PLANALTINA
INVESTIMENTOS

CREDITO SUPLEMENTAR

ANEXO A LEI N*

EXERCÍCIO OE 1997

22000 - SECRETARIA DE OSRAS

22202 - COMPANHIADE AGUA E ESGOTOS DE BRASÍLIA

ESPECIFICAÇÃO

1307604485006 0006 REDE OE ABASTECIMENTO DE AGUA
CONOOMÍNtO DO SETOR DE MANSÕES MD I

RA Vl(-)

06 REGlAO VI - PLANAL TINA
INVESTIMENTOS

130760446 5006 0009 REDE DEABASTECIMENTO DE AGUA CONDO
MINIO CACHOEIRA BICA DO DER RA VI (")

06 REGlAO VI - PLANALTINA
INVESTIMENTOS

1307604485008 0010 REDE DE ABASTECIMENTO DE ÃGUA
CONOOMINIO MANSÕES ARAPONGA-RAVIl
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315 000

315000

315 000

315000

7 280 474

7 280 474

7 280 474

7 280 474

3 629 81'

3 629 8H

3 629 81'

3 629 81-

1 20 000

1 20 000

120 000

120 000

ORÇAMENTO DEINVESTIMENTO

OU TH AS FONTES

6 695 300

6 695 300

1 SAO 254

1 560 254

5 450 000

5450 000

4 565 633

4 WS 633

14 000

14 000

137 500

137 500

6 695 300

6 695 300

1 560 254

l 560 254

5 450 000

5 450 000

4 585 633

4 565 633

14 000

14 000

137 SOO

137 500

15 200 15 200

15 200 15 200

15 200 15 200

ORÇAMENTO OE INVESTIMENTO

OUTRAS r-0'irjS

42 SOO

42 500

17 500

17 500

42 SOO

4 2 500

17 500

17 500

06 REGlAO VI - PLAf-LALTIfLA
INVESTIMENTOS

13076044 8 5008 0011 REDE DE ABASTECIMENTO CE AGUA NO
CONDOMÍNIO NOSSO LAR - 3'CA DC DER -

RA VI (•')

06 REGIÃO VI PLAÍJA^TlrLA

13076O443 50O8OO12 RECE DF ABAS TEOMf n IO tf

CONDOMÍNIO R£S;Ü NOVA f". Ar.

130760448 5008 0013 RíOE Df ABASTEC

COND RuPAi. Fsr.--

06 RF.G'ÃO V PLATLAl

CRÉDITO SUPLEMENTAR

ANEXO A LEI N*

EXERCÍCIO DE 1997

REGIONAL IZAÇÃO

22000 - SECRETARIA DE OBRAS

22202 COMPANHIA OE AGUA E ESGOTOS OE BRASÍLIA

185 000

185 000

1 7 500

17 500

7 500

1 7 500

185 000

IBS 000

«2 SCO

47 500

ORÇAMENTO DE INVESTIMENTO

E SP E C I F IC AC ÃQ ESOURO OUTRASFONTES

I3O76O446 5O06 0014 REOE OE ABASTECIMENTO OE AGUA NO

CONDOMÍNIO VILA NOVA ESPERANÇA RA

06 REGlAO VI - PLANALTINA

INVESTIMENTOS

130760446 5006 0015 REOE DE ABASTECIMENTO OE ÁGUA EM

APftOGARMAS (CHAC MO 1 E 2 ETAPAS) -

RA VI fl

06 REGlAO VI - PLANA!TINA

INVESTIMENTOS

130760446 5006 0016 REDE DE ABASTECIMENTO DE AGUA NA ES

TÂNCIA RURAL MO III - RA VI (~)

M REGlAO VI - PLANALTINA

INVESTIMENTOS

130760446 5006 0016 REDE OE ABASTECIMENTO DE ÃGUA NO

CONOOMlNIO MO RECANTO DO SOSSEGO -

RAVH-)

06 REGlAO VI PLANALTINA

INVESTIMENTOS

130760446 5006 0019 REDE DE ABASTECIMENTO DE AGUA NO
CONDOMÍNIO RURAL ESTÂNCIA MD VI RA

VI ("J

06 REGlAO VI - PLANALTINA

INVESTIMENTOS

13076O448 5OO8O020 REDE DE ABASTECIMENTO DE AGUA NO

APRODARMAS - CHÁC MO 3 E TAPA - RA VI |"

05 REGlAO VI - PLANALTINA

'VESTIMENTOS

130760448 5008 0021 REOE OE ABASTECIMENTO DÉ f

CIA MESTRE DAHMAS V -Ri

CRÉDITO SUPLEMENTAR

EXERCICO OE 1997

REGIONALIZAÇÃO

ANEXO ALEI N*

22000 - SECRETARIA DE OBRAS

22202 - COMPANHIA DE ÃGUAE ESGOTOS OE BRASÍLIA

ESPECIFICAÇÃO

06 REGlAO VI - PLANALTINA
INVESTIMENTOS

130760448 5008 0024 REOE DE ABASTECIMENTO DE AGUA NO
CONDOMÍNIO PRIVE - RA IX (**)

09 REGlAO IX - CE1LANOIA
INVESTIMENTOS

130760449 5063 AMPLIAÇÃO DOS SISTEMASCOLETORES DE
ESGOTOS

130760449 5063 0001 AMPLIAÇÃO E MELHORAMENTO DOS SISTE
MAS DE COLETA DE ESGOTOS (")

99 0ISTRITO FEDERA!

NVESTIMENTOS

130760449 5063 0002 EXECUÇAOOE OBRAS NO SCES OO ACAMPA
MENTO DA TELÊBRASILIA |

17 500

17500

75 000

75 000

56 500

56 500

28 000

28 000

17 SOO

17 500

75 000

75 000

56 500

56 500

2B 0O0

28 000

75000 7 5 000

75 000 75 000

42 500 42 500

4 2 500 42 500

42 500 42 500

ORÇAMENTO DE INVESTIMENTO

QUTWASFONTES I

75 000

75 000

7S0OO

75 000

68 000 68 000

68 000 68 000

14 909 192 14 909 192

10077 441 10 077 441

10 077 441 10077 441

10077 441 10 077 441

60 000 60 000
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Oi REGiAot- BRASÍLIA

INVESTIMENTOS

U076O449 5063 0004 EXECUÇÃO DO SCES DE SOBRAOINHO E
EXPANSÃO III-RA V(-}

05 REGlAOV - SOBRAOINHO
INVESTIMENTOS

U076O449 5063OOO5 EXECUÇÃO DE OBRAS OO SCESDO VALE
DOAMANHECER -RAVI(-)

06 REGlAO Vt - PLANA!TINA

INVESTIMENTOS

130760449 5063 0006 EXECUÇÃO DE OBRAS DO SCES CE PLANAL
TINA - RA Vl(-)

06REGLÃOVI - PLANALTINA

INVESTIMENTOS

13076O449 5063 0OO7 E-ECuÇÃO DE OBRAS CO SCES 0E SÃO SE-
BASnAon

ANEXO V
CREDITO SUPLEMENTAR

ANEXO A LEI N-

EXERCÍCIO QE 1997

REGIONALIZAÇAi

22000 - SECRETARIA DE OBRAS

22202 - COMPANHIA PEAGUA E ESGOTOS QE BRÁS» IA

ESPECIFICAÇÃO

14 REGlAO XIV - SAOSEBASTIÃO
INVESTIMENTOS

130760449 5063 0006 EXECUÇÃO OE OBRAS OO SES OE RECANTO
DAS EMAS O

15 REGlAO XV RECANTO 0*S EMAS
INVESTIMENTOS

T3076O449 5063 0011 REDE DE ESGOTOS EM RECANTOS DAS
EMAS- RAXV (")

15REGlAO XV - RECANTO 0*S EMAS
INVESTIMENTOS

130760449 5066 AMPLIAÇÃO OOS SISTEMAS DE TRATAMENTO
E DISPOSIÇÃO FINAL DE ESGOTOS

130760449 5066 0001 AMPLIAÇÃO OOS SISTEMAS DE TRATAMENTO
E DISPOSIÇÃO FINA! DE ESGOTOS (-)

99 OISTRITO FEDERAL

INVESTIMENTOS

«30760449 5066 0003 CONSTRUÇÃO OE USINA DE TRATAMENTO
DE ESGOTOSNO RIACHO FuNOO

17 REGlAO XVII - RIACHO FuNOO
INVESTIMENTOS

•30760449 5066 0005 EXECUÇÃO DA ETE -Gama n

02 REGIÃO II GAMA

lr.>»FST!MENTOS

'30760449 5066 0006 EXECUÇÃO OA ETE DO v*LE CO aMamhE.
CER RA Vi O

06 REGIÃO VI PLANALTINA

l-f 5''MENTOj

130760449 5066 0009 ExECuçAo CE OBRAS CA EiE DF. RE f AM
DAS EMAS!')

CREDITO SUPLEMENTAR

ANEXO A LEI N*

EXERCÍCIO OE 1997

UIZACÀO

22COO - SECRETARIA DE OBRAS

_22202 - COMPANHIA OE ÃGUA EESGOTOS CE BRASil
ESPECIFICAÇÃO

15 REGIÃO XV - RECANTO DASEMAS
INVESTIMENTOS

130760449 5066 0010 EXECUÇÃO 0E OBRAS NA ETE CE SÃO SE
BASTIÃO - RA AIV(")

1* REGiAOxiv . SÃOSEBASTIÃO

INVESTIMENTOS

CREDITO ESPECIA!

ANEXO a LEI N*

EXERCÍCIO DE >997

22000-SECRETARIA DE CBRAS ' ~~—~~
22202 -COMPANHIA DE AGUA EESGOTOS DE 9RA5IL'A

. ESPECiF.CAÇÃO

I Z A Ç À O

1330760448 3104 PROGRAMA nacional DE MEIO AMBIENTE

'330760448 3104 0001 IMPLEMENTAÇÃO DO PROGRAMA NACIONAL
OE MEIO AMBIENTE

99 DtSTRiTO FEDERAL

INVESTIMENTOS
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60 000 60 000

60 0O0 60 000

708 000 708 000

708 000 708 000

708 000 708 000

526 000 526 000

526 000 526 000

526 000 526 000

325 000 325 000

325 000 325 000

325 000 325 000

677 760 677 760

ORÇAMENTO DE INVESTIMENTO

OMTWAS FONTES

677 760

677 760
677 760

677 760

614000

814 000

1 920 991

1 920 991

614 000

614 000

t 920 941

I 920 991

12 351050 12 351050

12 351 050

12 351 050

12 351 050

12 351 050

629 239 629 239

629 239 629 239

629 239 629 239

143 041 !43 041

143 041 143 04 1

143 041 143 041

290 000 290 000

290 000 290 000

290 000 290 000

3 387 876 3 38 7 8 76

ORÇAMENTO DE INVESTlME NTO

3 387 876

3 387 876

1 957 170

1 957 170

3 387 876

3 387 876

1 957 1 70

1 957 170

__ _ ?S'J^_
RÇAMENTO CE IN7E5TiMÈ>lTO

OUTHASFONTES

557 046

557 046
557 046

557 046

ANEXO A LEI W*

2M80 - SECRETARIA Df OMAI

?3202 COWPANMIADt AQUA EElQQTft» n«aa*^ .,
tlMClUCAçAo

'M0W0447 234. PRC<*A«* OE CONTROtE 0«RACK>NA!

1330760447 «480001 D€-ENVOLVIMENTO DOS SISTEMAS OPERA-
CK3NAI9

H DISTRITOFEDERAL

INVESTIMENTOS

AMPLIAÇÃO E MELHORAMENTO OOS SISTE
MAS PRODUTORES

130760447 5058 0001 «PUAÇAo* MELHORAMENTO OOS SISTE-
MAS PRODUTORES (~)

tXCWdCIO OE .BP7

RtOfOMALIZACAO

., ft»lQ0
ORÇAMENTO Oi INVESTIMENTO

T86QURQ

.30760447 S0SI

99 DISTRITOFEOERA!

INVESTIMENTOS

130760447 5058 0003 AMPUAÇAO OO SAA DE PL>NA!T,NA/SOBRA-
«NHO tSUMMTEMA PlPWlPAUl RA VEV. (-,

06 REGIÃO VI- PLANALTINA

INVESTIMENTOS

.30760447 505» 0004 AMPUAÇAO EMELHORA OO SISTEMA PRO
DUTOR DE SAO SEBASTIÃO RA . XIV f|

" REGlAO XIV - s*o SEBASTIÃO
INVESTIMENTOS

130760447 5060 AMPUAÇAO EMELHOR,* DOS S.STEMAS
DISTRIBUIDORES

•30760447 5060 0001 AMPL«çÁO EMELHOR,* OOS S.STEMAS D,S
TR«UIDORES

99 DISTRITO FEDERAL

INVESTIMENTOS

130760447 50S0 0003 COMPiEMENTAÇAO DA REOE OE ABASTECI-
MENTOOEÁOUA QUADRA 601 A605 204
403 E 40-RA XV(")

CANCELAMENTO

ANEXO A LEI W

22000 • SECRETARIA DE OSRAS

EXERCÍCIO DE 1997

REGIONALIZAÇÃO

22202- COMPANHIA QEAGUA g ESGOTOS OEBRASÍLIA
ESPECIFICAÇÃO

15 REGlAO XV - RECANTO DAS EMAS

INVESTIMENTOS

130760447 5060 OOOS AMPLIAÇÃO DOSAA PLANALTINA/ SOBRAOI
NHO (RESERVATÓRIO E REDES, RAV É VI (')

06 REGIÃOVI- PLANA!TINA

INVESTIMENTOS

T30760446 5008 AMPLIAÇÃO 6 MELHORL* DOS SISTEMAS DE
ÁGUAPOTÁVELE ESGOTOS

130760446 50O6 00O1 AMPLIAÇÃO E MELHORIA DOS SISTEMAS DE
AGUA POTÁVEL E ESGOTOS

99 DISTRITO FEDERA!

INVESTIMENTOS

130760448 5OO8 0003 REOE DE ESGOTO MO INCRA 08 . RA IV (~)

04 REGLAO IV - BRA2LANOIA

INVESTIMENTOS

130760446 50080004 POÇOS ARTESIANOS SCÔRAÜINHO III E I'
RAV(-)

05 REGlAO V - SOBRAOINHO

INVESTIMENTOS

130760448 50080005 POÇO ARTESIANO RESERVATÓRIO E REDE
NOLOBEIRAL FERCA! - FtA V(")

05 REGlAO V - SOBRAOINHO

INVESTIMENTOS

130760448 50080006 REOE DE ABASTECIMENTO OE AGUA - MOOU-
LOSRURAIS MESTRE DARMAS - RAV(-)

06 REGlAO VI - PLANALTINA

INVESTIMENTOS

130760448 50080007 REDE DE ABASTECIMENTO OE AGUA -
CONDOMÍNIO MESTRE DARMAS VI RAVi(")

VE5T1MENTQ5

«2 000

82 000

82 000

82 000

15 622 246

7 529 036

7 52*036

7 529 036

6 584 210

6 564 210

6 584 210

1 509 000

1 509 000

1 500 000

2 253 820

2 253 820

82000

«2 000

15 «22 244)

7 529 036
7 529 036

6 584 210

6 564 210

I 509 000

1 509 000

8 323 820

2 253 620

2 253 820

2 253 620

ORÇAMENTO OE INVESTIMENTO

OOTWAS FQWTES

500 000

500 000

5 570 000

5 570 000

762 640

762.040

270 000

270 000

103 000

103 000

14 000

14 000

137 500

137 500

29 200

29 200

500 000

500 000

5 570 000

5 570 000

762 640

762 640

270 000

270 000

103 000

103 000

14 000

14 000

137 500

137 500

29 200

29 200
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CANCELAMENTO

ANEXO ALEI W

EXERCtCtO OE ISO*

RfOIONALIZAÇAO

23S08 - SCCRETAfMA OE OSRAS

22»2-CC.MPANHUO£AOUAEISQOTOSOESRA<JLlA

ESPECIFICAÇÃO

IMMOOM RCOC « AfMOTCCIMENTO OE AOUA-

COMDOMlMO OO SETOR OE MANSÕES MO 1-

MA vim

OS MOtAO VI • njtMALTMA
INVESTIMENTOS

I.MMJ0W RCOC DC AffjMTCCSMCNTO OC AOUA-

comdomJho cachoeira sca oo on •

NA vim

O* RCOlAO Vt • KANAtriHA
WVISTKHTO*

MMM10 REOE OC ASAST1CIMEMTO DC AOUA-

CONPOMtHK) M.MIQCCSARA*ONOA-RA Vl(")

05 RCOCAO VI - PLANAITlHA

•NVCSTR4CNTOC

I SOM 0011 REDE OE MNTftCMBlTO OE AOUA MO

CONDOMÍNIO H0««O LAR - «*CA OO OCR -

«A vim

06 RCOlAO VI - PLANALTINA

INVESTMENTOS

Í5OO6 0012 REOE DE ABASTECMENTO DE AOUA NO

CONDOMÍNIO RESIO NOVA PLANALTINA -

RAVI {-)

06 REGlAO VI - PLANALTINA

INVESTIMENTOS

15008 00U REOE DC ABASTECIMENTO DE AGUA NO

COND RURAL ESTÂNCIA MO II • RA VI (**)

Of REGIÃO VI • PLANALTINA

INVESTIMENTOS

S 5008 0014 REDE OE ABASTECIMENTO DE AGUA NO
CONDOMÍNIO VILANOVA ESPERANÇA - PA

VI m

CANCELAMENTO

ANEXO A LEI N»

06 REGIÃO VI - PLANALTINA

INVESTIMENTOS

EXERCÍCIO OE 1997

REGIONALIZAÇÃO

MIJO
OftCAMCNTO 0Í WVEitlMÊNTÕ

OUTRA» fQHTtm

«SOO

•3 MO

33 MO

33 500

33 500

33 SOO

33500

33 500

63 500

83 500

33 500

33 500

•3 MO

83 500

33 MO

33 SOO

34* 000

34*000

33 MO

33 MO

33 500

33 500

83 500

83 500

33 500

33 500

ORÇAMENTO OEINVESTIMENTO

22000 - SECRETARIA DE OBRAS

22202 - COMPANHIA DEÁGUA E ESGOTOS DE BRASH.IA
especificação"" TESOURO | OUTRAS FONTES TOT

130760448.5000 0015 REDE DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA EM
APROOARMAS (CHÁC.MD1 E 2 ETAPAS)-
RAVI (**)

06 REGlAO VI - PLANALTINA.
INVESTIMENTOS

130760445.5008 0016 REDE DEABASTECIMENTO DEAGUA NA ES
TÂNCIA RURAL MO III - RA VI (**>

06 REGlAO VI - PLANALTINA
INVESTIMENTOS

130760448.50080017 REDE DEESGOTOS NOMÓDULO RURAL
MESTRE DARMAS - RA VI (-)

06 REGlAO VI • PLANALTINA
INVESTIMENTOS

130760448 5008.0018 REDE DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA NO
CONDOMÍNIO MD RECANTO DO SOSSEGO
- RA VI (**)

06 REGlAO VI - PLANALTINA
INVESTIMENTOS

1307604485008 0019 REDE DEABASTECIMENTO DEAGUA - NO
CONDOMÍNIO RURAL ESTÂNCIAMD VI - RA V

06 REGlAO VI - PLANALTINA
INVESTIMENTOS

13076044850O8OO20 REDE DEA8ASTÍCIMENTO 0E AGUA NO
APROOARMAS - CHÁC MD 3 ETAPA RA VI (~t

06 REGlAO VI - PLANALTINA
INVESTIMENTOS

130760448 5008 0021 REDE DE ABASTECIMENTO DE AGUA ESTÁN
CIA MESTRE DARMAS V RAVI(-)

06 REGlAO VI - PLANALTINA
INVESTIMENTOS

149000

149000

111.500

11VM0

599 000

589 000

55 000

55000

149 000

149 000

83 500

83 500

149 000

149 000

149 000

149 000

111 500

111 500

599 000

590 000

55 000

55 000

149 000

149 000

83 500

83 500

149 0O0

149 000

EXERCÍCIO OE 1997
CANCELAMENTO

ANEXO A LEI N*

REGIONALIZAÇÃO

22000 • SECRETARIA DE OBRAS

22202 • COMPANHIA06 AGUA E ESGOTOS OE BRASÍLIA
espscif .caça~õ"~"

130760448.5006 0023 REDE DE ESGOTO NO CONDOMÍNIO PRIVE -

RALX(-)

08 REGlAO IX • CEILANDIA

INVESTIMENTOS

130760449 5063 AMPLIAÇÃODOS SISTEMAS COLETORES DE
ESGOTOS

13076044B 5053.0001 AMPUAÇAO E MELHORAMENTO OOS SISTE

MAS OE COLETA DE ESGOTOS • (~)

H DISTRITO FEDERAL

INVESTIMENTOS

130760449.5083 0005 EXECUÇÃODE OBRAS DO SCES DO VALE
OO AMANHECER • RA VI (')

06 REGlAO VI - PLANALTINA

INVESTIMENTOS

130760449.5063.0007 EXECUÇAO OE OBRAS DO SCES DE SÁO
SEBASTIÃO (*>

14 REGlAO XIV - SAO SEBASTIÃO

INVESTIMENTOS

130760449.5063.0008 EXECUÇAO OE OBRAS DO SES OE RECANTO
DAS EMAS (')

15 REGlAO XV-RECANTO DAS EMAS

INVESTIMENTOS

130760449 5063 0009 EXECUÇÃO DE OBRAS OO SCES DE SAN

TA MARIA (*)

13 REGlAO XJII - SANTA MARIA

INVESTIMENTOS

130760449 5063 0010 EXECUÇÃO OO SCES DE SOBRAOINHO II
RAV-ETAPA IV (~)

CANCELAMENTO

ANEXO A LEI N*

05 REGlAO V • SOBRAOINHO

INVESTIMENTOS

EXERCÍCIO OE 1W7

REGIONALIZAÇÃO

22000 - SECRETARIA OE OBRAS

22202• COMPANHIA DEAGUA E ESGOTOS DEBRASÍLIA
ESPECIFICAÇÃO

130760449 5083.0011 REDEOE ESGOTOSEMRECANTO DASEMAS
-RAXV (**)

130760449 5066

15 REGlAO XV - RECANTO DAS EMAS
INVESTIMENTOS

AMPLIAÇÃO DOSSISTEMAS DETRATAMENTO
E DISPOSIÇÃO FINALDE ESGOTOS

130760449.5060.0001 AMPUAÇAO DOSSISTEMAS DETRATAMENTO
E DISPOSIÇÃO FINAL DE ESGOTOS (")

» DISTRITO FEDERAL

INVESTIMENTOS

130760449 5O660O06 EXECUÇÃO OAETE DOVALE OOAMANHE
CER - RA VI (•}

06 REGLAO VI • PLANALTINA

INVESTIMENTOS

130760449.5066.0007 EXECUÇAOOE OBRAOAETE OE SANTAMA-

RIA n

13 REGIÃO XIII - SANTA MARIA
INVESTIMENTOS

130760449 5066 0006 EXECUÇÃO OAETE OE SAO SEBASTIÃO (*)

14 REGLAOXIV- SAO SEBASTIÃO
INVESTIMENTOS

130760449 5066 0009 EXECUÇÃO DE OBRAS DA ETE DE RECAN
TO DAS EMAS O

15 REGlAO XV - RECANTO OAS EMAS
INVESTIMENTOS

1307804495066 0010 EXECUÇÃO DE OBRAS NA ETE DESAO SE
BASTlAO-RAXIV(")

14 REGlAO XIV- SAO SEBASTIÃO
INVESTIMENTOS

Página 23

ORÇAMENTO DE INVESTIMENTO

OUTRAS FONTES

604 000

604 000

604 000

604 000

2 370 432

2 370 432

2 370 432

2 370 432

526 000

526 000

526 000

526 000

2 244 830

2 244 830

2 244 830

2 244 830

1 271 000

1.271 000

1 271 000

1 271 000

3 573 000

3 573 000

3 573 000

3 573 000

884 000

654 000

664 000

684 000

ORÇAMENTO DE INVESTIMENTO

OUTRAS FOHTES

5 760 000

5 760 000

9 232 068

9 232 068

192 000

192 000

3 583 000

3 583 000

I 134 500

1 134 500

3 887 876

3 867 876

2 184 800

2 164 800

5 760 000

5 780 000

9 232 068

9 232 068

192 OOO

192 000

3 583 000

3 583 000

1 134 500

1 134 500

3 887 876

3 887 876

2 184 800

2 184 800
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PROJETO OE LEI COMPLEMENTAR N« /97
(Do Deputado WASNY DE RÒUREl
-^ "- S 9^, o^ / ? 9 i>

Dispõe sobre o parcelamento de
créditos tributários.

ACÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. l«- Cs créditos tributários pertencentes à Fazenda Pública do Distrito
Federal, inscritos em dívida ativa, ajuizados ou por ajuizar, originários doimposto
sobre c Proprieaade Predial e Territorial Urbano IPTU e da Tdxa de Limpeza Pú
blica - TLP. poderãoserparcelados ematé 36 (trinta e seis) meses.

§ 1" - O parcelamento a aue se refere o caput ficacondicionado do
atendimento das seguintes exigências:

I- Apresentação de requerimento peto contribuinte, no prazo de até
90(noventa) dias. a contarda publicaçãodesta Lei:

II - Pagamento de, no mínimo, 5% (cinco porcento)do valor totaldo
credito consolidado, no momento da apresentação do pedido de oarcela-
mento;

Art. 2» - Por crédito consolidado, entende-se o total dd dívida, objeto do
pedido de parcelamento, acrescida dosencargos legais e atualização mone
tária, vencidos até a data da consoliddção.

§ I" - O valorde cdda parcela será dpurado mediante a divisão do
valor da dívida consolidada, na forma do art. Anterior, deduzindo o pagamen
to inicial, pelo númerode prestações do parcelamento.

§ 2» - O valor mínimo de cada parcela não poderá serinferior a R$
107.30 (cento e sete reais e trinta centavos), nos parcelamentos concedidos o
pessoas físicos e d R$ 214.40 (duzentos e quatorze reais e sessentq centavos),
quando se tratar de pessoas jurídicas.

§ 3» - O valorde cadd parcele, na data do pagamento, será acres
cida de juros d contar do mês subsequente àquele em que houver sido con
cedido o parcelamento, por mês ou fração, naforma da legislação vigente.

Art. 3» - Aplicam-se aos pdfiamentos concedidos no formo desta Lei, no
que couber, as nomes contidas na Lei n»860, de 13de abril de 1995.

Art. 4« - Esta Lei seráregulamentadd pelo Poder Executivo no prazo de 60
(sessenta) dias.

Art. 5" - Esta Lei entra emvigor na ddtdde sua publicação.

Art. 6» - Revogam-se as disposiçõesem contrário.

JUSTIFICAÇÃO

Em razão de diversos fatores de ndtureza econômico-social. um grande
numero de contribuintes do Imposto sobre Propriedade Predial e Territorial Ur
bano - IPTU e da Taxa de Limpeza Pública - TLP foi levado à uma situação de
inadimplência no período recente.

Esses débitos, acrescidos da atualização monetária e encargos legais al
cançam valores expressivos, que não permitem a sua quitação à vista.

Alegislação ora vigente sóautonza o parcelamento de débitos relativos a
IPTU e TLP em nomáximo 10 [dez) parcelas, dificultando, assim, queoscontribu
intes inodimplentes possam quitar assuas dívidas e recuperar plenamente a sua
cidadania.

Isso posto, e pela relevância da matéria enfocada no presente Projeto
de Lei, espero contar com o necessário apoio de meus ilustres pares para a sua
aprovação.

Sala das Sessões, de

, . , UM/15
DeputadoLWasny ae Roure

de 1997.

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR "" : ^ ^ -, >^ / '"r : ?
Dos Senhores Deputados FILIPPELLI, MARCOS ARRUDA e LUIZ ESTEVÃO

Dispõe que os créditos tributários do
Imposto sobre a Propriedade Predial
e Territorial Urbano - IPTU serào
parcelados em até quarenta e duas
parcelas.

ííM , ""t tributários da Fazenda Pública do Distnto Federal relativos
ao Imposto sobre a Propriedade Pred.al e Territorial Urbana - IPTU incidentes
sobre as unidades imobiliárias incorporadas pela ENCOL S/A - Engenham
Comercio e Industria alienadas a terceiros, lançados em nome da9 mesma
peubt^eas?a0te,deSde *" "**«*» "° «*» d* —a "
Art. 2». 0 parcelamento de que trata o caput do art. 1° abrangerá os créditostributários constituídos até adata desta publicação, ob)eto ou nâo de pr^sso
deexecuçáo fiscal, administrativo ou judicial e, será deferido por T do
Secretario de Fazenda e Planejamento em até quarenta e duas parcelas com
redução de 100» (cem por cento) das multas previstas no artigo 62 da"e^
Complementar n°04,de 30de dezembro de 1994

ainda" n0nrPa^,ament0 '^ requerid0 Pel° Condomínio, ou por mutuário, ou
eCend^erT " """^ C°mPrad°r le°al de fra^° **»' *

Parágrafo único - Em hipótese alguma o parcelamento nas condições
fixadas nesta Lei, poderá ser requendo pela empresa devedora. cona,Ç°es

Art. 4". Onáo pagamento de quaisquer parcelas nos prazos fixados imoortará
na ,med,a.a exigência do valor devido, prevalecendo os beneftcios S lei
apenas aos valoresdas parcelas pagas, .

ÍÍL5" °* d'sposto no artiao 1° desta le, não enseja a restituição porcompensação decredito tributário jáextinto, wmuiçao por

Art. 6°. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 7o. Revogam-se as disposições emcontrário.

JUSTIFICAÇÃO

Os compradores de imóveis da ENCOL estáo em desespero total
Ainda náo encontraram uma solução definitiva para eles dentro de um possível
processo falimentar e tampouco falou-se em quem é oculpado naquestão.

Sabe-sequeo IPTU dos imóveis envolvidos encontra-se atrasado
ha anos. Procura-se, agora, solução para a questão da transferência dos
imóveis, a qual não será implementada caso não se resolva o problema do

Procurando amenizar a situação dessasmilhares defamílias é que
apresentamos este Projeto de Lei e conclamamos os nobres Pares para sua
aprovação devido ao alcance social da medida.

Sala das Sessões, am de outubro de 1997.

lado FILIPPELLI

Deputado MARCOS ARRUDA

íeputado LUIZ ESTEVÃO

PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL 00 DISTRITO FEDERAL NB2S2 QE 31/1

i.i' oowiíMirrw ri. o» =,E TO 0E ntücnono Oíloll

: b u r.j r : o qo C| ; cr i t o Fe

OGOVeUNAOOR OO DISTRITO FEDERAL
FÍCO SAIER QJE ACAHAM LEGISLATIVA 00 OISTVTO fr
°£«Al DECRETA E EU SABCIOdC ASjSU«r£ LEI: "

0 ' s Do s i ç ã o P r e 1 ' .n i n a r

*rt. I! - E!tl L!i estabelece ,,orr.JS ,,,.«,, lpl,cjif
:"" '0! trl3»tai ü ca-7peti.-.:u ao Oistr.to Fe-.eral e ao exer'
l"1" " """r " """""•. >" prejul.-o oa !,;,slac.c .„ .(^i f
que mititnl ou re,un„entí Js espécies tributarias e acfi„e 0J| [
atos necessário: ao CL-rao - ' .Tierta d*s n-, - , r . . ;„. ' !g .Ticr. .3 oas Obrigaraos jn.icipau e aces! I
lona: delas Cecor-ei', cs. ' i
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C a• ito 1o
;i - de «0% (quarenta sor cm;»;, se o (i1«"= '»'

efetuado ate o il-J.O d,a do prato M.ado par, cumprimento da de
3oi T.- o i, •. os cisâo de H ínitãn cia, Administrativa:

io Q•s-.-.: o ; ... _ „„ inl (trinta por cento). -. c o UI'"»11 'a rZ? - I-,tet-ar, o -,:s:-^a t.-: t.::-'. o li Q•st-,to ; Ml - de 301 (trinta oor cen

efetuado no praio Mxado pJos !=,.:»»; :-:outos. ., „ aríI0 .,,.„„ para ««.rl.t.u da decisão OC 2. I»!

§ 42 - As multas serão c-.i

tine ia Adnl nlr.rjllvi;

l ;-, . j,- 20» (..me oor cento], se ° uana.^rno Io
"" "' c/ctuaoo antes de aj.Ua.Ml. da ação de cecuçao do credito tr

js, quando rciulu butár io.

rem, c«-c.«i:."««»'«. do desompr ^^ ^ ^^ a=%=um0 r,̂c „,0 „c ,„,,,(» .cessar,,
e iccsaorlj.

suje ita -se a;

§ 5a - Apura.ulo-sc. «o -c.fflo Ü.-3CCS.O. o o,,^. u _ ^ ^^^ vjriivc, crl,ri. M,nj c trei U?0F, na hipoiç
ento demais de una oüriçaçio acessona. impar-sc-a aP=™ ^<i ^ ^ lnfrj^0 dc que não resulte falta oe pagamento de tributo.

rive.:1va â infraçao mais ç.

|[ . multa varia.cl entre duas e cinco UPOF. na nino
Are. 62 - Aplicar--,e-a multa, nos scouinles ocrcen _^ ^ |nfraçao de due resulte falta de paoamcnto de tributo.

tua!-,, na hipótese de recolhimento de tributo, no :odo ou e» )<:
inlicivcll aoiti, .00! o uri» rejuliatnnr: «n, 64 • Sc" Brcj»!io d.i! jcn.il "liJel nncne

proprietários das mercador,ai, as pessoas físicas ou juriulcas,
;- ante-, de iniciado o processo de coencla do crç res„nsivc|, pelo transporte ou pela cuarya daquelas encontradas

dito tributária', 3.IH de 20: (vinte por cento) do valor do Lr L ^ ^ poder, desacompanhada", dos documentos c
buco; iação tripularia, sujetan-se as mi

;í - dcoois de iniciado d processo de .«loencia do

Credito trioutario:

,) multa de SOJ (cinqüenta por cento) do valor
na hipótese de cr iou to :

[ - sonegação, toda ação ou omissão dolosa tendente
a impedir ou retardar, tJdl ou parcialmente, o ronh ec íme nto.por
parle das autoridades fiscais:

é) da ocorrência do fito çeridor da obrigaçio tnbu

tiria principal, lua naturen ou suas circunstâncias .n ater11fi:

b) das candfçõcs pessoais do contriSuintc, iuiCCl-

vefs dc afetar a obrigação tributaria p

butário correspondente;

ríncipal ou o credito tr_.

II - fríudc. toda ação ou omissão daiou tcndçn-.e a

impedir ou retardar, total ou parcialmente, a ocorrínc-a do fato
gc-idor da obrigação tributaria principal, a excluir ou noítf_
car suas características essenciais, de modo a rííu:i> o .^ontan
te do imposto devido, ou a evitar ou d^erir o seu ja-j^entp;

- conluio, o ajuste doloso entre duas ou mais pe;

ou jurídicas

dos nos ínc>-. cs anteriores.

soas naturais ou jurídicas v«sando a qualque^ dos efeitos reíer^

íj 3T - 0 vjlor das multas previstas neste artigo se

Seção lII

Oa Apreensão dc Mercador

i:i; previstas nos a.-1 s. 62 e

Art. 65 - Sujeita-se i apreensão a mercadoria encon
trada no Oittrlto Federal sem documentação fiscal due lhe compro

;; sujeito a lançamento por homologação, devidamente ve a.or,gem| 0 paoamento do imposto devido eo valor da operação,
escriturado nos livros Mscais do cor.tri0uinte: ou acompanhada de documento f.scal midoneo ou fraudulento.

2) sujeito a lançamento de oficio, efetuado com oa { ,, . N;0 línd0 i.í0 impugnada a apreensão, nem re
se en declaração do contribuinte: tirada ou reclamada no prato de trinta dias, contando da apreen

sao, considerar-se-a abandonada a mercadoria de que trata es.e
b) multa de 1001 (cem por cento) do valor do tribu 4rt,a0.

-° - —; r;;:;;:;:;:::: ::z\v^z KM"° ,.. -c....í.r.,....i i,.,- >-i„ao escriturado no. U.ro. ^ ^ ^ ieterloraç3o Cuja liberação não tive- s,do promo
5 '» - 7er.Mc.rido.se a ocorrência de soncoaçao. vidj n0 prJ.0 mi,,m0 de setenta e duas horas, ou no prato M.ado

fr„d, ou conluio. „, ,,.i *uUa «VZ03* (durentos por cen pe,o jorc„sor. iVMtJ pp sua natureta ou estado de eonse.vaçao.
to) do valor* do aposto.

§ 3? - A mercadoria cc que traia 3 parágrafo íntç

§ 2<? - Pira oi efeitos do parag-afo an-ci--, _ ^.^^ ^^^ jviiijdj pela repartição competente e d(s: i- (ouíd4 a ór
dera-se: 9J0 íu entldidc di Admnluriçio ao Olsuuo Fíúerjl ou j i.tscj_

tulçoes Mia.itropicas, pracedcrtJo-5e. em conseqüência, a extM

çâo do credito tributário.

^ 43 - Nj hipótese do § \i , à aie •padaria será aval!^

da pe'a repartição compe tente, para efeito de extinção do credj_
to tributário, podendo ser, a critério do Poder S«ecu".ivo:

I - levada a lei iao;

II - incorporada ao patrimônio dc orgao o-j entidade

da Administração do Oistrito Federal.

Seção IV

Oo Sistema Especial de fiscal 1raç ao

Ar ' . 6ú - 0 contribuinte poderj. a juWO OJ autor^

dade administrativa, ser submetido a sistema esoeciaí de contro

Ic. fiscall;ação c arrecadação de imposta, nas hipóteses de rein

cideneij ou de prjtlca reiterada dc infrações ã legislação trj_

b u t a r I j .

Parágrafo único - 0 s-stemj de que trjta este artl

n rcdurido: ^Q sar; d'. sc i3l1nado ra regulamento do imposta a que se referi

[ - dc 50; (cinqüenta por c-nlo), se o pagamento for _

ef8tu*da no prato de 20 d,as, contado apartir da data em que o Proib^d0 ^ Transacionar cot. Órgãos eidades da Adnioi stração
Contribuinte ou rcsponwve; f„r aotif-cado da e»,-jen cIa: >"
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Art. 6; . O COn ti- IOu ' ntc cm déoito de tríauto ou
multa não aoderi:

I - participar de processo licltatórlo promovido por
orgias ou entidades da Administração do Distrito Feacral:

E.V1PR£E,ND[ME>TQS DA REGIONAL DE BRASÍLIA-DF

Maison Monet

San Martin

San Manno

Residencial Veneza

San Marco

Renoir

Costa Verde

Costa Azul

Residencial Gênova

R Copaiba Li d - A Claras

1 R Copaiba Li 8 - A Claras
í Rua 37 Sul Li 9- A Claras

CSn j Lc 1 - Taauatinga
| Rua 36 Sul Li 14 - A Ciara:,

Rua 3 5 Sul Lt 15 - A Ciai as

i 3 5 Norte Li 1 - A Cl

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N.° -'' '' y< ^ ; "' ' ^
(Do Deputado Xavier)

Dispõe sobre a desafetação de área
localizada na QS 303, Conjunto 05, Lote
02, da Região Administrativa de
Samambaia, define sua destinação e da
outras providências

ACÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta.

catecom Jh ^^ deSaí'etada de sua destinação original, passando acategoria de bem doimmal, a área localizada na QS 303, Com 05 Lote 0?

.tSgfoS"115^"de Samambaia<a qual passa a- **"*"•
Parágrafo Único - Adesafetação da área de que trata este am-o fica

condicionaçia previamente àrealização de audiência pública, nos termos do §
2 doart. 31 daLei Orgânica do Distrito Federal.

Art. 2o A área de que trata o artigo anterior será destinada
preferencialmente à Igreja Evangélica Assembléia de Deus, observado o
disposto na legislação vigente, especialmente à Lei n.° 1.250, de 06 de
novembro de 1996.

Art. 3o Os órgãos competentes do Poder Executivo tomará as
providências necessánas, no prazo de máximo de 90 (noventa) dias, para a
realização da audiência publica de que trata o parágrafo único doart. Io desta
Lei.

Art. 4o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Art. 5o Revogam-se as disposições em contrario.

JUSTIFICATIVA

A Igreja Evangélica Assembléia de Deus. funciona na QS 423,
Conj 05 - Lote 04 da Região Administrativa de Samambaia. com área não
suficiente para a realização de culto religioso e desenvolvimento de trabalho
social.

Apresente proposta vasa oferecer uma área adequada à igreja,
que poderá a partir dai, desenvolver de forma mais satisfatória seus trabalhos
de natureza espiritual e social junto àcomunidade. Ressalta-se ainda, que a
área objeto do presente Projeto de lei encontra-se ociosa, a qual passará a
cumpnr com sua função social, atendendo assim os preceitos da Lei
Orgânica estabelecidos no Capitulo daPolítica Urbana.

Dessa forma, esperamos contar com o apoio dos nobres pares à
aprovaçãoda presente proposta.

Sala das Sessões, / /

Deputado Xavier—

PROJETO OE LEI COMPLEMENTAR N° ^X°DE 1997
(Oo Sr. Deputado DANIEL MARQUES-PMDB)

Destina área para instalação da Escola de Música
Paraíso das Crianças, na Região Administrativa VI -
Planaltina e dá outras providências.

AcâmaraLegislativa ooDistritoFederal decreta:

„liarf„í't l1°,Fica des«nada a área de, aproximadamente quinhentos metros
.es*Tpaed,a5v,XíTefoTT '1* ™̂ *° ^ pe'° Setor Residenoa Ce aPaaisTdUrruf; °<?fte Pelo cemiteno, para a instalação da Escola de MúsicaParaíso dasCnanças, naRegião Administrativa VI - Planaltina.

Parágrafo único. O Poder Executivo

l0Zt:i\:::™tsTi:rte d,asda ->«---r^r

Distnto Federal, no prazo de cento evinte dias da publicação desta Le, 9

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art4" Revogam-se as disposições em contrario.

JUSTIFICAÇÃO

R,n dAnSC°la df MÜf'Ca ParaíS0 das Cria"Ças foi fundada em janeiro de 1959 noRio de jane.ro e transfenda para Brasília em maio de 1970 tendo como mJp
ensmar a arte de tocar um instrumento musical para crianças e jovens

de sua^T9"'6 da,a- arefenda Escola nao P°ssui u™ área para a instalação
Íra5^pra^a Z^ZVJ^^^ ** ^™> <" <™ a^
n *SS;m send°' adendo as constantes reivindicações de seus dirigentes edepessoas interessadas, sohcrto aos nobres pares aaprovação desta proposto

por intermédio de seus órgãos

Sala das Sessões, em

DeputadoDANIEL MARQUES
<o
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decreta:

PROJETO DE LEI N° ; '"' , DE 1997
(DoSr. Deputado RENATO RAINHA)

Dispõe sobre a isenção do IPTU e da TLP
para os lotes distribuídos pelo
PRODECON/DF.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

Art 1o - Aos lotes distribuídos pelo Programa de
Desenvolvimento Econômico - PRODECON/DF, serão concedidos
incentivos fiscais relativos a isenção do Imposto Sobre a Propnedade
Predial e Territorial Urbana - IPTU e da Taxa de Limpeza Publica -
TLP até que seja expedido pelo órgão próprio do Poder Executivo o
atestado de implantação do projeto e o registro do lote no cartório de
imóveis em nome do adquirente.

Parágrafo único - O Poder Executivo- podefá estender a
isenção por mais TO (dez) anos. além do prazo previsto no capuí deste
artigo.

Art 2° - A concessão do incentivo de que trata esta Lei
independe de aprovação pelo Conselho de Desenvolvimento
Econômico do Distrito Federal - CDE/DF e demais exigências
previstas na legislação em vigor, em especial na Lei n° 409, de 15 de
janeiro de 1993.

Art. 3o - Esta leientra em vigor na data de sua publicação,

Art, 4o - Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICAÇÃO

O Programa de Desenvolvimento Econômico do Distrito
Federal - PRODECON/DF foi instituído com a função de incrementar
a implantação, a expansão e a modernização de atividades produtivas
dos setores econômicos e o seu desenvolvimento sustentável e
harmônico.

Para o atingimento dessas metas, foram cnados alguns
incentivos fiscais e creditícios, assim como a distribuição de lotes de
terrenos destinados a micro, pequenas, médios e grandes
empresários. Tudo para viabilizar o desenvolvimento do Distrito
Federal, em especial daqueles considefados prioritários, de
conformidade com o art. 3o da Lei Orgânica local.

Ocorre, que os incentivos criados pela Lei n° 409, de 15
de janeiro de 1993, mesmo sendo facultativos, dependem de tantos
procedimentos burocráticos que se toma impraticável a sua
viabilização. Soma-se a isso o fato de que os lotes que foram
distnbuídos aos empresários, dentro do PRODECON, não foram, até
hoje, vendidos para osseus empreendedores, conforme prevê a Lei n°
289, de 03 de julho de 1992.

Esta proposição visa conceder, de imediato e sem a
complicação e a morosidade administrativa, incentivos fiscais aos
empresários beneficiários do Programa de Desenvolvimento
Econômico do Distrito Federal, através da isenção do pagamento do
IPTU e da TLP. Nãose trata de inovação, uma vez que tal isenção já
havia sido prevista na Lei n° 409/93, trata-se, apenas, de agilizar e, de
fato, tornar apticávei este incentivo, livrando-©- dos- intermináveis
procedimentos burocráticos, tão comuns na administração pública.

Ante o exposto, apresentamos o presente Projeto de Lei,
que a nosso ver é um direito dos empresários beneficiados pelo
PRODECON/DF, e, para tanto, solicitamos o apoio dos ilustres Pares
para a sua rápida aprovação.

Sala das Sessões, errv2f>de outubro de"1997.

RENATO RAINHA
Deputado Distrital

PROJETO DE LEI V , DE 199"

(Do Sr. Deputado Eurípedes Camargo)

Dispõe sobre a divulgação de horários de
visitação, de exposições, de eventos culturais e
de espetáculos, nos monumentos, museus e
casas de espetáculos do Distrito Federal.

A CÂMARA LHGLSLAIT. A DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. Io É obrigatória a divulgação, nos monumentos, museus e casas de
espetáculos dc Distnto Federal, por meio de placas ou outros elementos de
programação visual, dos horanos franqueados a visitação publica, das
exposições, dos eventos culturais e dos espetáculos

Parágrafo único O disposto no capul não se aplica aos monumentos do
Distnto Federal tutelados pela Lnião

Art. 2o Na confecção das placas e dos elementos de programação visual,
devem-se observar a Nonna Geral de Construção 14 do Código de Obras e
Edificações e os regulamentos atinentes à matéria emitidos pelas Administrações
Regionais e pelo Departamento do Patrimônio Histórico e Artístico do Distnto
Federal - DEPHA.

.Art. 3oEsta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. A° Revogam-se as disposições em contrário

.ICSTIFICAÇÃO

Dispõe a Lei Orgânica desta Unidade Federativa, emseu art, 16. inciso VI.
ser competência do Distnto Federal em comum com a Lnião "proporcionar os
meios de acesso á cultura, a educação e á ciência"

Em sintonia com os preceitos de nossa Carta Política, apresentamos a
presente propositura. que tem por escopo permiur a população local, bem como
aqueles que visitam o terntóno de nossa ("apitai, o acesso as tontcs de cultura.
por meio de uma maior divulgação e promoção das manifestações arrísncas e
arquitetônicas.

Ocorre que. atualmente, informações sobre monumentos, exposições e
espetáculos são veiculadas pnncipalmeme pela imprensa, por vezes de forma
pouco destacada. Como nem todos se valem desse meio de comunicação, sao
comuns os contratempos quanto a horanos de visitação ou adatas de eventos.

Ainstalação de placas ou de outros elementos de programação visual em
monumentos, museus e casas de espetáculos do Distnto Federal, contendo dados
relevantes acerca de horanos. datas, valor de ingressos etc . consiste em medida
que certamente democratizara e facilitara oacesso aos bens culturais.

Conforme constatamos, há. no âmbito do Poder Executivo, uma sene de
normas e resulamentos que disciplinam a utilização de placas, letreiros.
luminosos e totens de programação visual. Resta-nos colocar em praüca tais
diplomas para tão justo fim.

Conclamo pois, os nobres pares a apoiarem este projeto de lei. inspirado
no mais elevado propósito de consolidar apolítica cultural do Distnto Federal.

Saladas Sessões, em ,_de outubro de 1997.

DEPLTADO EURÍPEDES CAMARGO

PROJETO DE LEI N" '/1997
(DO Sr. Deputado Eurípedes Camargo)

Acrescenta parágrafo único ao art. 3o
da Lei n° 1.431. de 20 de maio de 1997.
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ACÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. Io Fica acrescentado, ao an. 3» da Lei n» 1431, de 20 de maio de 1997
parágrafo único, com a seguinte redação:

"Parágrafo único. Para fins do disposto no inciso IV, deste artigo não se
incluem, como desenvolvendo atividade de comércio atacadista, os
microempresanos quese dedicam a atividades azroindustriais artesanais de
produção ou comercialização, devidamente certificadas pelo Poder
Público."

Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3o Revogam-se as disposições emcontrário.

JUSTIFICAÇÃO

O Governo Federal, por meio de Lei n" 9 317 de 5 de
dezembro de 1995, dispõe sobre o regime tnbutano das m.croempresas e das
empresas de pequeno porte e institui o SIMPLES - Sistema Intesrado de
Pagamento de Impostos e Contnbu.ções das Microempresas e das Empresas de
Pequeno Porte.

sivrorcc O Governo do Distrito Federal foi autorizado a aderir ao
MMPLES, por meio da Lei n° 1.43 I. de 20 de maio de 1997. No art 3° iniciso IV
dessa Lei. eestabelecido que as pessoas "que desenvolvam atividades atacadistas'
emgeral sãoproibidas deoptar pelo SIMPLES.

Acontece, que os pequenos agricultores ou produtores que
desenvolvem agroindústria artesanal, engajados, inclusive, no PROVE - Proerama
de Vemcalizaçâo da Pequena Produção Familiar, promovido pela Secretaria de
Agncultura do Distrito Federal, ao comercializarem os seus produtos muitas
vezes, sâo enquadrados como atacadistas e, por isso. sofrem com a incidência de
maiores impostos.

Para desonerar a pequena produção de encarzos insuportáveis
equeapresentamos este Projeto de Lei que, ao incluir um parásrxafo único ao art'
i da Lei n 1.431/97, exclui, definitivamente, as pessoas que vivem da
agroindústria artesanal, da categoria das que "desenvolvam atividades atacadistas
em geral .

E com essa intenção que conclamamos os ilustres Pares a
aprovarem nossa Proposição.

Sala das Sessões, em

Eitíapídes Camargo
Deputado Distrital

PROJETO DE LEI N.°
(Do Deputado Xavier)

"i Vv>\

Criao Programa de Conservação da Áaua.

ACÀ.\LARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. 1° - Fica instituído oPrograma de Conservação da Água, com oobjetivo
de proteger e preservar os recursos naturais das bacias hidrográficas sujeitas a
exploração com finalidade de abastecimento público ou de geração de energia

Art. 2° - Para a consecução dos objetivos previstos nesta lei as
empresas concessionárias de serviços de abastecimento de água e de geração de
energia eletnca, públicas e privadas, ficam obrigadas a investir o equivalente a, no
mirumo, l%(um porcento) do valor total de sua receita operacional na proteção
e na preservação ambientai das bacias hidrográficas em que ocorrer aexploração.

Parágrafo único - Oinvestimento a que se refere este artigo levará em
consideração areceita operacional apurada no exercício anterior ao da aplicação.

Art. 3° - Compete à Secretana de Meio .Ambiente, Ciência e Tecnoloáa a
fiscalização documprimento dodisposto nesta lei.

Art. 4° -As empresas que jádispõem de concessão de serviços de abastecimento de
aguae de energia eletnca terão um prazo de 180 (cento e oitenta) dias para se
adaptarem ao disposto nesta lei.

Art. 6° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação,

Art. 7"- Revogam-se as disposições emcontrário,

JUSTIFICATIVA

A água e um dos elementos da natureza de maior importância para a
humanidade As nações que não tiveram a precaução de preservar os seus
mananciais encontram-se prejudicadas em seu desenvolvimento em face da
diminuição da vazão das águas de superfície e a contaminação generalizada dos
recursos hidncos Enquanto os países desenvolvidos aastam vultosos recursos na
reconquista da qualidade da água, os subdesenvolvidos connnuam utilizando esse
bem natural de torma não sustentável

\o Brasil. Pais detentor de 1,3 da água doce do globo terrestre, a situação de
degradação dos recursos hidncos ja toma proporções assustadoras. Aexploração
irracional das áreas próximas às nascentes e às margens dos cursos d'água de
Tferente "^ **" ™Í!í"lm""e const^a. No Distrito a situação não e

Lm dos principais agentes desse processo é o produtor rural o qual
desconhece ou desconsidera a legislação que regula a maténa. Contudo aá«ua é
um bem social e toda a sociedade, rural e urbana, deve arcar com oônus de sua
conservação. Por essa razão, sugenmos que as empresas que detém concessões
do poder publico para abastecimento de água e geração de energia hidrelétrica
atuem como agentes de promoção e financiamento de ações voltadas àpreservação
dasbacias hidrográficas em que atuam.

As empresas concessionánas possuem capacidade para absorver oimpacto
tmaneciro sem onerar os consumidores finais.

OPrograma de Conservação da Água que ora propomos émais do que uma
poupança, ena realidade um investimento de curto, médio e longo prazo uma vez
que a unlizaçao da água deve ser considerada em suas finalidades múltiplas com
destaque para aprodução de alimentos, ageração de energia eletnca eaproteção dos
ecossistemas. y

Esperamos, com isso, estar contribuindo para a proteção de um bem
unprescmdivel amanutenção da própna vida em nosso planeta, epor cujo uso atual
e rururo, devemos nos responsabilizar.

Saladas Sessões, /

Deputado-XaviêT"

PROJETO DE LEI N.°
(Do Deputado Xavier)

/

>o 3 B . cí<U

Define políticas à saúde do
trabalhador no âmbito do Distrito
Federal.

ACÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. Io - A saúde do trabalhador compreende um conjunto de
atividades que se destinam à promoção, proteção, recuperação ereabilitação
da saúde dos trabalhadores submetidos aos riscos e agravos advindos das
condições de trabalho.

Art. 2o - Entre outras, são atividades na área de saúde do trabalhador:

I - aelaboração de normas técnicas relacionadas cora a saúde do
trabalhador, inclusive as relativas ao ambiente eorganização do trabalho;

II - o estabelecimento, suplementarmente, de nonnas e a
execução de ações preventivas ede recuperação da saúde do trabalhador;

UI- a informação, aos trabalhadores e respectivos sindicatos sobre
o nsco e danos à saúde no exercício da atividade laborativa e nos ambientes
de trabalho;

IV - a garantia de participação dos trabalhadores e suas respectivas
representações sindicais no planejamento, avaliação e controle das ações de
saúde do trabalhador;
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V - o estimulo e a participação, no âmbito de competência do Sistema
Único de Saúde, de estudos, pesquisas, avaliação e controle dos nscos e
agravos potenciais à saúde existentes no processo de trabalho,

VI - a utilização de parâmetros epidemiológicos como instrumento
básico para a definiçãode prioridades na alocação de recursos e orientação
programática, bemcomo a pnonzação da formação de recursos humanos na
área;

VU - a execução das ações devigilância e fiscalização dos locais e
processo de trabalho, exigindo que o empregador tome medidas de
eliminação e controle dos riscos
a saúde e segurança dos trabalhadores;

VTTI - a utilização de instrumentos de informação e comunicação
regulamentados em normas técnicas especiais;

IX - ocontrole e a avaliação das condições dos ambientes de trabalho,
promovendo o cumprimento das normas de segurança e saúde do
trabalhador e impondo penas cabíveis pelo seudescumprimento;

X- a garantia ao trabalhador de recusa ao trabalho em condições de
risco grave ou iminente;

XI - a exigência, das empresas, das informações necessárias para
avaliação dos nscos dos ambientes e processos de trabalho e a
notificação de acidentes de trabalho, doenças profissionais e outros
agravos à saúde relacionados com oprocesso de trabalho.

Parágrafo único - As atividades na área de saúde do trabalhador
compreendem o meio urbano e o meio rural.

Art. 3° - Entre outras obrigações no âmbito da saúde publica,
referentes à saúde do trabalhador, cabe ao Sistema Único de Saúde o
estabelecimento de normas, a fiscalização e o controle das condições de
produção, extração, armazenamento, transporte, distribuição,
comercialização, destinação final de resíduos e manuseio de substâncias e
produtos, de máquinas eequipamentos no processo de trabalho.

Art. 4o - Além do estabelecido na legislação própria, deve o
empregador:

I - oferecer condições de segurança e organização do trabalho de forma a
preservar a saúde do trabalhador;

II - permitir e facilitar o acesso da autoridade sanitária aos locais de
trabalho, fornecendo as informações e dados solicitados;

III - manter programas regulares de controle de saúde para
trabalhadores, aprovados pela autoridade sanitária competente;

seus

IV - manter os trabalhadores na esfera de cada empresa e de sua
representação sindical informados sobre os nscos aos quais estão
expostos, bem como sobre as recomendações para a sua eliminação e
controle,

V - arcar, em caso de riscos não conhecidos, com os custos dos estudos e
pesquisas que visem a esclarecê-los, eliminá-los oucontrolá-los,

VI permitir a entrada de representante dos trabalhadores junto
i7ncãofiscalização

com a

VII - paralisar as atividades, assegurados os direitos dos trabalhadores,
emsituação de risco grave e iminente nolocal de trabalho.

Art. 5° - As condições ambientais relativas aos nscos para a saúde do
trabalhador, tais como agentes físicos, químicos, biológicos, mecânicos e
ergonômicos, obedecerão à legislação vigente e a normas técnicas especiais.

Art. 6o - Para avaliação da exposição aos nscos do processo de
trabalho, poderão ser utilizados parâmetros preconizados por entidades
nacionais e internacionais de notório saber e idoneidade, tais como a
Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), a Organização
Mundial de Saúde (OMS), a Organização Internacional do Trabalho (OIT) e
outras.

Art. 7o - Na efetivação das atividades de eliminação ou mimmização
de nscos nos ambientes de trabalho, ou condições de insalubndade,
periculosidade e penosidade, deve-se priorizar.

I - a eliminaçãodo risco na fonte,
II - medidasde controle diretamente na fonte;
III - medidas de controleno ambiente de trabalho.
IV - equipamentos deproteção coletiva (E.P.C.).

Parágrafo único - O uso de Equipamento de Proteção Individual
(E.P.I.) bem como o pagamento do adicional de insalubndade,
penculosidade e penosidade devem ter caráter complementar e
temporário, até que se consigam eliminar essas condições de nsco. salvo
quanto aquelas atividades em que ainda não se desenvolveu tecnologia
capaz de eliminá-las

Art. 8o - As edificações deverão obedecer aos tequisitos técnicos
que garantam perfeita segurança aos que nelas trabalhem.

Art. 9o - Os matenais e substâncias empregados, manipulados ou
transportados nos locais de trabalho, quando pengosos ou nocivos à saúde,
devem conter no rótulo sua composição, recomendações de socorro
imediato e o símbolo de perigo correspondente, segundo a padronização
internacional.

Parágrafo único - Os estabelecimentos que mantenham as atividades
previstas neste artigo afixarão, nos setores de trabalho expostos aos nscos,
avisos ou cartazes, com advertência quanto aos materiais e substâncias
tóxicas,

Art. 10 - A Administração Pública, direta e indireta, inclusive as
fundações instituídas ou mantidas pelo Poder Público, adotarão como
cnterio definitivo para contratação de serviços e obras o respeito e
observância das normas relativas â segurança dos trabalhadores.

Art. 11 - É proibido exigir nos exames pré-adnussionais sorologia
para ATDS, atestados de esteníização, testes de diagnóstico de gravidez e
outros quê visem dificultar o acesso ao mercado de trabalho, ou que
expressem preconceito nos termos constitucionais.

Art. 12-0 Poder Executivo poderá expedir normas complementares
com vistas ao fiel cumprimento desta Lei.

Art. 13- EstaLeientraem vigorna data de sua publicação

JUSTIFICATIVA

A Lei Orgânica do Distrito Federal, no capítulo da Saúde,
precettua que é direito de todos e dever do Estado o acesso às ações e
serviços de saúde, mediante políticas sociais, econômicas eambientais.

O art. 213 estabelece que cabe ao Distnto Federal, em
coordenação com a União, desenvolver ações com vistas a promoção,
proteção e recuperação dasaúde dos trabalhadores.

Esta proposta visa oferecer mais instrumentos de controle a
saúde do trabalhador, complementado as políticas ja definidas na nossa Lei
Orgânica.

Ante ao exposto, esperamos ver a presente proposta aprovada
pelos nobres pares.

Sala das Sessões, / /

i-Deputado Xavier

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO H*^ K DE 1997
(Do Senhor Deputado RENATa RAINHA)

decreta:

Concede o título de Cidadão Honorário de

Brasília ao Doutor BENEDITO ANTÔNIO DE
SOUSA.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
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Art 1o - Fica concedido o título de Cidadão Honorário de
Brasflia ao Ilustríssimo Senhor Doutor BENEDITO ANTÔNIO DE
SOUSA.

Art. 2o - EsteDecreto Legislativo entraem vigor na-data de
sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

Benedito. Antônio de Sousa, 4Q anos, nasceu na
ctdade deTaquaral deGoiás, pequem município goiano de 3 mil
habitantes. Foi criado na zona rural, num sítio pertencente ao
seu pai, o agricultor Sebastião Silvério de Sousa, já falecido.
Desde menino, Benedito trabalhou com seu pai na roça
ajudando no cultivo das plantações. Acordava às- 5 horas da
manhã para buscar o cavalo para carpideirar, ou mesmo os bois
para arar a- terra, e lá permaneceu até os 17 anos de idade,
época emque arrumou o seu primeiro emprego com Carteira de
Trabalho assinada, numa Cooperativa de Eletrificação Rural.

0 trabalho rural, apesarde difícil, foi fundamental, pois
era a única fonte- de renda da família, o que permitiu que nos
intervalos do trabalho, freqüentasse a escola. Estudou a vida
toda em escola pública, veio para Brasília tentar a sorte. Passou
no concorrido vestibular para medicina da Universidade de
Brasília (UnB), e formou-se em 1981, tomando-se o primeiro
médico filho do pequeno município de Taquaral. Desde o início
do curso de medicina, percebeu que sua grande vocação era
tratar da visão-, pofs desde menino, ainda trabathadof rural, já
tinha especial afinidade para com os olhos, este órgão tão nobre
do corpo humano. Isto fez com que o ex-trabalhador rural se
especializasse em oftalmologia, e desde então, alémde clinicar e
operar, dedica-se aos trabalhos assistenctais, visando a
recuperação visuat, especialmente das pessoas mais humildes e
sem recursos financeiros. Neste particular, podemos destacar
alguns de seus feitos, como:

1 - Impfantou há 8 (oito) anos na rede pública de
saúde do Distrito Federal, a cirurgia de catarata com ímpfante de
tente intraocutef, totalmente gratuita, sttuaçãe que passou a
beneficiar todos àqueles que eram excluídos da cirurgia, por
impossibilidade de comprar a lente. Até hoje, o Distrito Federal é
um dos poucos- Estados- do País que ofemcem esta- cirurgia
totalmente gratuita^ motivo, inclusive, de grande romaria de
pacientes- de- outros- Estados, procurando- tratamento nos
serviços de Oftalmologia da rede pública da nossa Capital.

2 - Éaufordo "Projeto da Pré-Consuíta Offaímológica",
projeto piloto- simples- e inédito, onde é feita- avaliação primária
dos principais problemas visuais, nos Centros de Saúde do
Distrito Federal; isto tem contribuída muito- para otimizar os
recursos existentes e beneficiar preferencialmente as pessoas
mais deficientes.

3 - Nos. moldes de "MULTIRQES" realizados rio
interior para limpar a lavoura de agricultores em dificuldades, foi
um dos que lutou para implantar com grande sucesso no Distrito
Federa», os famosos "MULTIRÕES DE CIRURGIA DE
CATARATA", visando limpar/devolver a visão a tantas pessoas
idosas e carentes-, que já não tinham mais esperanças- de voltar
a ver a luz do dia, e que hoje estão totalmente recuperadas e
novamente integradas na sociedade, situação- que já ultrapassou
a barreira do mifharde pessoas beneficiadas.

4 - Há 11 (onze) anos atrás iniciou sua jornada com as
crianças deficientes visuais da rede pública de ensino do-Distrito
Federal, onde atendia crianças de Taguatinga. Ceilândia e mais
tardedeSamambata, quando pode observai quemuitas crianças
que eram encaminhadas pelas escolas para exame, eram
normais, época que resolveu dar início ao "Projeto de
Assistência Oftatmofógica ao Escolar, para promoverem a
seleção das-crianças naprópria escola, e encaminharem aquelas
com indicativos- de deficiências visuais, piupiiciando, assim, o
aproveitamento totai das consultas disponíveis, o que hoje

transformou-se no "Projeto Boa Visão do Escolar". Esse Projeto
vem beneficiando inúmeras crianças, que estavam ás margens
do processo de aprendizagem, simplesmente- porquê não
enxergavam direito. O Programa está se transformando em
modeto nacional e o- Conselho Brasileiro- de Qftalmotegia está
difundindo-o, e vai convocar cada oftalmologista do País para
adotar uma escola com 50 (cinqüenta) alunos em 1998, o que
será uma grande mobilização naciorrat, objetivando a Assitência
Oftalmológica Infantil e a Prevenção,daCegueiranas.Crianças.

5 - Pode ser citado também, que o Dr. Benedito:

- Recebe inúmeras cartas de pacientes que tiveram
suas visões- recuperadas pelo seu trabalho;
- Tem uma dúzia de eíogios proferidos pelo seu
trabalho, conferidos por diferentes Administradores e
Chefes do Setor Público da Saúde do Distrito Federal,
inclusive da Câmara Legislativa;
- Já pubticou muitos trabalhos científicos, proferiu
inúmeras, palestras e conferências, tem os títulos de
Especialista e muitas condecorações;
- E ex-professor da Universidade de Brasília - Curso
de Medicina, onde lecionou por 5 (cinco) anos;
- Apesar de muito procurado em seu consultório
particular, tem preferência absoluta por atender
pessoas humildes e carentes, e por isso tem se
abdicado de muitos ganbos materiais, e dedicado,
assim, a maior parte do seu trabalho ao setor público
da saúde, o que ocorre, muitas vezes, até nos
sábados e domingos, realizando mutirões, por
verdadeiro amor à profissão;
- Recebeu em Agosto/97, o Prêmio "Mérito Espírito
Candango" prornovtdo- peta Sistema- Bfasüeiro de
Televisão - SBT e Federação do Comércio de Brasília,
prêmio concedido poratuação benemérita;

Cabe aqui lembar a valiosa colaboração de muitos
voluntános, que trabalham no anonimato e com grande carinho e
dedicação, da mesma forma, entidades como o Lions Clube a
Maçonana, o Rotary, que tanto ajudam na implementação de
projetos sociais.

O Doutor BENEDITO ANTÔNIO- DE- SOUSA é um
exemplo de ser humano que merece o nosso carinho, admiração
e respeito. Trata-se de um médico de grande- competência
profissional, que adquiriu, através de um curso realizado com
senedade escrupulosa, como através de um esforço sempre
renovado de atualização, um profundo senso de compreensão
humana. O exercício- da medicina é um sacerdócio, e o Dr.
BENEDITO é urrrexempto que está à altura- do- juramento de
Hipocrates, feita em469-antes de Cristo:

"Prometo que, ao exercer a arte de curar, mostrar-
me-eisempre fiel aos preceitos da honestidade, da caridade
e da ciência. Penetrando no interior dos lares, meus olhos
serão cegos, minha língua calará os segredos queme forem
revelados, os quais terei como preceito de honra; nunca me
servirei da profissão para corromper os costumes ou
favorecer o crime. Se eu cumprir este juramento com
fidelidade, goze eu, para sempre, a minha vida e a minha arte
com boa reputação entre os homens. Se o infringir ou dele
me afastar, suceda-me o contrário".

Por tudo isso, sem dúvida atguma, as excelentes
qualidades do Dr. BENEDITO o habilitam a receber o Titulo de
Cidadão Honorária de Brasília, fato que enaltece ainda-mais a
grandiosidade desta honrosa comenda.

Por fim, cabe ressaltar o lema do Lions, que "Quem
nãovive paraservir,nãoserve paraviver".

Sala das Sessões

ENATO RAI

Deputado Distrital
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" ^ ° \ DE 1997
(Autor: Deputado Distrital JOSÉ EDMAR, PMDB)

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. 1° Fica concedido o Titulo de Cidadã Honorária de Brasília a
Senhora ALZIRA MARIA DE SOUZA.

Concede o Titulo deCidadã Honorária Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua
de Brasíliaa Senhora GALDIMA PIRES DE publicação.
CASTRO.

Art. 3oRevogam-se as disposições em contrário.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. 1° Fica concedido o Título deCidadã Honorária deBrasília a
Senhora GALDINA PIRES DE CASTRO.

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua
publicação.

Art. 3o Revogam-se asdisposições emcontrário.

JUSTIFICAÇÃO

Dona Galdina Pires de Castro, nasceu no município de Carolina
Estado do Maranhão, em 22 de junho de 1918. Filha do Senhor Manoel
Gomes de Castro e de Dona Jos.na Pires de Castro, foi apeüdada de Santa ,
pseudônimo que a acompanha desde a infância e que traduz muito fielmente a
sua maneira de ser.

Casada como Senhor José Aires de Araújo, como qualteve onze
filhos, trinta e três netos e seis bisnetos. Viveu sua infância e adolescência no
interior do Estado de Goiás às margens do Rio Tocantins. Teve uma vida
simples e modesta com o seu esposo, lidando na lavoura com poucas
oportunidades de freqüentar escolas, porém a vida foi agrande escola do casal.
Chegou em Brasília em 1966, indo residir na QNC 09 em Taguatinga, Cidade
onde mora até hoje.

Além de sua família, Dona Santa tem uma legião de grandes
amigos, principalmente os vizinhos, pois mora na mesma rua desde 1969. Faz
parte dà Igreja Comunidade Sagrada Coração de Maria, da qual éPresidente de
Honra da Comissão de Obras. Participou juntamente da Construção desta
Igreja juntamente com o Pe. Ângelo e toda a comunidade Católica daquela
Igreja.

Dona Santa, uma mulher de fibra, fé e esperança, junto com a sua
família sempre buscou construir dias melhores para si e para sua comunidade,
foi sempre a sua trajetória: andou, lutou, viajou e venceu. Encontrou em
Taguatinga a terra prometida.

Por uma questão de mérito e dejustiça, merecedora da honrana
da presente Proposta Parlamentar, conclamamos os ilustres Parlamentares a
aprovarem a presente proposição.

Sala das Sessões, em de outubro de 1997.

DeputadoDistritalJOSÉ MDB

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N°^ 9°, DE 1997
(Autor: Deputado Distrital JOSÉ EDMAR, PMDB)

Concede o Titulo de Cidadã Honorária
de Brasília a Senhora ALZIRA MARIA DE
SOUZA.

JUSTIFICAÇÃO

Dona Alzira Maria de Souza, nasceu em Cararinga, MG em 28 de
setembro de 1928. Casada com o Senhor Carmo Ferreira de Souza em 1953,
com o qual teve oito filho e vinte netos.

Chegou no Distrito Federal, na Cidade de Taguatinga, em 1959
ondeiniciou a suavidaprofissional, fazendo quitandas paraos filhos venderem.
Estabeleceu-se em 1969 com uma pequena mercearia que aospoucos foi
ampliada, transformando-se em um supermercado, graças ao seu trabalho de
seis horas da manhã até as vinte e duas horas, inclusive sábados, domingos e
feriados.

Escolheu Taguatinga para viver com sua família, por amar a
Cidade. Criou muitas oportunidades deemprego e auxiliou muitas pessoas mais
humildes que a procuraram.

Por uma questão de mérito e dejustiça, merecedora da honrana
da presente Proposta Parlamentar, conclamamos os ilustres Parlamentares a
aprovarem a presente proposição.

Sala das Sessões,em de outubro de 1997.

Federal:

Deputado Distrital JOS1

•3-2 a •=
MOÇÃO N* , DE 1997

( Do Sr Deputada Wasny De Roure )

Reivindicada EmpresaBrasileirade Correios
e Telégrafos o atendimento dos moradores
dos condomínios da região de Planaltina

Excelentíssima Senhora Presidente da Câmara Legislativa do Distrito

Com apoio no artigo 109 do Regimento Interno da Câmara Legislativa do
Distrito Federal, proponho que esta Casa reivindique da Empresa Brasileira de Correios e
Telégrafos o atendimento, com entrega residencial e instalação de caixas coletoras de
correspondências aoscondomínios daregião dePlanaltina.

JUSTIFICAÇÃO

Os condomínios da região de Planaltina, por intermédio da Prefeitura
Comunitária Mestre d'Ármas, tem lutado para a obtenção deserviços que possibilitem a
melhoria da condição de vida de milhares de cidadãos ali residentes. Dentre esses
serviços destacam-se os coordenados pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos
que possibilitarão retirar do isolamento as famílias que se instalaram nos vários
condomínios criados na região de Planaltina nos Condomínios Nova Esperança, Recanto
do Sossego, Itiquira, Nova Planaltina, Parle Mônico, Estância Planaltina, Residencial
Sarandi, Coohaplan e vários intitulados Estância Mestre d'Armas. Assim sendo, espero
que apresente Moção receba oapoio unânime dos Deputados Distritais.

Sala das Sessões, de

WASrW-tJE |lOURE
Deputado Distrital/PT

yi\,\/^L

de 1997
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MOÇÃO N'^
(Do Deputado Odilon Aires)

Reivindica ao Govemo do Distnto Federal

atravésda AdministraçãoRegional do Cruzeiro,

providências visando a execução de obras de

urbanização com implantação de
estacionamento junto aos Blocos B, G, D, [ C e

H na área interna da Quadra 305 do SHCES -

Cruzeiro Novo

Excelentíssima Senhora Presidente da Câmara Legislativa do Distnto Federal,

Nos termos do Art. 109, do Regimento Interno desta Casa, reivindico à
Câmara Legislativa do Distrito Federal aprovação desta Moção solicitando seja procedida
a execução deobras de urbanização com implantação de estacionamento junto aos Blocos
B,G, D,I, C e Hnaáreainterna daQuadra 305 doSHCES - Cruzeiro Novo

JUSTIFICAÇÃO

A presente solicitação encontra-se amparada por disponibilidade
orçamentária com recursos consignados ao orçamento de 1997 da Administração Regional
do Cruzeiro - RA-XJ, Projeto 03.007 0025/3049 0001 - implantação de estacionamento no
Cruzeiro Novo.

O povo do Cruzeiro nãopode veros recursos orçamentários a eledestinado
ociosos, e dever de Estado aplicar com eficiência e no estrito interesse da comunidade os
recursos a ele confiados.

m

Moção.

Espero contar com o apoio dos Nobres Pares e assim aprovar a presente

Sala das Sessões, em

Debutado ODILONAIRES
Partiiío do Movimento Democrático

Brasileiro - PMDB/DF

MOÇÃO N*o*-Q~y /97

(Do Deputado Odilon Aires)

Reivindica ao Govemo do Distrito Federal.

através da Administração Regional do

Cruzeiro, providências visando a execução de

obras de urbanização com implantação de

estacionamento junto aos blocos B, G, C, H,

D e I na área interna da Quadra 1.405 do

SHCES - Cruzeiro Novo - RA-XI.

SenhoraPresidentada CâmaraLegislativa do DistritoFederaL

Nos termosdo Art 109,do Regimento Interno desta Casa, reivindico à

Câmara Legislativa do Distrito Federal aprovação desta Moção solicitando seja

procedida a execução de obras de urbanização com implantação de estacionamento

junto aos Blocos B, G, C, H, D e I da área interna da Quadra 1.405 do SHCES -

Cruzeiro Novo - RA-XJ.

JUSTIFICAÇÃO

A presente solicitação encontra-se amparada por disponibilidade

orçamentária com recursos consignados ao orçamento de 1997 da Administração

Regional do Cruzeiro - RA-XJ, ProjçKS 03.007.0025.30490001 - implantação de
estacionamento no Cruzeiro Novo.

O povo do Cruzeiro não pode ver os recursos orçamentários a ele
destinado ociosos; é dever do Estado aplicar com eficiência e no estrito interesse da
comunidade os recursos a ele confiados.

Moção.

Espero contar com oapoio dos Nobres Pares, e assim aprovar a presente

Sala das Sessões, em

Deputo
Parüdo a*o Movimento Democrático

Brasileiro - PMDB/DF

MOÇÃO N» ?^ ^ 5 DE1997
(Do Sr. Deputado DANIEL MARQUES-PMDB)

Reivindica providências ao Exmo. Senhor Presidente
do Tribunal Regional Eleitoral no sentido de instalar
um POSTO DE ATENDIMENTOda Justiça Eleitoral no
Vale do Amanhecer - S* Zona Eleitoral/Planaltina-DF.

Senhora Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal,

Comfundamento no art. 109 do Regimento Interno da Câmara Legislativa do
Distrito Federal, proponhoque esta Casa reivindique providências do Exmo. Senhor
Presidente do Tribunal Regional Eleitoral no sentido de instalar um posto de
atendimento da Justiça Eleitoralno Vale do Amanhecer - 6* Zona Eleitoral/Planaltina-
DF.

JUSTIFICAÇÃO

O Vale do Amanhecerestá inserido na Região Administrativa de Planaltina e,
por conseqüência, na 6" Zona Eleitoral, constituindo-se em um núcleo urbano onde
reside mais de 15mil pessoas, ai incluindo os aglomerados adjacentes. !

Toda essa comunidade é. atualmente, atendida pelo Cartório Eleitoral de
Planaltina, gerando, ali, uma movimentação de pessoas além da capacidade das
instalações, com resultados nem sempre satisfatórios, dados os inúmeros transtornos
tanto para a população quanto para os serventuários daquela unidade.

Por representar uma justa reivindicação da comunidade, espero o apoio dos
nobres pares na aprovação da presente Moção e o seu pronto acolhimento pela
autoridade indicada.

Sala das Sessões, em '

Deputado DANIEL MARQUES

MOÇÃO vf3"£. ^V DE DE 1997
(DoSenhorDeputado César Lacerda)

Parabeniza a Sociedade Educacional
Compacto pelo seu 23* aniversário de
fundação, bem como pelos serviços
prestados à educação no Distrito Federal.

Senhora Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal:

Com base no artigo I09do Regimento Interno desta Casa. proponho
aos nobres pares, parabenizar a Sociedade Educacional Compacto pelo seu 23"
aniversário de fundação, bem como pelos serviços prestados à educação no
Distrito Federal.

JUSTIFICAÇÃO

A Rede Compacto é um dos principais grupos que atuam na área da
educação no Distrito Federal. Sua fundação, ocouida há vinte e três anos atrás.
contribuiu,efetivamente, para melhorara nossa qualidade de ensino.

Louvável, também, a iniciativa do Professor Agnaldo MenezesDantas
ao se lançar na luta de nos possibilitar alternativas na área educacional sólidas e
de excelente qualidade.

No Gama. o ColégioCompacto chegou há vinte anos. possibilitando
àquela cidadea oportunidade de contar com uma escola de primeiro nível, cujo
corpo profissional é de alta capacidade, o qual contribui para a formação de
outros profissionaistambém competentes.
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21 de outubro de 1974. esta é a data precisa do início das atividades
da Sociedade Educacional Compacto. São vinte cinco anos de muitas conquistas.
Esperamosque este Grupo tenha outras décadas de glóriaspela frente.

Diante do exposto, rogo aos nobres pares o apoio para o aprovação
desta Moção.

Sala das Sessões, em de de 1997

DEPUTADO G

Autor

MOÇÃO WjxíSS DE' ' " " DE 1997
(Do Senhor Deputado César Lacerda)

Parabeniza a Coordenadoria de
Segurança da Câmara Legislativa do
Distrito Federal pela competência
empregada no cumprimento de suas
funções.

Senhora Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal:

Com base no artigo 109 do kegimento Interno desta Casa,
proponho aosnobres pares, parabenizar a Coordenadoria de Segurança da
Câmara Legislativa do Distrito Federal pela competência empregada no
cumprimento de suas funções.

JUSTIFICAÇÃO

ACâmara Legislativa do Distrito Federal pode se orgulharde sua
equipe de segurança, a qual mqntém esta Casa funcionando na maior
tranqüilidade, garantindo a segurança de todos aqueles que nela trabalha
ou que a freqüenta.

Coordenada pela competente Doutora Fontinelli. - a
Coordenadoria de Segurança da Câmara Legislativa trabalha sem
sobressaltos e serenamente mantém a segurança de todos nós que dela
dependemos.

Prova dissoestá no fato da prisão do estelionatano Franciscode
Assis Santana, ocorrida no dia 22 passado, o qual vinha aplicando golpes em
todo Distrito, inclusive lesando funcionários da CLDF. Aação desencadeada
pela Doutora Fontinelli com a colaboração da Doutora Ritalice e dos
agentes de segurança: Lucena: Matozinhos: Vasco: Sales: Oliveira: Eliana e
Alonso foi perfeita, chegando receber destaque na edição do Correio
Braziliense do último dia 24.

Desta forma, sótemos de louvar a atuação dosprofissionais H«=
integram a Coordenadoria de Segurança da Câmara Legislativa e rogara
Deus que lhes continue concedendo sabedoria para que a cada dia
possam desempenhar ainda melhor assuas funções.

Diante do exposto, rogo aos nobres pares o apoio para a
aprovação desta Moção.

Sala das Sessões, em de

DEPUTADO CÉSAR LACERDA
Auto

de 1997

REQUERIMENTO M" <-í ^ ' , DE 1991
(Vários Deputados)

Solicita a transformação das

Sessões Ordinárias dos dias 17 e

24 de novembro de 1997, com a

finalidade que especifica.

Excelentíssimo Senhora Presidente

Legislativa do Distrito Federal:
Câmara

Com fulcro no artigo 92 do Regimento Intern:
solicito que a Sessões Ordinárias dos dias 17 - •>-• •
outubro corrente se]a transformada
discutir a importância da religião
e o papel da igreja na
assistencial , respectivamente

soclec

j u s I C A Ç .

A presente proposta cem c i:

importância das religião "~ *
papel da igre

Federal.

As igrejas estão atualmente
do papel de orientação religiosa, a d
as populações mais carentes do Distrit

É indiscutível a importância

familiar, tanto na formação quanto
questões sociais que abalam uma períe:
e familiar.

Neste ser.tidc propomos a trar

Ordinárias de 17 e 24 de novembro c
Geral para discussão dos assuntos ac
vista a sua relevância para nossa cida.

Diante o exposto solicite

Colegas na apreciação do presente

como entidade ass:

W

Comissão Geral para

formação da família

.de como entidade

uito de debater a

) das família e o

ter.cial no Distrito

desempenhando. além
e cunho assistencial

c Federai.

da religião no seio

na orientação das

.ta harmonia conjuga^"

•,sformação da Sessões

de 1957 em Comissão

rima relacionados em.-

apoio dos )Nci£:es
erimer.to. j /'

Sala das Sessões, de outubro de 15 97

/ 7 U\
jhv

•tM

¥"
SA4N-Pj«|i* Rurj

REQUERIMENTO Na / ^fDE 1997
(Vários Deputados)

Solicita a transformação da Sessão
Ordinária do dia 27 de novembro de 1997,
com a finalidade que especifica.

Excelentíssima Senhora Presidente da Câmara Legislativa do
Distnto Federal:

Com fulcro no artigo 92 do Regimento Interno, solicito que a
Sessão Ordinária do dia 27 de novembro corrente seja transformada em
Comissão Ceral para discutir a implantação de medidas que orientem a
população quanto a necessidade de economizar energia elétrica.

JUSTIFICAÇÃO

0 presente Requerimento visa discutir a criação de um
programa voltado à população do Distrito Federal para alerta a população

. K quanto a necessidade de economizar energia elétrica.
"vi \ £notória acrise em todos os Estados, inclusive no DF. quanto
v*\ \a necessidade de racionamento de energia elétrica, principalmente nas
\j horas de pico.
\ 0 problema de energia elétrica em Brasília vem se agravando
J devido a Falta de investimento nesta área. seja na construção de novas
J hidroelétricas como nas pesquisas de novas formas de geração de energia.

V/*1. Neste sentido propomos a transformação da Sessão Ordiná/f
do dia 27 de novembro em Comissão Ceral para discussão dos assiMos

"• acima relacionados em vista a sua relevância para nossa cidade.
Diante o exposto solicito o apoio dos Nobres Colegas.

apreciação do presente Requerimento

Sala das Sessões, cm

fjiK--J
J

SAT<-Parq<*c RaraJ

REQUERIMENTO N° ' ' ^ , DE1997
(Do Dep. PENIEL PACHECO - PSDB)

T*fc

Requer o desapensamento do Projeto de
Lei n° 2.610/97, de autoria do Deputado
Peniel Pacheco, do Projeto de Lei n"
1.895/96, de autoria da Deputada Maria
José - Maninha.
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D*sWto FedS Senh°ra Presidente da Câmara Legislativa do

Requeira a Vossa Excelência, nos termos regimentais o
desapensamento do Projeto de Lei n° 2.610/97, de autoria do Deputado
Peniel Pacheco, do Projeto de Lei n° 1.895/96, de autoria da Deputada
Mana José - Maninha.

JUSTIFICATIVA

As proposições referidas não guardam conecção ou
correlação aautorizar a sua tramitação conjunta, nos termos regimentais
fc de se venficar, ainda, que o Projeto de Lei n° 2.610/97 até o presente
momento, não foi analisado pela Comissão de Constituição e Justiça
conforme determina o inciso I, § 1», do artigo 125, do Regimento Interno

Pelo exposto, é que requeira o presente desapensamento.

Sala das Sessões,

-t-sfcv.
PENIÉLl=ACHE^O
Deputado Distrital

/S3ci
REQUERIMENTO N" , DE1997

(Do Sr. Deputado Renato Rainha)

Senhor Presidente,

Nos termosdo art. 128 do Regimento Interno e em consonância
com o Ato da Mesa Diretora n" 102, de 1995, regulamentado pela Portaria n°1, de
1995, solicito o apensamento para tramitação conjunta dos Projetos de Lei n°
3.307/97 e 3308/97, deautoria dos Deputados Lúcia Carvalho e Wasny de Roure,
respectivamente, em virtudede todos tratarem da mesma matéria, funcionamento
dosestabelecimentos que especifica nos prédios e instalações das escolas da rede
pública e sobre a existência de cantinas nestas.

Sala das Sessões, le 1997.

SenhoraPresidente,

REQUERIMENTO N.°
(DoDeputado Xavier)

*-3

Requisita cópia dos Processos que
especifica junto à Subsecretária da
Receita da Secretaria de Fazenda e
Planejamento do Distrito Federal

Nos termos do inciso XIII, art. 106 do Regimento Interno desta
Casa, combinado com oinciso XVI do art. 60 eart. 77 da Lei Orgânica do
Distrito FederaL solicitamos a adoção das providências necessárias no
sentido de que sejam requisitados junto à Subsecretária da Receita da
Secretaria de Fazenda ePlanejamento do Distrito Federal cópia de todos os
Processos deliberados no exercício de 1997 favoráveis à imunidade de IPTU
a entidades sociaise religiosas.

JUSTIFICATIVA

Recentemente a Igreja Evangélica Pentecostal o Brasil para
Cristo doDistrito Federal requereu imunidade de IPTU juntoa Subsecretária
da Receita, já que tinha recebido carne do tributo em seu nome. Ela
apresentou na oportunidade todos os documentosexigidos para concessão de
imunidade, inclusive o Contrato de Concessão de Direito Real de Uso
devidamente assinado junto à TERRACAP. O requerimento foi indeferido
sob o argumentode que a entidadenão detinha o Título de Domínio da área.
Portanto a igreja seria tributada, independente do dispositivo constitucional
que isenta templos religiosos de qualquer tributo (letrab, inciso VI, art. 150
CF) Ora, enquanto prevalecer a ocupação da área pela igreja, esta não
poderia de forma alguma ser tributada E um preceito constitucional
líquido e certo.

Através do Ofício n.° 114/97 - GAB, de 02 de setembro de
1997, encaminhado à Secretaria de Fazenda e Planejamento, tentamos uma
reconsideração da decisão mais não obtivemos nenhuma resposta até a
presente data, apesarde todos nossos esforços ao ligar diariamente cobrando
uma posição.

Na omissão do órgão, gostaríamos de analisar todas as decisões
tomadas no presente exercício quanto à concessão de imunidade de IPTU,
para termos a convicção de que não está havendo tratamento desigual entre
entidades. Para tanto faz-se necessário o encaminhamento de cópia dos

processos que foram deliberados favoravelmente quanto à imunidade de
IPTU a entidades sociais e religiosas, inclusive com cópia dos títulos de
domínios devidos.

Considerando o papel desta Câmara Legislativa estabelecido na
Lei Orgânica do Distrito Federal quanto à fiscalização e controle dos atos do
Poder Executivo, esperamos ver opresente pedido atendido no prazo legal.

Sala das Sessões, em 22 de Outubro de 1997

. REQUERIMENTO N.° / 7,3i2-
(Do Deputado Xavier e outros)

o(Z-^ / 9 9 ?

Requer a realização de Sessão Solene
para entrega do Título de Cidadão
Honorário de Brasília ao Pastor
Ronaldo Fonseca de Souza.

Senhora Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal,

realizaÍodl wf^ '' ^ ^^^*" *"* CaSa- Wm°* *realização de Sessão Solene arealizar-se no dia 22 de novembro de 1997 às

sãs?,s,tr° * c,d*> "-^ **-'" -

JUSTIFICATIVA

n,™ /V°Iic|ta,'â0 de Sessâ0 Solene na data acima, justifica-se em razão da
Pastor tí h p^^ ° TÍtUl0 dC Cldadâ0 Honorári° de Brasillia 7oÍ54 Iml ** aPr°Vad° n°S tCTn«*-*-e^° Legislativo „.<

s
Saladas Sessões,em

SADi^ar^m Itmni • 7MM-MÜ -/%n*bt
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:a Sií 03 Do^eAÍ^^to „. / ?33DE 1997
Oo Senhor Deputado FILIPPELLI

Requer o apensamento para tramitação
conjunta dos Projetos de Lei n°»
2387/96, 2388/96, 2389/96, 2390/96,
2391/96, 2395/96.

Excelentíssima Senhora Presidente da Câmara Legislativa do Distnto Federal:

Com base no art. 128 do Regimento Interno desta Casa, requeira o
apensamento para tramitação conjunta dos Projetos de Lei n°* 2387/96, que
"Cria o Núcleo Rural Córrego Urubu na Região Administrativa XVIII, Lago Norte
e dá outras providencias", o de n° 2388/96, "Cria o Núcleo Rural Córrego
Taquari na Região Administrativa XVIII, Lago Norte e dá outras providências", o
n" 2389/96, que "Cria o Núcleo Rural Córrego Capoeira do Bálsamo na Região
Administrativa XVIII, Lago Norte e dá outras providências", o n° 2390/96, que
"Cria o Núcleo Rural Córrego Tamanduá na Região Administrativa XVIII, Lago
Norte e dá outras providências", o n° 2391/96, que "Cria o Núcleo Rural
Córrego Olhos Dágua na Região Administrativa XVIII, Lago Norte e dá outras
providencias" e o de n° 2395/96, que "Cria o Núcleo Rural Córrego do Torto na
Região Administrativa XVIII, Lago Norte e dá outras providências" ambos de
autoria do Deputado FILIPPELLI, para que passem a tramitar conjuntamente,
por tratarem da matéria correlata.

JUSTIFICAÇÃO

Amparado pelo art. 128 do Regimento Interno, é que solicitamos a
tramitação conjunta dos referidos Projetos de Lei, que buscam regular matérias
idênticas, qual sejam, a Criação de Núcleos Rurais na Administração do Lago
Norte.

Sala das Sessões, em de outubro de 1997.

IdoFÍUPPELLI
PMDB

INDICAÇÃO N° , DE 1997
(Do Sr. Deputado Eurípedes Camargo)

Sugere ao Ministério da Cultura a promoção
de estudos com vistas à instalação de placas
informativas nos monumentos do Distrito
Federal sob a tutela da União.

A Câmara Legislativa do Distrito FederaL com fulcro no art. 105 de seu
Regimento Interno, sugere ao Ministério da Cultura que promova estudos no
sentido de elaborar modelos de placas ou outros elementos de programação
visual, a serem instalados nos monumentos tutelados pela União, contendo
informações relevantes acercados mesmos, bem como os horários franqueados à
visitação pública.

JUSTD7ICAÇAO

Brasfliadestaca-se no cenário nacionale internacional principalmente em
razão da beleza e modernidade de seus monumentos arquitetônicos e de seu
urbanismo arrojado. Milhares de turistas chegam todos os anos na Capital
ansiosos por conhecer as obrasde OscarNiemeyer, Lúcio Costa, Athos Bulcão e
Burle Marx, entre outros. O interesse pelos bens culturais tombados estende-se à
população locaL não só do Plano Piloto, como também das outras Regiões
Administrativas.

Preocupa-noso fato de que, em função de uma precáriadivulgação acerca
de horários de visitação ou de datas de exposições ou eventos, o acesso a essas
fontes de cultura não esteja ocorrendo de forma satisfatória. Os turistas e a
população ressentem-se da ausência de placas e de outros elementos de
comunicação visual nos pontos de visitação.

Hoje, quando se discute a afirmação do Distrito Federal como unidade
autônoma dentro do contexto da Federação, atribui-se ao turismo, em meio a um
horizonte limitado de alternativas, o papel de imprimir maior dinamismo ao
processo econômico local e o de contribuir para a transformação de Brasília em
pólo indutor de desenvolvimento regional.

Urge, pois, que se promovam ações, como esta ora sugerida, que facilitem
e democratizem o acesso aosmonumentos daCapital da República tutelados pela
União.

Sala das Sessões, em de outubro de 1997.

EURÍPEDES CAMARGO

Govemo do Distnta£eder?li,'i>i,„vi, "
Secretaria de Fazenda e Planejamento

Gabinete do Secretário

OFICIO
N°'!;-/.í&i/97-GAB/SEFP Brasília, j-u de outubro de 1997

Senhora Presidente,

Em atenção ao disposto no § 4o do art. 146 da Lei Orgânica

do Distrito Federal, encaminho, em anexo, a essa colenda Casa Legislativa o

Demonstrativo com a Posição Contábil das Dívidas Fundada e Flutuante do

Distrito Federal, até o mês de agosto, deste exercício.

Na oportunidade, renovo a Vossa Excelência protestos do

mais elevado respeito e consideração.

Excelentíssima Senhora

Deputada LÚCIA CARVALHO
Presidente da Câmara Legislativa do
DISTRITO FEDERAL

MARIO TINOCO DA SILVA

Secretário de Fazenda e Planejamento

Governo do Distrito Federal
Secretaria de Fazenda e Planejamento

Subsecretária de Finanças

O povo wn 1* lug;

OFÍCIO

N°J7^../97-SUFIN/SEFP

Senhor Secretário,

Brasilia. )0 de outubro de I997.

Encaminho a superior consideração de Vossa Excelência.

Demonstrativo com a Posição Contábil das Dívidas Fundada e Flutuante do

Govemo do Distnto Federal, referentes ao Exercício de 1997, solicitando dar
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conhecimento aCâmara Legislativa do DF, em atendimento ao disposto no §4° do
art. 146da Lei Orgânicado Distnto Federal.

Atenciosamente,

A
/^AGOBERTO^UEJrfOZMARU.NO

Subsecretário de Finanças

Exmo. Senhor

MÁRIO TINOCO DA SILVA
Secretário deFazenda e Planejamento doDistrito Federal
BRASÍLIA/DF

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO

SUBSECRETÁRIA DE FINANAÇAS

ANEXO AOO. I. wyyy/Sr-SUFIN/SEFP

POSIÇÃO CONTÁBIL DAS DÍVIDAS FUNDADA EFLUTUANTE DO DISTRITO FEDERAL
EM 1997

RS 1.00
MÊS DIVIDA FUNDADA DIVIDA FLUTUANTE

INTERNA EXTERNA TOTAL
JANEIRO 839.942.20730 91 942.105.60 731.884.312.90 143.379.170.54

fevereiro «42.182.461 38 93.880.442.55 736 062.903,93 125.319.716,62
MARCO 642.452.724.73 95.901.860.08 738.354.584,81 101.22S.265.19
ABRO. 842.484.0S9.17 98.128.647.00 740.612.736.17 89.004.041.59
MAIO 845.450 488.26 101.235.456.96 746685 925,22

JUNHO 644.875.076.42 101 765.758.80 746 640.835.22 62.790 006.56
JULHO 847.757 855.93 102.380.001.01 750.137.856.94 52.319.810.07

ACOSTO 647.749.229,96 103.154.891.17 750.904 121,13 46.751.000 31
Fotm: BALANCETES MENSAIS0G&5URWSÊFP

Governo do Distrito Federal
Secretanade Fazenda e Planejamento

Gabinete do Secretário

Ofício

N'°J555 /97-Gab/Sefp Brasília. ó)^ de outubro de 1997

Senhora Deputada,

, Em atenção ao disposto no § 4° do art. 146 da Lei Orgânica do
I Distrito Federal, estamos encaminhando a Vossa Excelência, em anexo, o
| Demonstrativo com a Posição Contábil das Dívidas Fundada e Flutuante do
I Distrito Federai, referentes ao Exercício de 1996.

Na oportunidade, reiteramos a Vossa Excelência protestos de
estimae distinta consideração.

f\

.'fU^L.
Mário Tinoco da Silva

Secretário

Excelentíssima Senhora

Deputada LÚCIA HELENADE CARVALHO
Presidenteda Câmara Legislativa do
DISTRITO FEDERAL

ál

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO

GABINETE DO SECRETÁRIO

ANEXO AO Of. Nf 1.55J797-GAB/SEFP

POSIÇÃO CONTÁBIL DAS DÍVIDAS FUNDADA EFLUTUANTE DO DISTRITO FEDERAL
EM 1996

. RS 1,00
DÍVIDA FUNDADA DIVIDA FLUTUANTE

INTERNA EXTERNA TOTAL
JANEIRO 616 263.453.62 63.718.968.31 879 982.422.13

FEVERERO 618.240.723.26 65.390.448.27 683:631.171.55 68.429.084 00
MARÇO 619.164.566.73 66.199.889.76 685.364.456.49 52.265.855 00
ABRIL 620.373.336.74 66.501.408.37 686.674.745.11 45.537.843 00
MA» 823.056.772.40 67.331.024.80 690.387.797,20 39.803.365 00

JUNHO 624 531.350.15 70.477.006.72 69S.008.356.87 35.632.796 00
JULHO 625 838 229.12 70.954.150.94 696.792.380,06

AGOSTO 627.030.398.63 71.765.292.55 698.795.891.18 29.910.935 00
SETEMBRO 627.629408.49 72.938.038.88 700.567.447.35 28.328.745 00
OUTUBRO 632.018.831.09 76.753.875.94 708.772.507.03

NOVEMBRO 633.312.392.99 77.171.952.11 710.484.345.10
DEZEMBRO 637.355.120.49 88.941.192.96 726.296.313.45

'=00» BALANCETES MENSAI&DGaSUFIWSEFP

2.2 - COMUNICADOS DE LÍDERES

DEPUTADO CÉSAR LACERDA, em nome da bancada do PTB.

- Apoia a manutenção do veto ao Projeto de Lei n°3.173/97.
- Elogia a Coordenadoria de Segurança da CLDF, liderada

pela Dra. Maria Aparecida Fontenelli, que tem prestado serviço de
relevância na Casa.

- Informa que apresentou moção parabenizando a equipe
pela competência no cumprimento de suasfunções.

DEPUTADO EURÍPEDES CAMARGO, em nome da bancada do
PT.

- Reafirma a disposição da bancada governista de votar pela
manutenção do veto ao Projeto de Lei n° 3.173/97.

2.3 - COMUNICADOS DE PARLAMENTARES

DEPUTADO JOÃO DE DEUS (PDT)

- Declara que, apesar das ofensas feitas pelo Secretário de
Governo, Swedenberger Barbosa, à Presidente da CLDF, votará
pela manutenção do vetoao Projeto de Lei n° 3.173/97.
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DEPUTADO MANOELZINHO (PMDB)

- Refere-se à denúncia do jornalista Ari Cunha, publicada
ontem dia 29, na coluna Visto. Lido e Ouvido do Correio
iSense. acerca da invasão do terreno destinado a.nstalaçao
do Aeroclube de Brasília, em Brazlandia.

-Solicita a transcrição, nos Anais da Casa, da refenda nota.

DEPUTADO LUIZ ESTEVÃO (PMDB)

- Questiona o fato de o Governo não ter cedido lotes para a
Cooperativa dos Inquilinos do DF, na região do Guará, uma vez
que, desde dezembro de 1996, o loteamento está registrado em
cartório.

- Lembra que deputados govemistas, na votação do projeto
de lei de sua autoria, subiram à tribuna para elogiar a proposição.

- Informa que existe um novo projeto que cria mais 106 lotes
para a Cooperativa.

DEPUTADO ZÉ RAMALHO (PDT)

- Tece comentários a respeito da nota do jornalista Ari
Cunha.

- Explica que, em 1968, foi lavrada uma escritura pela qual o
Aeroclube de Brasília tinha 60 meses para tomar posse do lote, o
que não ocorreu.

-Comunica que amanhã, dia 31, às 8h30min, haverá uma
reunião na Administração Regional de Brazlândia, na qual serão
entregues ao Presidente do Aeroclube de Brasília cfe documentos
oficiais a respeito do assunto, bem como cópia de ofícios
enviados à TERRACAP e à Procuradoria do DF.

DEPUTADO JOSÉ EDMAR (PMDB)

- Repudia a proibição da entrada de caminhões na invasão
da Estrutural, o que impede o abastecimento de alimentos e de
gás de cozinha para os moradores.

DEPUTADO ANTÔNIOJOSÉ -CAFU (PT)

- Elogia os moradores do Guará, que dão uma lição de
cidadania ao lutarem pelos seus direitos.

3 - ORDEM DO DIA

ITEM ÚNICO: Apreciação do veto total ao Projeto de Lei n°
3.173, de 1997, de autoria do Deputado Luiz Estevão, que
"Reserva área que especifica à Cooperativa dos Inquilinos do
Distrito Federal". NÃO HOUVE QUORUM PARA DELIBERAÇÃO.

4 - ENCERRAMENTO

A Sr". Presidente (Lúcia Carvalho):

- Convoco os Srs. Deputados para a sessão extraordinária, a
realizar-se às 10h45min, com esta Ordem do Dia:

ITEM 1:Apreciação do veto total ao Projeto de Lei n° 3.173, de
1997, de autoria do Deputado Luiz Estevão.

ITEM 2: Apreciação do veto total ao Projeto de Lei n° 571, de
1995, de autoria do Deputado Renato Rainha.

ITEM 3: Apreciação do veto total ao Projeto de Lei n° 652, de
1995, de autoria do Deputado José Edmar.

ITEM 4: Apreciação do veto total ao Projeto de Lei n° 965, de
1995, de autoria do Deputado LuizEstevão.

ITEM 5:Apreciação do veto total ao Projeto de Lei n° 1.079, de
1996, de autoria do Deputado Filippelli.

Nada mais havendo a tratar, declaro encerrada a presente
sessão.

(Levanta-se a sessão às 10 horas e 30 minutos.)

TERCEIRA SECRETARIA
DIRETORIA LEGISLATIVA

DIVISÃO DE TAQUIGRAFIA E APOIO AO PLENÁRIO

SETOR DE TRAMITAÇÃO, ATA E SÚMULA

3a SESSÃO LEGISLATIVA DA 2a LEGISLATURA

ATA DA 56a (QÜINQUAGÉSIMA SEXTA)
SESSÃO EXTRAORDINÁRIA,

EM 30 DE OUTUBRO DE 1997.

I - SUMARIO

1 - ABERTURA

2 - ORDEM DO DIA

(1o) ITEM 1: Apreciação do veto total ao Projeto de Lei n° 3.173,
de 1997, de autoria do Deputado Luiz Estevão.

(2o) ITEM 2: Apreciação do veto total ao Projeto de Lei n° 571,
de 1997, de autoria do Deputado Renato Rainha.

3 - COMUNICADOS DA PRESIDÊNCIA

4 - ENCERRAMENTO

II - DETALHAMENTO

PRESIDÊNCIA: Deputada Lúcia Carvalho.

SECRETARIA: Deputados Zé Ramalho e Cláudio Monteiro.

LOCAL: Plenário da Câmara Legislativa do Distrito Federal.

INÍCIO: 10 horas e 45 minutos.

1 - ABERTURA

A Sr.' Presidente (Lúcia Carvalho):

- Há número regimental. Está aberta a sessão.
Sob a proteção de Deus, iniciamos os nossos trabalhos.

2 - ORDEM DO DIA

(1o) ITEM 1: Apreciação do veto total ao Projeto de Lei n" 3.173,
de 1997, de autoria do Deputado LuizEstevão, que "Reserva área
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que especifica à Cooperativa dos Inquilinos do Distrito Federal"
MANTIDO com 13 votos favoráveis e 1 voto nulo Houve
ausências.

10

(2o) ITEM 2: Apreciação do veto total ao Projeto de Lei n" 571,
de 1997, de autoria do Deputado Renato Rainha, que "Cria o
Setor Complementar de Indústria de Taguatinga (SCIT) e dá
outras providências". NÃO HOUVE QUORUM PARA
DELIBERAÇÃO.

3 - COMUNICADOS DA PRESIDÊNCIA

- Parabeniza os moradores do Guará pelo comportamento
exemplar durante a apreciação do veto ao Projeto de Lei n°

- Frisa que a Casa estáaberta a manifestações pacíficas dê
população.

- Agradece aos professores e alunos da 8* série do Centre
Interescolar n° 1do Gama pela presença.

4 - ENCERRAMENTO

A Sr.' Presidente (Lúcia Carvalho»:

- Nada mais havendo a tratar, declaro encerrada a presente
sessão.

(Levanta-se a sessão às 11 horas e 20minutos.)

Comissões
DIRETORIA LEGISLATIVA

DIVISÃO DE APOIO ÀS COMISSÕES

SETOR DEAPOIO ÀS COMISSÕES PERMANENTES

De acordo com o Art. 65, do RI/CLDF, as Sessões Ordinária'
serão realizadas assegundas, terças, quartas e quintas-feiras.

A) COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO F.msrin.

aS^SF?^ DECI*ETO LEGISLATIVO n' 264/97, de autoria
IW-f^Deputadoía) MARCO UMA. que concede Título de
Fâ^NDEf^SAN^oi^'119 " Sênhor *»«"*>
PRAZO PARA EMENDAS

Obs.:

VDia:
Ultimo Dia:

27/10/97
04/11/97

a^R^T9,DE DECRETO LEGISLATIVO n" 265/97, de autoria
5%^*a2i^t*kía>,?ENATO RAINHA, que concede Título de
Poitól WAGNER mxÊÍRA ' >SÍmortem" Para ° Jornalista °
PRAZO PARA EMENDAS VDia:

Ultimo Dia:
27/10/97
04/11/97

'a TOFT2 DE DECRETO LEGISLATIVO n° 266/97, de autoria
?í&)Ír(aLDep^,0<^ BENIÇIO TAVARES, que concede Título de
DE SOUZAvm Brasília ao Senhor MARCONI ANTONIC

PRAZO PARA EMENDAS l'Dia:
Ultimo Dia:

27/10/97
04/11/97

aZWSFQDE DECRETO LEGISLATIVO n° 268/97, de autoria
doía) Srí» Dernrtado(a) RENATO RAINHA, que concede Título de
DeIsOUSa" ° BrasUa a° Doutor BENEDITO ANTÔNIO
PRAZO PARA EMENDAS l-Dia:

Último Dia:
04/11/97
11/11/97

H^°^T°r?E DECRETO LEGISLATIVO n° 269/97, de autoria
aS«,EL£SEWkJOãE fDoMAK- <>ue ^ncede Título dlCASTRO BraslKa à Senhora GALDINA PIRES DE

PRAZO PARA EMENDAS 1'Dia:
Último Dia:

04/11/97
11/11/97

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n* 270/97, de autoria
do(a) Sr(a). Deputado(a) JOSÉ EDMAR, que concede Título de
Cidadã Honorária de Brasília à Senhora ALZIRA MARIA DE
SOUZA.

PRAZO PARA EMENDAS VDia:
Ultimo Dia:

04/11/97
11/11/97

- PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR n" 279/97, de autoriado(a)
Sn». Deputado(a) MARCO LIMA, que dispõe sobre a
implementação do assentamento habitacional do Bairro Nossa
Senhora de Fátima, em Planaltina (RA IV).

PRAZO PARA EMENDAS V Dia:
Ultimo Dia:

27/10/97
04/11/97

- PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR n* 280/97, de autoria do(a)
Sr<a). Deputado(a) XAVIER, que desafeta área na Quadra 606 da
Região Administrativa de Samambaia para construção de Escola
Classe.

PRAZO PARA EMENDAS VDia:
Ultimo Dia:

27/10/97
04/11/97

- PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR n° 281/97, de autoria do(a)
Sn». Deputado(a) ANTÔNIO JOSÉ - Cafu, ove cria o Parque
Vivencial do Anfiteatro Natural do Lago.

PRAZO PARA EMENDAS VDia:
Ultimo Dia:

27/10/97
04/11/97

- PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR n° 282/97, de autoria do(a)
Sn». Deputado(a) JOSÉ EDMAR, que dispõe sobre a implantação
do Centro Cultural de Samambaia e dá outrasprovidências.

PRAZO PARA EMENDAS VDia:
último Dia:

27/10/97
04/11/97

- PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR n" 283/97, de autoria do(a)
Sn». Deputado(a) JOSÉEDMAR, que altera a destinação de uso da
área que menciona no Setor QNQ de Ceüãndia.

PRAZO PARA EMENDAS VDia:
Ultimo Dia:

27/10/97
04/11/97

- PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR n" 284/97,de autoria do(a)
Sr(a). Deputado»XAVIER, que desafeta áreas na Quadra 623 da
Região Administrativa de Samambaia para construção de Centro
Educacional e Posto Policial.

PRAZO PARA EMENDAS V Dia:
Ultimo Dia:

27/10/97
04/11/97

-PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR n» 285/97, de autoria doía)
S^r^nado/aJ XAVIER, c/ue desafeta área na QuadrTiosita
C/ass Admn'strat,va de Samambaia para construção de Escola
PRAZO PARA EMENDAS VDia:

Último Dia:
27/10/97
04/11/97

-PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR n* 286797, de autoria doíal
;o^LáPuUd<fô^AVIER' W* dispõe sobredisahta^ãoleárealocaSzada na QE 20 - Área Especial B, da Região Administrativado Guará, define sua destinação edá outras proXcias
PRAZO PARA EMENDAS Io Dia:

último Dia:
27/10/97
04/11/97

ZR™?TODE LEI COMPLEMENTAR n' 287/97, de autoria doía)
^L^^Â^SF' <& ^P00 sobr» desaktasão™eá%iS"«,"8 tQJV26 -JG n> da Região Administrativa do
Gama, define sua destinação e dáoutras providências.
PRAZO PARA EMENDAS VDia:

Último Dia:
27/10/97
04/11/97

-PROJETO DELEI COMPLEMENTAR n' 288/97 de autoria dad,\Sn» Depura) WASNY DE ROURE, qL! dSaáreT^aWrl
ovvmtKias10"'' ° em a Ma"a (RA Xm)> * °é outras
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PRAZO PARA EMENDAS VDia:
Ultimo Dia:

27/10/97
04/11/97

- PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR n° 289/97, de autoria do(a)
Si<a) Deputado» DANIEL MARQUES, c/ue destina área que
especifica para construção do Centro Comunitáno do Núcleo Rural
PIpiripau, na Região Administrativa VI - Planaltina e dá outras
providências.

PRAZO PARA EMENDAS VDia:
Ultimo Dia:

27/10/97
04/11/97

- PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR n*290/97,de autoria do(a)
Sr(a). Deputadoía) GERALDO MAGELA, que áspõe sobre a
desafetação e a destinação da área que especifica, na Regão
Administrativa XI- Cruzeiro, e dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS VDia:
Ultimo Dia:

27/10/97
04/11/97

- PROJETO DE LEICOMPLEMENTAR n' 291/97, de autoria do»
Sr» Deputado» CÉSAR LACERDA, que dispõe sobre O
Dárcelamentoda Área Especial, localizada entre os Conjuntos
§05 506 516 e 520doSMPW, na Região Administrativa do
Núcleo Bandeirante (RA VIII), e dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS VMa:
Ultimo Dia:

27/10/97
04/11/97

- PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR n" 292/97, de autoria do»
Sr» Deputado» WASNY DE ROURE, que dispõe sobre o
parcelamento de créditos tributários.

PRAZO PARA EMENDAS VDia:
Ultimo Dia:

04/11/97
11/11/97

- PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR £293/97, de autoria dos
Srs Deoutadc* TADEU FILIPPELLI, MARCOS ARRUDA e LUIZIsTEVAOque dispõe que os créditos tributários do Imposto
Predial e Territorial Urbano - IPTU serão parcelados em até
quarenta e duas parcelas.

PRAZO PARA EMENDAS VDia:
Ultimo Dia:

04/11/97
11/11/97

-PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR n» 294/97 de autoria doí»sía)^putado(a) XAVIER, que dispõe ^re adesafetação de
área localizada na QS 303, Conjunto 05, Lote 02, da negaoSS de'samambaia, define sua destinação e dá outras
providências.

PRAZO PARA EMENDAS VDia:
Ultimo Dia:

04/11/97
11/11/97

pno TFTO DE LEI COMPLEMENTAR n"295/97, de autoria do(a)
~srV?wvnu\ado,aí DANIEL MARQUES, que destina área parafn^ha^dfÊlolademsicaParaísá d%. Crianças, na Regão
Administrativa VI Planaltina e dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS VDia:
Ultimo Dia:

04/11/97
11/11/97

- PROJETO DE LEIn°3309/97, de autoria do(a) Srt». Deputado»
onimN AIRES Que institui o Programa de Assistência Módico-Gerimco aIdfsos nos Centros comunitários de Idosos do Distnto
Federal, e dá outrasprovidências.

PRAZO PARA EMENDAS V»»a:
Ultimo Dia:

27/10/97
04/11/97

- PROJETO DE LEI n* 3310/97, de autoria doía) Sr(a). ^"tadoía)
XAVIER, que declara a Igreja de Evangeíizaçào Pentecostal
entidade de Utilidade Pública.

PB AZO PARA EMENDAS VDia:
Ultimo Dia:

27/10/97
04/11/97

- PROJETO DE LEI n° 3311/97, de autoria do(a) Sn». Deputado»
LUIZ ESTEVÃO, que institui pensão especial para o arquiteto Lúcio
Costa.

PRAZO PARA EMENDAS VDia:
Ultimo Dia:

27/10/97
04/11/97

- PROJETO DE LEIn° 3312/97, de autoria doía) Sr(a). Deputado»
CLÁUDIO MONTEIRO, que autoriza o Poder Executivo do Distnto
Federal a priorizar nas escalas de serviços e plantões das
administrações direta e indireta, fundações e autarquias, os
servidores que possuam filhos ou dependentes com deficiências
físicas visuais, portadoras da Síndrome de Down e autistas.

PRAZO PARA EMENDAS VDia:
Ultimo Dia:

27/10/97
04/11/97

- PROJETO DE LEI n' 3313/97, de autoria do(a) Sn». Deputado(a)
ODILON AIRES, que assegura a concessão de incentivos
econômicos, estabelecidos no Programa de Desenvolvimento
Econômico do Distrito Federal - PRODECON/DF. para instalação
de empreendimentos na Avenida Comercial do Cruzeiro (RA XI) e
dá outras providências.
PRAZO PARA EMENDAS VDia:

Ultimo Dia:
27/10/97
04/11/97

- PROJETO DE LEI n*3314/97, de autoria do(a) Sr(a). Deputado»
LUIZ ESTEVÃO, que reserva área para construção de centro
esportivo.

PRAZO PARA EMENDAS l*Dia:
Ultimo Dia:

27/10/97
04/11/97

- PROJETO PE LEI n* 3315/97, de autoria do» Sr». Deputado(a)
LUIZ ESTEVÃO, quecancela as multas queespecifica.

PRAZO PARA EMENDAS VDia:
Ultimo Dia:

27/10/97
04/11/97

- PROJETO DE LEI n° 3316/97, de autoria do(a) Sr(a). Deputado»
RENATO RAINHA, que denomina Bernardo Sayão a via que
especifica.

PRAZO PARA EMENDAS VDia:
Ultimo Dia:

27/10/97
04/11/97

- PROJETO DE LEI n°3317/97, de autoria do(a) Sr(a). Deputado»
LÚCIA CARVALHO, que dispõe sobre a concessão do alvará de
funcionamento aos estabelecimentos que especifica e dá outras
providências.

PRAZO PARA EMENDAS VDia:
Último Dia:

27/10/97
04/11/97

- PROJETO DE LEI n° 3319/97, de autoria do» Sr». Deputado»
XAVIER, que dispõe sobre a criação e inclusão do cargo de
Inspetor de Ensino na Carreira Fiscalização e Inspeçãoque trata a
Lein"039, de 06 de setembro de 1989 e dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS VDia:
Ultimo Dia:

27/10/97
04/11/97

- PROJETO DE LEI n" 3320/97, de autoria do» Sr». Deputado»
MANOEL DE ANDRADE, que autoriza o Poder Executivo a
retificar o enquadramento dos servidores que especifica.

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia:
Último Dia:

27/10/97
04/11/97

- PROJETO DE LEI n° 3321/97, de autoria do» Sr(a). Deputado/»
ODILON AIRES, que altera o artigo 1' da Lei n" 186, de 22 de
novembro de 1991, o artigo 3o da Lei n" 213, de 23 de dezembro
de 1991, e dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS VDia:
Ultimo Dia:

27/10/97
04/11/97

- PROJETO DE LEI n° 3322/97, de autoria do(a) Sr(a). Deputado»
ODILON AIRES, que dá nova redação aos art. 1" e 5o da Lei n"
1.593, de 25 de julho de 1997, que *dfepõe sobre a concessão de
bolsa de estudos aos servidores públicos do Distrito Federal e dá
outras providências".

PRAZO PARA EMENDAS VDia:
Ultimo Dia:

27/10/97
04/11/97

- PROJETO DE LEI n" 3323/97, de autoria do(a) Sr». Deputado»)
EURÍPEDES CAMARGO, que dispõe sobre a criação de Parques
Ecológicos e Vivenciais no Distrito Federal.

PRAZO PARA EMENDAS VDia:
Ultimo Dia:

27/10/97
04/11/97

- PROJETO DE LEI n" 3324/97, de autoria do(a) Sr». Deputado»
GERALDO MAGELA, que dá nova redação ao art. 2" da Lei n"
908, de 6 de setembro de 1995, que 'altera o gabanto das
educações nas áreas que especifica, na Cidade-Satéiite do Gama
e dá outras providências".

PRAZO PARA EMENDAS VDia:
Ultimo Dia:

27/10/97
04/11/97
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- PROJETO DE LEI n° 3325/97, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
ZE RAMALHO, que toma obrigatório no Distrito Federal, que
estabelecimentos comerciais do tipo "Shopping Conter", com mais
de 50 lojas, mantenham ambulância para atendimento
emergencial, e dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS VDia:
Ultimo Dia:

27/10/97
04/11/97

- PROJETO DE LEI n* 3326/97, de autoria do» Sr(a). Deputado»
LUIZ ESTEVÃO, que isenta de pagamento de multas que
especifica e dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS l*Dia:
Ultimo Dia:

27/10/97
04/11/97

- PROJETO DE LEI n' 3328/97, de autoria do(a) Sr». Deputado(a)
MIQUÉIAS PAZ, que áspõe sobre a utilização de roletas em
viaturas do Sistema Púbhco de Transportes Coletivos do Distrito
Federal.

PRAZO PARA EMENDAS VDia:
Último Dia:

27/10/97
04/11/97

PROJETO DE LEI n" 3329/97, de autoria doía) Srfa). Deputadofa)
ie áspõe sobre a isenção do IPTU e da TLPRENATO RAINHA que __.

para os lotes distribuídos pelo PRODECON/DF.

PRAZO PARA EMENDAS l*Dia:
Último Dia:

04/11/97
11/11/97

- PROJETO DE LEI n° 3330/97, de autoria do(a) Sr(a). Deputado»
EURÍPEDES CAMARGO, que áspõe sobre a ávulgação de
horários de visitação, de exposições, de eventos culturais e de
espetáculos, nos monumentos, museus e casas de espetáculos
do Distrito Federal.

PRAZO PARA EMENDAS V»ia:
Ultimo Dia:

04/11/97
11/11/97

- PROJETO DE LEI n° 3332/97, de autoria do» Sr». Deputado(a)
XAVIER, que cria o Programa de Conservação da Água.

PRAZO PARA EMENDAS VDia:
Ultimo Dia:

04/11/97
11/11/97

- PROJETO DE LEI n" 3333/97, de autoria do» Sr(a). Deputado(a)
XAVIER que define políticas à saúde do trabalhadorno âmbito do
Distrito Federal.

PRAZO PARA EMENDAS

B) COMISSÃO DE ECONOMIA, ORÇAMENTO E FINANÇAS

l*Dia:
Ultimo Dia:

04/11/97
11/11/97

- PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR n" 249/97, de autoria do»
Sr». Deputado» ODILON AIRES, que dispõe sobre a
regularização das ocupações existentes da região denominada
Chácaras do Trecho 3 do Setor de Mansões Park Way, na RA-
VIII, e dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS VDU:
Ultimo Dia:

27/10/97
04/11/97

- PROJETO DE LEI n* 1959/96,de autoria do(a) Sn». Deputadofa)
MARCOS ARRUDA, que autoriza o Govemo do Distnto Federal a
Instituir o Programa Clinico Geral, na Região Administrativa XVI-
São Sebastião (RA XIV). e dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS VDia:
Ultimo Dia:

Q COMISSÃO DEASSUNTOS SOCIAIS

27/10/97
04/11/97

- PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR n" 082/97,de autoria do(a)
Sn». Deputadofa) RENATO RAINHA, que amplia área para obras
sociais e atividades religiosas do Centro Espirita Caminhelros de
Santo Antônio de Pádua, na Ceilândia (RA IX).

PRAZO PARA EMENDAS VDia:
Ultimo Dia:

27/10/97
04/11/97

- PROJETO DE LEI n*2080/96, de autoria do(a) Sn». Deputado(a)
WASNY DE ROURE. que autoriza a desafetação de bem de uso
comum dopovoe dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS VDia:
Ultimo Dia:

27/10/97
04/11/97

NOTA; os prazos para EMENDAS poderão ser alterados em virtude
>realização de algumasSessões previstas.da não i

SETOR DE APOIO ÀS COMISSÕES PERMANENTES
COMISSÃO DE ECONOMIA, ORÇAMENTO E FINANÇAS

RESULTADO DA 21' REUNIÃO - 03 DE NOVEMBRO DE 1997
(ORDINÁRIA)

ITEM 01 - PROJETO DE LEI N" 337/95

"Oispoe sobre o uso dos lotes do Setor de Oficinas e
Indústrias da Pequeno Poria, na cidadã satélite da Planalíina-
OF"

AUTOR : Deputado DANIEL MARQUES

RELATOR : Deputado MARCO LIMA (para analise da
emenda da Plenário em 1o turno).

PARECER
monto

: Favorável na admissibilidade e contrarie no

RESULTADO: APROVADO

ITEM 02 - PROJETO DE LEI N" 485/95

"Çnaincentivo fiscal para as pessoas jurídicas que empreguem
cidadãos com mais de 40 anos, na forma que especifica".

AUTOR : Deputado GERALDO MAGELA

Deputado MARCO LIMARELATOR

PARECER
emenda apresentada pela CG.)

RESULTADO: APROVADO

ITEM 03 - PROJETO DE LEI N° 846/95

"Dispõe sobre a prorrogação dos contratos de concessão,
permissões ou autorizações de uso para ocupação de bens
públicos que especifica, localizados na RA VII - Páranoa"

AUTOR : Deputado LUIZ ESTEVÃO

RELATOR : Deoutaoo DANIEL MARQUES (oara
análise da emenda de Plenário em Io turno).

PARECER : Contrario

RESULTADO:APROVADO

l - PROJETO DE LEI N° 1.353/96ITEM !

acatada a

"Autonza a enacao do Instituto de Saúde da Mulher, e da
outras providências".

AUTOR

RELATOR

PARECER

: Deputado MIQUÉIAS PAZ

: Deputado WASNY DE ROURE

: Favorável.

RESULTADO: APROVADO

ITEM 05 - PROJETO DE LEI N° 1.532/SS

"Dispõe sobre a bolsa de assistência ao idoso e dá outras
providencias", que tramita coniuntamente com o Projeto de Lei
n°. 1 683/36, de autena do Deputado Odilon Aires.

Deputado JOSÉ EDMAR

Deputado JORGE CAUHY

Favorável, acatada a emenda apresentada

AUTOR

RELATOR

PARECER
pela CC.I

RESULTADO: APROVADO

ITEM 06 - PROJETO DE LEI N° 1.833/96

"Cria o Setor de Mansões da Região Administrativa do Gama
e da outras providências".

AUTOR : Deputado MANOEL DE ANDRADE

RELATOR : Deputado DANIEL MARQUES

PARECER : Favorável, acatadasas emendas da CCJ.
RESULTADO: APROVADO

ITEM 07 - PROJETO DE LEI N°1.339/96

"Dispõe sobre a destinação de área para instalação da i>
Compannia de Policia Militar do Distnto Federal no'Setor "M"
Norte de Taguatinga, RA-III".

AUTOR : Deputado ODILON AIRES

RELATOR : Deputado JORGE CAUHY
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ITE?J

PARECER : Favorável.

RESULTADO: APROVADO

• PROJETO DE LEI N° 1.S41/9S

'^Reserva, nas feiras livres e feiras permanentes do Distrito
heoeral, no mínimo cinco por cento de suas narracas nara
instituições que dêem assistência a deficientes mentais ê
sensoriais com total isenção de taxas"

AUTOR : Deputado BENÍCIO TAVARES

RELATOR : Deputado DANIEL MARQUES

PARECER : Favorável, com 1 emenda

RESULTADO: APROVADO

ITEM 09 - PROJETO DE LEI N° 2.043/96

"Cna alternativas de Banco para os servidores do Distnto
Federal receberem seus pagamentos".

AUTOR

RELATOR

PARECER

RESULTADO: APROVADO

ITEM 10 - PROJETO DE LEI N° 2.052/SS

"Cria o Programa de Revitalização de Espaces Urbanos do
Distrito Federai - ClDADE VIVA e da outras providências'

AUTOR : Deputado TADEU FILIPPELLI

RELATOR : Deputado DANIEL MARQUES

PARECER : Favorável

RESULTADO: APROVADO

ITEM 11 - PROJETO OE LEI N° 2.058/96

"Determina condutas a serem obedecidas pelas agencias
bancárias e laboratórios de análisees clinicas loca.izadcs nc
âmbito do Distnto Federal e da outras providências1

AUTOR : Deputado PENIEL PACHECO

RELATOR : Deputado MARCO LIMA

PARECER : Favorável

RESULTADO: APROVADO

Deputado LUIZ ESTEVÃO

Deputado DANIEL MARQUES

Favorável.

ITEM 12 - PROJETO DE LEI N°2.235/96

"Institui a obngatonedade daadmissão de 'dosos_e deficientes
pela porta da frente nos
Transporte Público Cot
dá outras providências"

Institui a obngatoneaaae aa aumisj.au u= «f»"; = " ,: ~; j"
pela porta daTrente nos veículos componentes do Sistema de
Transporte Público Coletivo do Distnto Federal - STPC/DF e

AUTORES
BENÍCIO TAVARES

: Deputados TADEU FILIPPELLI E

RELATOR : Deputado DANIEL MARQUES

PARECER : Favorável

RESULTADO: APROVADO

ITEM 13- PROJETO DE LEI N°2.306/96

"Cna a Vila Comunitána, as margens da Via Estrutural e dá
outras providências".

AUTOR

RELATOR

PARECER

Deputado JOSÉ EDMAR

Deputado MARCOS ARRUDA

Favorável.

RESULTADO:APROVADO

ITEM 14 - PROJETO DE LEI N° 2.491/96

"Dispõe sobre a entrega de área, mediante Concessão de
Uso, ao Taguatinga Esporte Clube, na RA III - Taguatinga

AUTOR : Deputado LUIZ ESTEVÃO

RELATOR : Deputado DANIEL MARQUES

PARECER : Favorável

RESULTADO: APROVADO

ITEM 15 - PROJETO DE LEI N° 2.702/97

"DispOe sobre o desconto no pagamento integral, em cota
única, do Imposto sobre a Propriedade de Veículos
Automotores - IPVA".

AUTOR : Deputado RENATO RAINHA

RELATOR : Deputado MARCO LIMA

PARECER : Favorável, com 1 emenda

RESULTADO: APROVADO

Atos Administrativos.
ATO DA PRESIDENTE N« 416 , DE 1997.

A Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, no uso de suas
atribuições regimentais,

RESOLVE:

1 - EXONERAR JOSÉ VITAL DE ARAÚJO FAGUNDES, matricula n°
10439-50 docargo emcomissão de Chefe deGabinete, CNE. do Gabinete Parlamentar
doDeputado Edimar Pireneus, bem como NOMEÁ-LO para exercer o Cargo Especial de
Gabinete, CL-07, no referido Gabinete Pariamentar (Resoluções n°s 073/93, 079/93 e
128/97 - Processo n" 000.096/95-CLDF).

2 - EXONERAR TÂNIA REGINA RABELO DA SILVA, matricula n"
12074-54 do Cargo Especial de Gabinete, CL-07, do Gabinete Pariamentar do
Deputado Edimar Pireneus, bem como NOMEÁ-LA para exercer o cargo em comissão
de Chefe de Gabinete, CNE, no referido Gabinete Pariamentar (Resoluções n s 073/93,
079/93 e 128/97 - Processo n° 003.184/93-CLDF).

- Publique-se e registre-se.

Brasília, 03 de Njxfembro de 1997.

Deputaria"LÚCIA CARvStHO
Presidente!

ATO DA PRESIDENTE N° 417 , DE 1997.

A Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, no uso de suas
atribuições regimentais,

RESOLVE:

1 - NOMEAR ZULEIKA APARECIDA LOPES para exercer o Cargo
Especial de Gabinete, CL-09, no Gabinete Pariamentar da Deputada Lúcia Carvalho
(Resoluçõesn°s073/93, 079/93 e 128/97- Processo n"002.480/97-CLDF).

- Publique-se e registre-se.

Brasília, 03 de nove de 1997.

Deputaa^LUCIACARTOLHO
Presideníe ^)

ATO DA PRESIDENTE N° DE 1997

A Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, no uso de suas
atribuições regimentais, tendo por fundamento oart. 93 da Lei n" 8.112, de 11.12.90, ea
Lei n" 700, de 22.4.94, e com base na autorização dada pela Mesa Diretora em sua 6*
Reunião, realizada em 11.3.97, e ainda de acordo com o que consta do Processo n"
002.489/97-CLDF,

RESOLVE:

EFETIVAR a cessão, ad referendam da Mesa Diretora, do servidor
HÉRCULES TADEU ESTANISLAU MARTINS, matricula IIa U .684-32, ocupante
do cargo efetivode assistentetécnico, categoria profissional de auxiliarde enfermagem,
do Quadro de Pessoal da Câmara Legislativa do Distrito FederaL para exercer o cargo
em comissãode encarregado de necrotério e capela da Divisãode Administração-Geral,
do Hospital de Apoio de Brasília, com ânus para o órgão de origem.

Publique-se e registre-se.

Brasília-DF, 03de novembro de 1997

DeputadalUClA CAf^VALHC
Prvsk/entm
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Transferência de veículos

•Emplacamento
-Requisição de 2- via de DUT

-Alienação ou desalienação
-Informações sobre multas

•Selo de Licenciamento

APresidência informa atodos os servidores que esses
serviços junto ao DETRAN se encontram àdisposição na

Coordenadoria de Segurança

Maiores Informações pelos ramais:

8291e 8392

Presidência da Câmara Legislativa do Distrito Federal
Coordenadoria de Segurança
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